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ASSEMBLÉIA NACIONAL. CONSTITUINTE
IX. COMISSÃO OE SISTEMATIZAÇÃO CSOOO7B-l RENATO VIANNA PMOB

PARECER SOBRE AS EMéNDAS APRESENTADAS

CSOOOOl-3 RENATO VIANNA PMDB

•••••••• PARECER ••••••••
A participação da Marinha já está atendida pelo pressuposto
de que cabe à União a maior fatia de participação (parágrafQ
20. do art. 49).
Pela rejeição.

•••••••• PARECER ••••••••
A emenda tem procedência, uma vez Que o "estado de defesa"

- consta do ar-t • 241 do Anteprojeto. advindo do art 13 da CO­
m\.ssão 4.
Pela aprovação.

."' •••••• PARECER ."' ....."'••
O texto estã de acordo com a Comissão Temática.
Pela reje1ção.

.."'••••• PARECER ••"'•••••
A Emenda visa a suprimir a expressão "mar pat r-teontat ", que
figura no Art. 48, 111, do Anteprojeto, de modo impróprio. ao

lado de limar ter-ritor1al·. que é o moderno conceito operac10
nat do nosso direito convencional do mar.
Pode ser- acolhida ê vista da sugestão oriunda do inciso V, de
artigo sem número. do Anteprojeto da Comissão IV.

Pela aprovação.

CSOOOO2-1 RENATO VIANNA PMDB

CSOOO79-0 RENATO VIANNA PMDB

CSOOOBO-3 RENATO VIANNA PMDB

•••••••• PARECER ••••••••
A menção expt tcf t a no texto do conteúdo dos 30., 40 ,

50 e 60. do Art. 446, parece-nos de melhor técnica teatata­
t tva, evrtande-se maiores remissões ao aplicador de futuras
regras •

• pela reje1ção.

•••••••• PARECER ••**.* ••
De fato o anteprojeto omitiu o inciso I, do art 23, aprovado
pela Comissão da ardem Econômica .
Pe1a aprovação.

CSOOO12-9 SIQUEIRA CAlfPOS PDC

CSOOOB1-l RENATO VIANNA

• ••••••• PARECER ••••••••
Adequação. Estamos de acxcr-dc com a Emenda.
Pela aprovação.

PMDB

•••••••• PARECER ••••••••
Pela reje1ção.
A emenda tem o mesmo objetivo da de no csOO353-5 cujo pare­
cer foi pela rejeição.

• PARECER ••".*"'••
Pela inclusão das expressões "proteção ao meio ambiente e con
tr-ote da poluição" à a l tnea V do item XIX do art. 49 para com
pat tnt t taacão com o art. 23, V, "f" da Comissão VI.
Pe1a aprovação.

CSOOO13-7 FERES NADER PDT
CSOOOB2-0 RENATO VIANNA PMDB

cSoõõi4-s EDIVALDO MOTTA
CSOOOB3-B RENATO VIANNA PlfDB

.......*. PARECER *
Concordamos com a emenda, pelas mesmas razões da justifica­
tiva
Pela aprovação.

• ••••••• PARECER •••"'••••
Acolho a emenda. nos termos de justificação do autor

I

•••••••• PARECER ."' ••••••
A emenda propõe modificação na redação original do Art.

432 e seus parágrafos 10., 20., e 30., para uma redação única
no art. 432 Que remeta para os artigos 47, inciso X e 48, in­
ciso XIX, at tnea "1·. Os artigos a Que o autor se refere são.
na realidade. os de números 48 e 49

A emenda foi rejeitada, tendo em vista que os Arts. 48 e
49 não entram em contradição com o Art. 432,que dispõe espe­

cificamente para as populações ind1genas

CSOOOB4-6 RENATO VIANNA PMDB

CSOOO23-4 NILSON GIBSON i'MõB CSOOOB6-2 RENATO VIANNA PlfOB

.......... PARECER ••••••••
A emenda reproduz o conteúdo da proposta da emenda

CSOO434-S do mesmo const ttuf rrte, exceto Quanto a citação do
Artigo constante do corpo do dispositivo propostc. O artigo
a que o autor da emenda se refere é 48 e não 47 conforme
consta da proposição.

A emenda foi rejeitada por não haver contradição entre o
Art. 48 inciso X e o 432 do anteprojeto.

• PARECER ••••••••
A matéria constante do caput do artigo à, de fato. de na­

tureza transitória. sendo, portanto, procedente a pr-oocstcão,
devendo-se manter a redação e renumerar o dispositivo como
artIgo S02.
Pe1a aprovação

CSOOOB7-1 RENATO VIANNA PMOB

•••••••• PARECER ••••••••
O teor da presente emenda é idêntico ao das emendas

CSOOO14-S e CSOO437-0.
A emenda fOi rejeitada por não haver contradição entre o

que uteoõem os Arts. 48 e 49 e, o conteúdo do disposto no Art
432,que se refere especificamente às populações 1nd\genas.

•••••••• PARECER ••••••••
Acolho, em parte, nos termos do parecer à emenda no. 2054-5.
Pela aprovação parcial .

.......... PARECER ••••••"'.
Não há o Que adequar
Pela rejeição.

CSOOO29-3 NILSON GIBSON PMDB

CSOOOB8-9 IVO MAINARDI PMOB

.......... PARECER •••••"'••
Pretende o Autor a inclusão de dispositivo que nada acrescen­
ta ao que jã consta do Anteprojeto.
Realmente, deseja ele seja declarada a isenção de impostos
para a indenização devida nos casos de desapropriação para e-
fe1to de Reforma Agrária. Entretanto, tal isenção já. está
prevista no parágrafo 60. do artigo 326 que concede imunidade
para a transferência de imóveis, neste caso
Pela rejeIção.

•••••••• PARECER ••••*•••
Trata-se de uma Emenda Que contempla, na sua primeira parte,
matéria de mérito, que foi indeferida. (Supressão do "Caput"
do Art 356 e os seus incisos r, II e IV).
A segunda parte foi aprovada por tratar-se de uma proposta de
adequação. bastante pertinente' transferência do inciso lU
do Art. 356 para o inciso XXII do Art. 14.
Pe1a aprovação parcia 1•

CSOOO61-7 ANTONIO UENO PFL CS00094-3 ARNALOO PRIETO PFL

CSOOO6B-B FRANCISCO OIóGENES PDS CSOO121-4 FERN4NDO GOMES PMIlB

••"'••••• PARECER ••••••••
O Anteprojeto já dIspõe convenientemente sobre a matér1a ob­
jeto da Emenda.
Pela rejeição.

•••••• "'. PARECER ••••••••
A Emenda vtsa, basicamente, aglutinar num s6 dispOs1ti­

vos, os enunciados dos parágrafos 10. a 40. de art 445. So­
bre tumultuar os ord1namentos correspondentes a Emenda vai
ad\ante afrontado o mérito.

•••••••• PARECER ••••••••
A -Emenda visa a suprimir O Art. 40. por entendê-lo semelhante
ao Art. 47. A sugestão procede.

Peta aprovaçJo.

•••••••• PARECER ••••••••
A emenda pretende tornar obr1gar6rio o at istamento e o voto
dos menores de dezoito anos, s teoteeente mudandO, na ai tnea
"b" do inciso I do art. 28, o número "dezoito" para "dezes­
seis". EmbOra ponder-ávef s as razões do proponente, temos como
inócua a inclusão dessa obrigatoriedade, pois não haveria co­
rno cobrar. na prãt tca, o descumprimento da obrigação.
Pela rejeição

......... PARECER .
A emenda .pretende incluir no art. 20 em parágrafo que deter­
mine que "lei federal regulará o uso dOS s1mbolos nacionais,
tal como recomendOu a Comissão 11
Julgamos mais conveniente a fOrmula adotada pela Comissão I
que se refere a estes s\mbOlos com "adotados à data da pro­
mulgaç~o da ConstitUição.
Pela rejeição.

• ••••••• PARECER ••••••••
Não vemos necessário o acréscimo pretendido, por não vermos
incompatibilidade entre os textos mencionados na justifica­
tiva
Pela rejeição.

PFL

PFL

PDS

PFL

JOSÉ SANTANA

JOSÉ SANTANA

DARCY POZZA

JOSÉ SANTANA

• ••••••• PARECER ••"'•••••
Não hã o Que adequar.
Pela rejeição.

•••••••• PARECER .
Torna dúbia a aplicação do dispositivo. com o r-t scc de redu­
zir a participação dos municipios Os artigos 67 e seguintes
dispõem sobre a criação de áreas metrOpOlitanas, microrre­
gIões, etc•• Jã o art. 317 dISpõe sobre a competêncIa dos Es­
tados e Munic\p1os na exploração de gás combust\vel canaliza­
do.
A proposta não aprimora o AnteJ:lrojeto.

CSOO124-9

CSOO131-1

CSOO12B-l

CSOO134-6

PMDB

PMDB

PlfDBRENATO VIANNA

FRANCISCO PINTO •

RENATO VIANNACSOOO7S-7

CSOOO74-9

CSOOO70-B

••••••• '" PARECER ••••••••
A redaçJo Que se procurar estabelecer {art. 47. parágrafo 20.
com IV já está atendIda no parágrafo 20. do art 4B. que a
emenda pretende modiftcar de forma mais expl 'cita.
Pela rejeiçlo.

CSOOO77-3 RENATO VIANNA PMOB
......... PARECER ••••••••

A norma dO art. 18, inciso VII, alinea -e'", Que tnst ttus co­
missão de t tscat tzaçâc e planejamento, formada por represen­
t,!:ntes das partes interessadas, nos serviços públ iees e at t­
vidades essenciais executados diretamente pelo Estado Ou ee­
minist.rados sob o I"egime de perm1sslo ou concessãe, arrola os
membros representantes, inclus1ve o ea empresa concessionária
• mas eecueee o da empresa permissionária.
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******** PARECER *••• **.*
O texto atual contempla os aspectos mencionados na justifica­
ção, não parecendo necessário alterar o texto existente.
Pela rejeição

ASSEMBLéIA NACIONAL CONSTITUINTE
IX COMISSÃO OE SISTEMATIZAÇÃO

PARECER SOBRE AS EMENDAS APRESENTAOAS

CSOO191-5 MANOEL MOREIRA PMDB

*"'***.** PARECER ••"'**•••
Rejeitada, em face ~e suonenoa oferecida à emenda no.

375-6

A emenda objetiva preencher essa lacuna.
Como o preceito faz referência aos regimes de concessão e
permissão. ocorreu realmente a omissão técnica, Que é preciso
reparar, fazendo referência a representantes do órgão permt­
tente e da empresa permissionária.
Pe1a aprovação da emenda.

CSOO192-3 MAURICIO NASSER PMDB

CS00142-7 RENATO VIANNA PMOB
CSOO2D5-9 JORGE LEITE PMDB

••• ***"'* PARECER **•••*••
Pela importância da matéria. tal competência deve ser contem-

***•• *•• PARECER **"'•••••
Pela aprovação pelas razões aduzidas na just1ficação.

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

•••••••• PARECER .*••••••
A proposição é inadequada por tratar ao mesmo tempo de vários
dispositivos do Anteprojeto, Que, se aceita, descaracteri­
zaria a proposta de reforma agrária aprovada no âmbito da Co­
missão temática
Pela rejeição.

•••••••• PARECER .
O Anteprojeto já dt spõe convenientemente sobre a matéria ob­
jeto da Emenda
Pela rejeição.

---------~s~~~~:ã---------~i~-s~ãói~-~~-~~~~~~~~------------------~~~ã--------

PFL

PL

ARNALDO PRIETO

ITAMAR FRANCO

••••*••• PARECER .*••••••
Trata-se a emenda de recuperar a redação do art. 148, Comis­
são lII, não acolhida no Anteprojeto.
Pela aprovação.

.*.*.**. PARECER *****.*.
Visa a emenda a tornar expl 'cito no caput do art. 14. serem
os direitos ali assegurados extensivos ao servidor publico.
Consideramos que efetivamente, a não explicitação do servidor
poderia dar margem à tnterpr-et ação de, em função de succsta
especificidade, não fazerem jus a determinados direitos de
gozo dos demais trabalhadores.
Optamos, contudo, por sanar a omissão mediante alteração·do
art. 85 do Anteprojeto que relaciona disposições aplicáveis
ao servidor público civil. A nova redação expt tct t a serem
seus também os direitos asseguradas no art. 14 ao trabalhador

Pela aprovação, na forma do art. 85

CSOO210-5

CSOO221-1

PMDB

PMDB

CIO SABOIA DE CARVALHO

RENATO VIANNA

p1ada no ar-t 49 (item•. ).
Pe1 a aprovação

CSOO14B-6

CSOO142-7

------------------------------------------------------------------------------- CSOO237-7 IRAM SARAIVA PMDB

-------------------------------------------------------------------------------
••••*••• PARECER *•••••••

Não há o Que adequar.
Pela rejeição.

••• ***** PARECER **••••••
A sugestão formulada já está atendida no art 374.
Pela prejudicialidade

CSOO151-6

CSOO153-2

SANTINHO FURTADO

COSTA FERREIRA

PMDB

PFL

•••••••* PARECER •••*••••
Na atribuição ao maior de dezesseis anos do direito de alis­
tar-se e votar estão embutidos. de alguma maneira. menospre­
zo pela atividade pc i í t tca e depreciação da maturidade Que
se pretende tenha o eleitor para 'a eleição de um representan­
te do povo. Um menor de dezoito anos é incapaz ctvt imente e
penalmente inimputável, não tem idade para prestar serviço
militar, não pode dirigir ve'icul o e nem pode, sequer. consti­
tuir fam~ 1ia sem outorga de seus pais .
Admitir-se que pode votar é admitir que votar é uma atividade
menor.
Pela rejeição.

-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------

•••••••* PARECER ••••••••
A emenda é de redação e. a nosso ver. não melhora o texto.
Pela rejeição

*••• *.*. PARECER ••••••••
Pretende-se, com a presente Emenda, a substituição do termo
"inciso" pelo termo "t t em'", no parágrafo 10 do artigo
263.
Trata-se de correção Que vem atender às normas de técnica le­
gislativa. uniformizando as indicações de determinada espécie
de dispositivo ao longo do texto do Anteprojeto

Pela aprovação
PDS

PMDB

FRANCISCO DIOGENES

CID SABOIA DE CARVALHO

"'••••••• PARECER ••••••••
Pel a rejeição.
A Emenda pretende melhorar a: redação do Art. 190, que pode
ser considerada dúbia, mas não o faz, parque mutila o nome do
orgão que é: Procuradoria Geral da União

••••*••• PARECER •••••••*
Pela rejeição, uma vez que a composição do Conselho da Re­

pública, constante do Anteprojeto, traduz a compat ttrt 1 tzação
das disposições sugeridas pela Comissão UI. com aquelas a­
provadas pela Comissão IV, relativas ao Conselho de Segurança
Nacional, não contempl adas no Anteprojeto.

CSOO24B-2

CSOO256-3

PSB

PFL

JAMIL HADDAD

JOsé CAMARGO

CS00162-1

CSOO156-7

-------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------- PFLGEOVANI BORGES

•••••••• PARECER ***.* •••
A emenda propõe uma correção na remi ssão fei ta no i nct so XXV
do art. 14, do Anteprojeto
Foi feita remissão equivocada ao art. 358, quando a referên­
cia correta seria ao art. 362.
A emenda deve ser acolhida, inclusive a correção jã consta da
Errata que acompanhou o avulso do Anteprojeto.
Pel a aprovação.

CSOO26B-7

-------------------------------------------------------------------------------
CSOO27D-9 GEOVANI BORGES PFL

PSBJAMtL HAeDAD

*•••••*. PÀRECER •••***••
O pedido de supressão do 10. e. consequentenente, dos
20. e 30., não guarda vtncuto com o dtspos t t tvo que se quer
incluir no Anteprojeto. Embora ja aproveitado em parte, não
poderia o referido dispositivo ("c", V, art. 50 do Antepro­
jeto da Comissão I) ser acolhido. porque conflita com a a l t-'
nea 1 b", XV do art. 13, onde se dispõe que nada pode ser ex­
cunco da apreciação judicial
Pela rejeição.

CSOO165-6

PARECER
Pela rejeição. pelos fundamentos expostos na emenda número
cs04343-0 ~

**••**•• PARECER ********
A presente Emenda visa a esclarecer que a solicitação de de­
cretação do estado de sít to se há de fazer ao Congresso Nacio
na t , harmonizando a redação no parágrafo único à do caput 50
mos, assim, pela aprovação da Emenda

CSOO166-4

CSOD172-9

JAMIL HADDAD

JAMIL HADDAD

PSB

PSB

.* ••• *.* PARECER ••***.*.
Visa a emenda a tornar expt ~cito no caput do art 14, serem
os direitos ali assegurados extensivos ao servidor_ público.
Consideramos Que efet tvamente , a não expl1citacão do servidor
poderia dar margem à interpretação de, em função de suposta
especificidade, não fazerem jus a determinados direitos de
gozo dos demais trabalhadores.
Optamos. contudo. por sanar a omissão mediante alteração do
art 85 do Anteprojeto que relaciona disposições aplicáveis
ao servidor público civil A nova redação exp t tcf ta serem
seus também os direitos assegurados no art 14 ao trabalhador

Pela aprovação, na forma do art. 85.

******** PARECER ********
Trata a emenda de corrigir lapso na expressão "as ações

previstas no Art 30 são gratuitas" A remissão está de fato
equivocada O Art. é realmente o 33, e não o Art. 30.

Pela aprovação.

**.* ••** PARECER ********
O "ato" a que se refere o caput do art 80 é o da declaração
da ocorrência de corrupção administrativa, devendo ser manti­
do
Pela rejeição •••••*•• PARECER **.** ••*

Propõe a transferência do inciso III do Art 356, para o inci­
so XXII do Art 14, r-enumer-ando os demais incisos.
Houve apenas adequação da redação.
Art 14. • •
XXII - Recusa ao trabalho em ambientes sem controle adequado
de riscos, com garantia de permanência no emprego
Pe1a aprovação.

*•• *•••• PARECER ••••••••
Prejudicada, em face de submenda à emenda no 375-6.

PDT

PFL

BOCAYUVA. CUNHA

HUGO NAPD~EAOCSOO279-2

CSOO2Bl-4

PSB

PSB

JAMIL HADDAD

JAMI L HADDADCS00174-S

CSOO1B2-6

CSOO2B5-7 RENATO VIANNA PMDB

.*****"'* PARECER ***.****
A emenda é pertinente t: melhor a técnica legislativa usada,
obedecendo ao principio da não intervenção.
Pe1a aprovação

*******. PARECER *.****.*
Pertinente - o pr-fnc'ip to é da não intervenção.
Pela aprovação

CSOD1B3-4

CSOO1B4-2

JAMIL HADDAD

JAMIL HADDAD

PSB

PSB

•••• "'.** PARECER **••• **.
A Emenda postula a supressão do artigo 436. com base no

fato de o artigo 49, inciso XIX, a1\nea 1) definir como com­
petência da União legislar sobre direitos dos tndtcs , e o ar­
t 190 98 estabelecer que cabe ao Congresso Nacional, com a
sanção do Presidente da Repúbl tca, teaf s tar sobre todas as
matérias de competência da União.

Fez-se, entretanto, transposição do dispos1tivo constan­
te do artigo 436 para o artigo 99, onde estão consignadas as
compet ênctas exclusivas do Congresso Nacional. conforme pre­
conizava o artigo originário

Pela rejeição.
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ASSEM8LÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
IX. COMISSÃO OE SISTEMATIZAÇÃO

PARECER S08RE AS EMENDAS APRESENTADAS

CSDD288-1 RENATO VIANNA PMDB

registro do Sindicato perante o ~odel" Publico coaduna-se com
o principio da unidade sindical. A opção pela plena liberdade
de organização sindical abriga, contudo. a possibilidade da
existência de eats -oe um sindicato representativo de uma ca­
tegorfana mesma base territorial, que torna nacessár ta, por­
tanto. a previsão. no texto. de normatização futura das con­
dições de registro e representação em negociação coret tva.
Pela rejeição da emenda

•••••••• PARECER ••"''''.''' ••
Acolho, adotando as razões indicadas na justificação.

Para aprovação, igualmente, das Emendas de nos. 2324-2.
2834-1, 2837-6, 3102-4, 3106-7, 3322-1. 3324-8 e 3901-7.

Pe1a aprovação

••• ***** PARECER *****."'.
A proposta é pertinente, não altera o mérito do dispositivo e
aprimora o Anteprojeto.
Pela aprovação, com a seguinte redação
"Ficam exclu'idas do monopólio de Que trata o artigo 316", as
refinarias em f'uncf onamento no Pa's, amparadas pelo art. 43,
da Lei No 2004, de 03 de outubro de 1953", numerando-o como
o art. 502

• ••••••• PARECER ••••••••
Propõe a emenda o restabelecimento do texto da Comissão da
Ordem Social, que dispõe da criação de comissões de trabalha­
dores !:!or local de trabalho e garante, a seus integrantes, a
pr-oteção legal dispensada aos dirigentes sindicais.
A proposta é congruente com O pr tnctp to da unicidade sindi­
cal defendido naque la Comissão. A opção pela ampla liberdade
de organização sindical adotada por este Anteprojeto, teve
como conaequênc ta a redação que se pretende substituir Se é
assegurada ao trabalhador o direito de organizar quantos sin­
dicatos queira por categoria e base territorial, nada mais
lógico Que o direito, decorrente. de organizarem-se, no inte­
r-ior- das fábricas, as associações e comissões que os emprega­
dos desejarem, ainda Que sem vtncurc sindical.
Parece-nos, contudo pertinente a extensão aos integrantes de­
ssas comissões da proteção legal devida ao dirigente sindical

CSOO289-0 RENATD VIANNA PMD8

CSOO342-0 HAROLDO LIMA PC 00 8

CSOO292-0 RENATO VIANNA PMD8

•••••••• PARECER ••••••••
A menção a "ener-gia", e abrangente, tornando-se desnecessaria

a explicitação pretendida na emenda.
Pela r-ejeição CSOO342-0 HAROLDO LIMA PC 00 8

•••"'•••• PARECER •••"'••••
205~~1a aprovação - a emenda t em o mesmo obj et i vo da de no

CSOO303-9 JORGE LEITE PM08 A par-ceta da militância sindical envolvida nos embates coti­
dianos deve ser- resguardada de eventuais retaliações patrona­
ts .
Pela aprovação par-cial da emenda.

CSOO343-8 HAROLDO LIMA PC DO B

•••••••• PARECER ••••"'••*
Trata-se de emenda modificativa que, a nosso ver, não en­

r-iquece o texto original, cuja redação atende melhor ao seu
cbf et tvo

Pela r-ejeição.

CSOO319-5 NILSON GI8S0N PMDB •••••••• PARECER ••••••"'.
A emenda propõe a exclusão da expr-essão "mediante autorização
por escrito do inter-essado", do texto da al ínea "g" do inciso
IV, do art 18 1 do Antepr-ojeto.
Pela aprovação, nos termos do dispositivo acima mencionado
como ficou redigido após apr-ovação, em parte. da emenda núme­
ro cs05257-9, do Constituinte Mário Lima.

CSOO328-4 ENOC VIEIRA PFL CSOO344-6 HAROLDO LIMA PC 00 8

...."'*••• PARECER ....*••••
O Antepr-ojeto já dispõe convenientemente sobr-e a matér-ia ob­
j eto da Emenda.
Pela r-ejeição.

*••••••• PARECER ••••••••
Pr-etende a emenda toent tf tcar- conflito entre o disposto na

alínea "e" , I do Art. 13, com o Que pr-escr-eve o inciso IV do
Art 269. Por- nossa ót tca, não existe o conflito, já Que o
dispositivo at scado remete à lei a definição do que seja ex­
cesso de 1ucr-o

Pela rejeição.

•••••••• PARECER ••••••••
Não vemos o alegado conflito entre as alíneas "h" e "d"

inciso XI. do Art. 13 Embor-a o último seja tecnicamente uma
ressalva ao disposto na al ínea "d", consideramos desaconse­
lhável a fusão das duas a l i neas , por-Que "na h" está f mpl 'lcito
o seu alcance internacional.

Pela r-ejeição

PC 00 8HAROLDO LIMA

• ••••••• PARECER .*••••••
A emenda objetiva dar à at tnaa "m" do inciso IV do ar t 18 do
anteor-oj eto a redação do i nci sõ II do art. 60. do Anteproj eto
da Comissão da Or-dem Social Que assegura O pr tnctpto da untct
dade sindlcal
A seu favor. é alegada a eventual divisão das entidades sin­
dicais, se per-mitida a pluralidade, e o consequente enfraque­
cimento de seu poder r-etvtneteatór-to.
Optamos pela liberdade completa de or-ganização sindical. Con­
sideramos que s6 ao trabalhador cabe decidir, em cada caso
de sua representação por um, dois. ou mais sindicatos por ca­
tegoria e base ter-r ttct tat
Pela r-ejeição da emenda.

........* PARECER ••••••*.
A emenda visa a reintroduzir no Antepr-ojeto da Constituição

em seu Art 28, I, a li nea "a" a redação do Anteproj eto da Co
missão I (Ar-t 50, I, a'l tnea c)

A inclusão da expressão "igual lo, r-efer-ente ao voto. deve
ser aprovada; quanto á proporcionalidade, somos pela r-ejeição
Por-tanto, pela apt-ovaçâc parcial da emenda.

• •••"'••• PARECER *•••••*.
A emenda em causa pretende substituir a a l tnea e II do

Ar-t 28 pela redação dada a a'l f nea J. II Ar-t 50. db Anteproje
to da Comissão I. qual seja "lei complementar definirá outr-as
casos e prazos de inelegibilidade it

•

Esta Comissão. para fins de compatibilização. adotou a in-
clusão do Art. 40. inciso e originais do Anteprojeto da Co
missão IV. r-azão pela Qual propomos a r-ejeição da emenda.

CS00346-2

PMOB

PC 00 8

PFL

HAROLDO LIMA

RODRIGUES PALMA

ENOC VIEIRA

CSOO336-5

CSOO334-9

CSOO332-2

••"''''.''' •• PARECER ."'*"'••••
~~~põ~o~~tegrar o parágr-afo único do ar-t 410 ao caput do

A redação dada, não integr-a todos os elementos dos dois tex­
tos, deixando de contemplar as explicitações feitas no pará­
gr-afo do art. 410. Decide o r-etator-, pelo que se acaba de ex­
por, pela não acolhimento.

CS00337-3 HAROLDO LI MA PC 00 8 CSOO349-7 HAROLDO LIMA PC 00 8

•••••••• PARECER ••••••••
O Antepr-ojeto já dispõe convenientemente sobre a matéria otr­
j eto da Emenda
Pela rejeição.

•••••••• PARECER ••••••••
É questão de mer í to a supr-essão proposta, pelo que não pode

ser acolhida na presente fase dos trabalhos constituintes
Pela rejeição. .

CSOO35D-1 HAROLDO LIMA PC 00 8
CS00337-3 HAROLDO LIMA PC DO B •••••••• PARECER ••••••••

CSOO33B-1 HAROLDO LIMA PC DO 8

."'•••*•• PARECER *••••"'••
O AnteprOJeto já dispõe convenientemente sobre a matéria ob­
jeto da Emenda.
Pela r-ejeição.

CSOO339-0 HAROLDO LIMA PC DO 8

Não vemos incompatibilidade entre a alínea "r", do inciso
XIX, art. 49 com o ar-t. 34 do substitutivo aprovado pela
Comissão de Organização Eleitoral, Partidária e Garantia das
Instituições, acatado no art. 259 do anteprojeto.
Pela r-ejeição.

------------------------------------------------_.!._----------------------------

•••••••• PARECER ••••••••
Propõe a emenda substituir- a r-edaçâoda al inea "a" do inciso
IV do art 18 do Anteprojeto pela contida na a l i nea "a", in­
ciso IV do art 40. da Comissão da Soberania e dos ntr-aí tos e
Garantias do Homem e da Mulher
A redação proposta exp l í cf t a o direito do servidor- público á
s!ndica1 tzacâo e cala quanto a definição, em lei, das conei-
coes para seu r-egistro perante o Poder- Público e par-a a re-
presentação nas convenções coret tvas de trabalho.
O d1r-eito do servidor publico a sindicalização é assegurada
pelo ar!. 91 do ~nteprojeto Consideramos, por- outro lado,
que a nao pr-evt sãc de l e t futura que regule as condições do

."'."'••*. PARECER ••"'•••"'.
Visa a emenda a tornar- expl 'cito no caput do art. 14, serem
os direitos at i assegurados extensivos ao servidor público
Consider-amos que efet tvamerrte , a não explicitação do servidor
poder-ia dar- margem à inter-pr-etação de, em função de suposta
especificidade, não fazerem jus a determinados direitos de
gozo dos demais trabalhadores
Optamos, contudo, por sanar a omissão mediante alteração do
art. 85 do Anteprojeto que r-elaciona disposições aplicáveis
ao servidor público civil. A nova redação exp t tct ta serem
seus também os direitos assegurados no art 14 ao trabalhador

Pe1a aprovação, na forma do ar-t. 85

• ••••••• PARECER ••••••••
Pela rejeição á vista das razões expendidas no exame da

emenda numer-o 256-3

PC DO 8

PC DO 8

PC 00 8

HAROLDO LI MA

HAROLOO LIMA

HAROLDO LI MA

•••••••• PARECER ••••••••
Pela r-ejeição.
A e~enda pretende restabelecer o cteccsec no ar-t 62. I.da

Comtasão V. que diz que a aprovação dos Ministros do TCU é
competência do "Conyresso Nactona t " O Relator, optou. no en­
tanto, por adotar o pr tnc tp to es tabe l ec tdc pela Comissão III.
nos arts te. n, e 45, 20, dando esta competência ao Sena­
do Federal

•••••••• PARECER ••••••••
A emenda pretende eat abe l ecer-, conforme consta do Antepr-Ojeto

da Comissão III, a eleição, para a Câmar-a dos Deputados. pe­
lo sistema proporcional Optamos, entretanto, pelo sistema
distrital misto, confor-me O estabelecido no Antepr-ojeto da
Comissão IV, (art. 10, caput ) .

Pela r-ejeição.

CSOO354-3

CSOO353-5

CSOO351-9

PC DO 8HAROLDO LIMACS0034l-1
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PARECER SOBRE AS EMENDAS APRESENTADAS
*"'****** PARECER "''''*'''''''''''''''

A proposição apenas ratifica o texto do Anteprojeto
Pela prejudicialidade

CS00396-9 ROSA PRATA PMOB

***.*.** PARECER .*•••"'.*
A Emenda apresentada está prejudicada pela aprovação da e­

menda no. 4790-7 do constituinte Jose Geraldo.
Pela prejudicialidade

"'''''''*'''''''''''' PARECER ********
Pela prejudicialidade.
A emenda não inova nem centr-ar-ta o referido dispositivo do
Anteprojeto. estanto pois nr-ej udtcada por não produzir nenhum
efeito

CSOO359-4 HAROLDO LIMA PC DO B

CS00411-6 uns EDUARDO PFL

•••••*•• PARECER ••••••••
Restaura a redação do parágrafo 20 do art. 80. da Comissão
VI
Pe1a aprovação.

••••••** PARECER •••••**.
O ant epeoj eto já dispõe convenientemente sobre a matéria ob­
jeto da Emenda.
Pela rejeição

.*"'••*•• PARECER ••••****
A expressão "proteção temporária", contida no texto do Ante­
projeto, já incorpora a noção de "reserva de mercado" propos­
ta pela presente emenda.

PMDB

PMDB

MANOEL MOREIRA

MANOEL MOREIRA

"'''''''*'''''''''''' PARECER .*******
Trata-se de Emenda que visa a alterar a redação da a l tnea

b do Hem III. do Art 269. no sentido de substituir a expres
são «per todo'", por "exer-c i c to financeiro"

A alteração proposta não constava do texto da Comissão
temat1ca

Além do mais, a nova concepção de fato gerador tributá­
rio. ao contrário do que alega o ilustre Autor, não mais cogi
ta da tns'tarrtane tdade e complexidade dos fatos tributáveiS

Somos pela rejeição da Emenda

.***•••• PARECER **•• **••
A Emenda ao propor a suspensão do 20. do Art 237, visa

a retirar a obrigatoriedade de ser comunicado ao Ministério
Publ f co, os procedimentos investigatórios criminais, conr t t­
tando assim com o objetivo do Anteprojeto sob exame•

Pela rejeição

CSOO426-4

CSOO427-2

PC DO B

PC DO B

HAROLDO L! MA

HAROLDO LIMA

CS00362-4

CS00365-9

*** ••••* PARECER •••• "'•••
A supressão de Que trata a Emenda retira competência do

Ministerio Público Esta supr-essão. por si só, envolve
mer-t to, o que tnvat ida a Emenda nesta fase regimental.

Pela rejeição.

PC DO B,..,-,------
HAROLDO LIMA

*** •• *** PARECER ••*•• *.*
O Anteprojeto já dispõe convenientemente sobre a matéria oh­
j eto da Emenda.
Pela rejeição.

CS00373-0 HAROLDO LIMA PC 00 B
CS00434-5 NILSON GIBSON PMDB

.******* PARECER *.******
Recupera dispositivo do Anteprojeto da Ordem Social (art

113, 30)
O objetivo tmp t tc t to na emenda está atendido no Anteproje­

to ao se assegurar o uso da energia nuclear para fins pac'i f t-'
cos

Pela rejeição.

**.**••• PARECER ********
A emenda foi rejeitada A proposta do Constituinte é de

modificação da redação original do Art. 432 do anteprojeto,
adequanco-o ao disposto no Art. 48, inciso X Trata das ga­
rantias das terras ocupadas pelos tndtos • A emenda foi rejei­
tada tendo em vista que o disposto no Art. 48, inciso X é
norma geral, enquanto que o Art 432 é norma especifica para
as populações tndtaanas Não há portando, contradição entre o
Art. 48 inciso X e o Art. 432

CSOO375-6 HAROLDO LIMA PC DO B

•••••**. PARECER ••••"''''''''''
A proposta contida na presente emenda é idêntica às con­

t idas nas emendas CSOOO29-3 e CS00014-5
A emenda foi rejeitada por entendermos que o disposto

nos Arts. 48 e 49 não se contradiz com a disposição contida
no Art. 432, que se refere de forma espect r tca às populações
indígenas.

*•• **••• PARECER ••*•••••
acctnc, em parte. para dar- ao caput do Art 442, median­

te subemenda, a seguinte redação'
"Art 442 - As assembléias legislativas. com poderes

constituintes, terão prazo de seis meses para adaptar as
Constituições dos Estados a esta Constituição, mediante apro­
vação por maioria absoluta, em dois turnos de discussão e
votação

CSOO437-0 NILSON GIBSON PMDB

CS00386-1 ROSA PRATA PMDB CSOO450-7 MOZARILOO CAVALCANTI PFL

•••**•• * PARECER **** •••*
O Anteprojeto já dispõe convenientemente sobre a matéria ob­
jeto da Emenda.
Pe1a rejeição

.**••••• PARECER •••*"'•• *
O parágrafo único do Art 214 contém regra de caráter

permanente, em face do 50 do Art. 49
Pel a r-ej et ção

CS00387-0 ROSA PRATA PMDB CSOO451-5 MOZARILDO CAVALCANTI PFL

******** PARECER **•• ***'"
A emenda adiciona o qualificativo "ordinário" à te t , mencio­
nada no caput do art 327, o que impediria a faculdade de o
legislador optar pelo uso de lei complementar
Pela rejeição.

•••••*"'. PARECER ••••"'.**
O inciso V do Art 229 não trata de assunto correlato ao

referido na Justificação
Pela pr-ej ucta t tcaoa

CS0038B-8 ROSA PRATA PMDB
CSOO452-3 MOZARILDO CAVALCANTI PFL

*•• *"'••• PARECER *."''''•••*
Prejudicada.
A emenda não inova nem contraria o referido dt spos tt tvo do
Anteprojeto, estando pois, prejudicada, por não produzir ne­
nhum efeito

.* •••*•• PARECER *.**"' •••
30. do Art. 96 e regra de carater permanente. em fa-

ce do 50 do Art 49
Pela r-eje tção ,

CS00454-0 MOZARILDO CAVALCANTI PFL

.*.**"'*'" PARECER •••*** ••
Pr-ef uc t cada A emenda não tncva nem contraria o referido c ts­
pcs t t tvo 00 A.nteprojeto, estando, P015, prejudicada por não
produzi r nenhum ef'e t to

*•• *••• * PARECER .******.
Prejudicada A emenda não inova nem contraria o referido dis­
positivo do Anteprojeto, estando, pois, prejudicada por não
produzir nenhum efeito

...........* PARECER ••*......*
Pel a aprovação com subemendas
1- Dê-se ao parágr-afo único do Art. 229 a seguinte reda­

ção
"O território Federal de Fernando de Noronha fica sob
a jurisdição do Tribunal Regional de Pernambuco"

I1- Inclua-se 30 do Art 448'
"Os Tribunais Regionais Eleitorais, respectivamente
dos Estados de Amazonas e Para, terão jurisdição nos
'rer-r i tor tos Federais referidos no caput ate a insta­
lação dos respectivos Estados"

CS00389-6

CS00390-0

ROSA PRATA

ROSA PRATA

PMDB

PMDB

CS00455-8 MOZARILDO CAVALCANTI PFL

******.'" PARECER .'"*••"'**
Pr-ej uo tcada A emenda não inova nem centr-ar-ta o referido dis­
positivo do Anteprojeto. estando, pois, prejudicada por não
produzir nsnnum efeito

."'***"'** PARECER "'*"''''**'''*
O oar-acr-aro UOlCO do Art. 214 é regra de caráter per-ma-

mente, em face do 50 do Art 49
Pela rejeição.

CS00391-8 ROSA PRATA PMDB

CS00457-4 MOZARILDO CAVALCANTI PFL

*"'*••• "'* PARECER **."''''''''''*
Entendemos que a adequação proposta altera subs t ancf a l man

te o conteOdo dos dispositivos contidos no texto do AnteproJ8
to da Comissão de s ts t emat i aação Opinamos pela r ef e ição .

-----------------------------\-------------------------------------------------:
CS00392-6 ROSA PRATA PMDB

•*.** ••• PARECER **"'*."'••
Pela prejudicialidade
A emenda j a está atendida pelo disposto no caput do art 215,
do Anteproj e to CS00466-3 NILSON GIBSON PMDB

."' •••• "'* PARECER ."'''''''*''''''*
Pr ef uõ tcada A emenda não t nova nem contraria o referido dis­
positivo do Ant epr-oj et o , estando, pois, prejudicada por não
produzir nenhum efe,to

"' PARECER *.,.. ••"''''.
Pela c-cj coi c t a t toaoe
A D"'Op~SIÇão acenas ratifica o texto do Anteprojeto

CS00393-4

C500394-2

ROSA PRATA

ROSA PRATA

PMDB

PMDB

*••• "'*** PARECER ••*.**'".
o objetivo da emenda e supr-eas tvo da disposto no Ar-t 34, I
do Anteprojeto. que e originário do Art 31. II do Ant epr-oj e
to da Comissão I
O autor, embora não a diga, vê incompatibilidade entre o d1s
pos t t tvc atacado e o disposto no Art 255 do Anteprojeto de
Constituição
A justificativa e Que os regulamentos mt l i t ar-es preveem toda
uma escala recursal de inconformidade com pena disciplinar.
Somos de opinião que essa escala recursal não substitue o ha­
beas-corpus. como recurso extremo
Rejeitamos a emenda, com fundamento de que não há conflito en
t r-e os dispositivos
Pela r-ere tcão
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."' •••••• PARECER ."'***•• *
A emenda é profundamente modificativa, já Que altera o

sentido do disposto no Art 35, incisos I e I!. Portanto, ê
intempestiva na presente fase da Constituinte

Pela rejeição

PARECER SOBRE AS EMENOAS APRESENTAOAS

******** PARECER *"'''''''*'''''''''
Acolho. com subemanda, dando a seguinte redação. supr tmtnoo­
se, em conseouêncta, o conteúdo dos ar t s 40., 47 e par-áar-ato
10 do ar-t 51. ficando acolhidas. em parte, tçuatmente .as e­
mendas nos 2624-1. 3344-2. 4998-5 e 5003-7. Art. 30 O Esta­
do e o instrumento da soberania do povo, que a exerce preci­
puamente através do Legislativo, do Executivo e do .nunctar tc
como órgãos harmônicos e independentes entre si

10 E vedado a qualquer órgão da soberania delegar compe­
tência a outro. salvo nos casos previstos nesta Constituição.

20 O cidadão investido na função de um orgão da soberania
não podera exercer a de outro. ressalvadas as exceções pre­
vistas nesta ccnst ttutcãc

PMDBALUIZIO CAMPOSCSOOS3S-0

PMDBNILSON GIBSONCSOO470-1

CS00476-1 INOC~NCIO OLIVEIRA PFL
CS00542-2 JOSE MAURICIO PDT

•• **•••• PARECER .*"'**•• '"
O constituinte propõe a supressão do 10. do Art 434

do atual anteprojeto, pretendendo que a orientaçao sobre a
autorização de exploração do subsolo e o aproveitamento de
energia hidraul toa em terras ocupadas pelos tnntos seja nor­
matizada pelo Art 314.

Entendendo que o Art. 314 e norma çener tca e reconhecen­
do Que existem especificidades com relação ás terras indíge­
nas Que devem ser r-espe i tadas , para garantir a sobrevivência
física e cultural daquelas populações, somos de parecer que
a emenda deva ser rejeitada

******"'''' PARECER *******'"
Visa a emenda a tornar exp l retro no caput do art 14, serem
os direitos ali assegurados extensivos ao servidor publ tco ,
Consideramos que efetivamente, a não explicitação do servidor
poderia dar margem a interpretação de, em função de suposta
especificidade, não fazerem jus a determinados direitos de
gozo dos demai s t raba 1hadores.
Optamos, contudo, por sanar a omissão mediante alteração do
art. 85 do Anteprojeto Que relaciona disposições ap l tcáve t s
ao servidor público civil. A nova redação exp l tc t t a serem
seus também os direitos assegurados no art 14 ao trabalhador

*••*"'*** PARECER ********
Propõe a supressão do "caput " do artigo. alegando Que o tex­
to contém redundância com o tnc f so XIV do art.99.
O fato de a matéria constar do art 407 é intencional, por
ser espectr ica e incluir detalhes substantivos, razão porque

"''''.*'''*** PARECER "'''''''*'''**.
A Emenda pretende alterar o caput do artigo 137, o Que po­

deria levar a interpretação conflitanto com o dispositivo no
artigo 136 vez Que neste, o controle externo é claramente de­
terminado como competência do Congresso Nacional. A Emenda
suprimindo a referência de que o controle externo sera exer­
cido com o auxílio do Tribunal de Contas da União altera o
conteudo central daquela norma.

Objetiva ainda a proposição do ilustre Constituinte Jose
Maurício alterar o inciso VIII do mesmo artigo retirando a
expressão "iniciais", incluindo nas competências do controle
externo, para fins de registro, a expressão "t r-anafer-ênc í as
para reserva remunerada" e mudando a redação do final do in­
ciso
Trata-se de alterações de mérito não oriundas das propostas
das Comissões Temáticas.

Pela Rejeição

PSBJAMIL HADDAOCSOOS44-9

PMDBMANOEL MOREIRACS00477-9

CSOO477-9 MANOEL MOREIRA PM06
CSOOS44-9 JAMIL HADDAD PSB

Pela aprovação, na forma do art. 85. decide-se pelo não acolhimento.

CS00494-9 JOSÉ ULISSES OE OLIVEIRA PMOB CSOOS48-1 JAMIL HAODAD P56

."'**"'."'* PARECER **.*"'***
Não podemos concordar com a emenda, pois achamos fundamental
que a União tenha competência de estabelecer apenas normas
gerais sobre urbanismo, deixando aos Estados e aos Municípios
a competência da legislação especifica
Pela rejeição

"'**"'**** PARECER ********
Acrescenta parágrafo ao ar-t 408
O mérito do texto proposto está todo contido nos artigos 404
parágrafo único e 408, III. A duplicação, por outro lado. em
nada ,contribuiria para com a clareza do texto

"'**"'***'" PARECER ****"'*"'*
Rejeitada A emenda contraria o disposto no art. 297, inciso
I do Anteprojeto, que veda a vinculação de receitas de natu ­
reza tributária a cr-cãc, fundo ou despesa

"'******* PARECER "''''*''''''''''''*
Propõe a transformação do Parágrafo único do Artigo 386 em
artigo, com alteração de mérito. O Parágrafo único do Artigo
386, renumerado, recebera o numero de artigo 380. Aprovada
parcialmente

CSOO49S-7 JOSE ULISSES DE OLIVEIRA PMDB
CSOOSS9-7 FRANCISCO OORNELLES PFL

CSOO496-S JOSÉ ULISSES OE OLIVEIRA PMOB CS00574-1 INOC~NCIO OLIVEIRA PFL

•••• **.* PARECER ***"'.***
O Anteprojeto já dispõe convenientemente sobre a matéria ob­
j eto da Emenda.
Pela rejeição.

••*••*** PARECER *****"'**
O parágrafo proposto refere-se a mat er-f a aprovada pela Comis­
são Temat tca (art 3D, Comissão VI)
O art 320. que trata do assunto. não faz menção à possibi li­
cede da concessão de usucapião por mais de uma vez.
A emenda aprimora o Anteprojeto

CSOOS7S-9 INOC~NCIO OLIVEIRA PFL

******** PARECER ***"'.***
Propõe a transformação do Par-apr-afo unico do Artigo 386 em
artigo, com alteração de mer t to , O Paragrafo único do Artigo
386, renumerado, receberá o número de artigo 380 Aprovada
parcialmente.

CSOO498-1 FERES NADER PDT ******** PARECER "''''****''''''
Não vemos o conflito assinalado na emenda entre paragrafos
dos arts. 32 e 207. A competência do Supremo Tribunal Federal
é específica em assuntos de sua Jurisdição originaria ( 10.
do art. 207).
Pela rejeição

"''''**.''''''* PARECER **.*****
Propõe a transformação do Parágrafo único do Artigo 386 em
artigo.
Pela aprovação. O Parágrafo untco do Artigo 386, renumerado,
receberá o numero de art i go 380

****"'*** PARECER "'*"''''**'''*
Propõe a transformação do Parágrafo único do Artigo 386 em
artigo, com alteração de mérito. O Parágrafo único do Artigo
386, renumerado. receberá o número de artigo 380 Aprovada
parcialmente

CSOO499-0 FERES NAOER POT
CS00602-0 SALATI EL CARVALHO PFL

."'****** PARECER **"'*****
A at ter-nat iva adotada no Anteprojeto é mais compativel com o
disposto no art. 197 (juizados especiais e Justiça de Paz) e
com a estrutura do Poder Judiciário
Pela rejeição

*"'****** PARECER "''''**'''**.
Propõe a transformação do Parágrafo único do Artigo 386 em
artigo
Pela aprovação O parágrafo unico do artigo 386, r-enumer-ado,
receberá o número de art igo 380

CSOOS13-9 ALOYSIO CHAVES PFL
CS00603-8 SALATIEL CARVALHO PFL

******** PARECER ***"''''*'''.
Visa a proposta recuperar a redação do art 14. paragrafo 30.
, da Comissão r r . O poder de emenda da Câmara de Vereadores é
incompatível com a estrutura do Capitulo do Orçamento do An­
teprojeto.
Pela rejeição

**"'**"'** PARECER *"''''.***.
Pela rejeição
A emenda pretende reduzi r o "quorum" previsto no parágrafo
50 do art. 133 do Anteprojeto, necessário para a votação de
emenda aprovada ou r-ej e i t ada pela conn ssão de Orçamento, res­
tabelecendo o disposto no paragrafo 40 do art 39 do texto
aprovado pela Comissão lU O Relator, considerando o forta­
lecimento das decisões das Comissões recntcas , princípio per­
seguido pelo Anteprojeto, optou pelo "Quorum" adotado pela
Comissão V (art 34, "caput ")

CSOOS14-7 ALOYSIO CHAVES PFL
CSOO619-4 80NIFÁCIO OE ANDRADA PDS

CSOOS1S-S GERSON MARCONOES PMDB

"'*"'*.**. PARECER "'***••*'"
O objetivo da emenda j a foi acatado ao nos pronunciarmos so­
bre emenda no cs00083-8
Pela pr-ej udtctat tdade

CS00619-4 BONIFACIO OE ANORADA POS

CS00620-8 BONIFÁCIO DE ANDRADA POS

**"'***•• PARECER **."'*"'...
Propõe a transformação do Paragrafo untco do Artigo 386 em
artigo, com alteração de mer-rt c O parágrafo un tco do Artigo
386, renumerado, recebera o numero de ar-t tqo 380 Aprovada
parcialmente.

CSOOS21-0 fA8IO RAUNHEITTI PTB *"'****** PARECER ********
Pela aprovação em parte A Emenda aprimora a relação do 10
do arto 170 No entanto, incorreta a seuuêncta indireta do
verbo implicar, mister e que se adote a direta Assim, onde
se lê no d i spcs t t tvo "implica na", escreva-se "implica a"

CSOO622-4 BDNIFACIO OE ANORADA POS

******** PARECER ********
Propõe a transformação do Paragrafo único do Artigo 386 em
ar t i ço ,
Pela aprovação O Parágrafo único do Artigo 386, renumerado,
receberá o numero de art i 90 380

CSOOS23-6 FÁBIO RAUNHEITTI PTB *"''''.**** PARECER "''''*'''****
As disposições dos oar-acr-aros 40 e 50 do art 51 são espe­
cíficas para as Procuradorias dos Estados e do Distrito Fede­
ral, não pocendo ser deslocadas para a Seção V do cacr eutc
r r r do Título V, que cuida exclusivamente da Procuradoria Ge­
ral da União, Mesmo o nar-açr-aro 40. do art 190 trata de fun­
ções procr tas dos Procuradores da União, que podem ser exerci
das subsidiariamente pelos Procuradores dos Estados e Municí-
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**•• *•• * PARECER **.***.*
Pela aprovação. A alteração proposta faz a adequação do texto

PARECER SOBRE AS EMENDAS APRESENTADAS

pios. mas a matéria própria aos Procuradores dos Estados
do Distrito Federal deve ficar em Cap i tu'lo próprio.
Pela rejeição

**...*.....* PARECER ••******
~ i~~:~~af ~~~~~~~~ot ~~~~f~r~~ t ~16001~~t~r~bu~~~~gs~Çg~çi~~~~o~
Capítulo II, das Finanças Públicas
Como o r rtuto "Da Ordem Econômica" trata da organização e da
realização da atividade econômica como um todo, o que inclui,
necessariamente, a atividade financeira. seria imprópria a

transferência para um CapHu10 que trata. unicamente. das rea
lizações f i nancei r-as do setor públ ico.
Pela rejeição.

PT

PT

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

EDUARDO JORGE

........... PARECER ***"'*"'**
Pretende a Emenda adequar a r-ecacão do inciso UI do

Art. 292 do Anteprojeto (originário do inciso UI do Art.3l
da Comissão 5) com o disposto nos Arts. 343. 344 e 345, onde
se menciona o Fundo Nacional de Seguridade Social (oriundo do
Art 44 da Comissão 7)

Matéria semelhante já foi objeto de apreciação das Emen­
das C5-03973-4 e 05544-6. cuja aprovação foi sugerida, a fim
de que o "orçamento das entidades vinculadas do sistema de
previdência e assistência social" alcance também os "fundos"
do referido sistema.

Assim. deve esta Emenda ser considerada parcialmente
acolhida

Pela aprovação parcial.

****."'** PARECER **...*****
A emenda tem por escopo recuperar o disposto no Art., 30

IV, b , do ant epr-oj etc da Comissão 1.
Esta Comissão optou pelo Art. 253. 10., que delega ás

Forças Armadas a competência para atribuir serviços alterna­
tivos aos que alegarem imperativo de consciência para se exi­
mirem de at tv tdades de carater essencialmente militar.

Somos pois pela rejeição

CS00657-7

CS00656-9

PoS

PoS

BONIFÁCIO DE ANDRADA

BONIFÁCIO DE ANDRADA

csooeso-s

CS00627-5

.******* PARECER ********
Visa a Emenda a suprimir a a l mea "f", inciso I1 do Art 28.

do Anteprojeto de Constituição, que trata de elegib11idade de
militares

O texto é originário do Art. 40 , inciso IV 10. do Ante-
projeto da Comissão IV e como tal foi mantido no Cap'itulo re­
ferente aos direitos pol 'i t tccs para efeito de compatibiliza­
ção

É, oot.s , inoportuna a supressão.
Pela rejeição.

*>lI*"''''.** PARECER ********
O Anteprojeto já dispõe convenientemente sobre a mat ér-ta ob­
jeto da Emenda.
Pela rejeição

**"'***** PARECER **"''''****
O relator mantem sua posição de não proibir questões em

constante mutação tecnoJogica e, sim, garantir as salvaguar­
das necessárias para seu uso Quanto aos 10 a 40. estão
atendidos com redação diversa.

Pela rejeição.

CSOO6a7-2

CS00641-1

FRANCISCO ROSSI

JOSÉ RICHA

PTB

PMDB

CSoo659-a

CS00660-7

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

PT

PT

*****.** PARECER ********
A emenda visa a tornar tmcoss tver a dissolução de partido oo­
t t t tco , até mesmo por dec i são Judicial. Ora, a alínea "b" do
inciso XV do Art 13 do Anteprojeto, que trata da segurança
jur-tdtca como direito i ovroiéve t , diz, textualmente "a lei

"'***"'*"'* PARECER ******....
Visa a proposta recuperar a redação do art. 14. parágrafo 30
• da Comissão II O poder de emenda da Câmara de Vereadores é
tncompat tve t com a estrutura do cani tu to do Orçamento do An­
teprojeto
Pela rejeição.

CS00661-5 LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA PT

CS00642-9 JOSÉ RICHA PMoB

******** PARECER *"'******
A alternativa adotada pelo Anteprojeto é mais compatível com
o disposto no Art 197 (juizados especiais e Justiça de Paz)
e com a estrutura do Poder Judiciário
Pela rejeição.

sa ex í at i r um plano plurianual e Que outras leis possam para­
lelamente autorizar a realização de investimentos em desacor­
do com aquele plano. Na realidade a lei devera autorizar a
inclusão no plano, de novos investimentos a serem executados.

Pela aprovaçãoCS00644-5 JOSÉ RICHA PMoB

CS02164-a JOSE SERRA PMoB

ce ,
Trata-se de matéria de inegável relevância e compej xtda

de, não cabendo ser exctutoa do texto. por parte desta Comis­
são de Sistematização

Pela rejeição

"'***"''''** PARECER ********
As expressões "Câmara Federal" e "Senado da República", além
de serem as corretas, ja são largamente utilizadas. Constam
elas dos Arts 13 e 21. par-ear-aro 40 da Comissão I.
Pela aprovação

******** PARECER ********
Suprimir a a l f nea b do Art 416, reunindo a at f nea rema­

nescente d ao caput •
Na rea li dade, propõe o il ust re Autor Que sej a ret i r-arfo do

texto a dependência de pr-ôp ta autorização do Congresso Nacio­
nal para a instalação ou ampliação de centrais hidroelétri­
cas , termoeletricas, t er-monuct aar-es , etc

A medida continha-se no substitutivo da Comissão temáti

PMOB

PMoB

PMoBJOSE SERRA

JOSE SERRA

JOSE SERRA

"'*"'**"''''* PARECER ********
A Emenda pretende substituir, no caput do Ar-t 133, a

expressão "aos orçamentos anual e trienal" por "ao plano plu­
rianual de investimentos e ao orçamento anual".

Trata-se, realmente, de necessária adequação r-eoactonat
ao teor dos anteprojetos temát1cos. optando-se também aqui,
pela adoção do "Plano plurianual de investimentos" (da Comis­
são 5" Art 30) - que constou. por exemplo, nos 10 e
30 • item 1, do mesmo Art 33. bem como, por exemplo, dos
Arts. 145, item I. 291. 10 e 20 ,292, 20. e 30 • 298

e 468, paragrafo untcc, item I - e não do "orçamento Trie­
nal" (da Comissão 3 Art. 39), que, por lapso. figurou apenas
neste dispositi-vo ora emendado

Pel a aprovação.

****"'*"'* PARECER ********
A Emenda não pode ser aceita por alterar profundamente o

sentido do dispOSitivo emendado. cerceando a prerrogativa do
Congresso de emendar a Lei de Meios.

Pela r-ej ef ção

CS02165-1

CS021B7-8

CS02166-0

PMoB

PMoB

JOSÉ RICHA

JOSÉ RICHA

****"'*"'* PARECER **"'**.**
Já atendida na "errata" (art 57).
Pela prejudicialidade

CSoo645-a

CSOO646-1

******.* PARECER .*******
A emenda visa corrigir. no Art 56, a expressão ~nas for-

mas dos 10. e 20 do Art ant er-tcr " Sem dúvida Que a re-
missão é ao Art 157

Pe1a aprovação

*••>lI.*** PARECER *****.**
A emenda procede somente quando pretende transferir o pará­
grafo único do art. 84 a parágrafo único do art. 74. Não po­
demos acatá-la nos demais objet tvos O deslocamento do art.
87 para o item I do art 85, desfiguraria a sequêncta lógica
dos artigos do Anteprojeto
Em vista do exposto, propomos a aprovação parcial da emenda.
para deslocar o paragrafo único do art 84, para o par-ágr-afo
unico do ar t 74

*****"''''* PARECER *•• *****
Visa a Emenda suprir falha r-edac tona l verificada no

10 do Art 133. onde se prevê organizar-se "Comissão Mista
Permanente de Senadores e Deputados para examinar e emtt tr­
Parecer sobre os projetos de lei relativos ao orçamento do
Plano Plurianual de Investimentos e sobre o projeto da le1 de
Diretrizes Orçamentárias".

A impropriedade maior está na expressão "orçamento do
Plano Plurianual de Investimentos", que a Emenda desdobra, a­
certadamente, em "plano plurianual de investimentos" e "orça­
mento anual", elementos esses permeados com a- necessária re­
ferência a "diretrizes or-çament ár f as".,

Trata-se, como e de observar, de mera adequação do texto
ao teor dos anteor-oaetos tematicos (já que o dispositivo

emendado alterou o Art. 39, 10. da Comissão. 3. e o Ar-t
33, caput , da Comissão 5). Assim, a Emenda deve ser acolhi­
da

CS00646-8

CSOO651-6

JOSÉ RICHA

JOSE RICHA

PMDB

PMOB

CS02168-6

Pel a aprovação

JOSÉ SERRA PMoB

CS00652-6 JOSÉ RICHA PMoB
******** PARECER ********

Pela aprovação. tendo em vista as razões da justificação

******.* PARECER "'*******
As expressões "regiões metropol itanas"e "aglomerações ur­

banas". constantes do art 70., não são contempladas nos de­
mais dispositivos citados na emenda.

Pela rejeição.
******"'* PARECER *******.

A Emenda objet tva evitar r edundanc ta e melhorar a redação
do "Caput " do Art 132 vez que a expressão "lei de diretrizes
orçamentarias" já pr-esunõe a locução "previamente aprovada
por l e r "

CS00652-6 JOSÉ RICHA PMDB

CS02169-4 JOSÉ SERRA PMo8

csoosss-e JOSE RICHA PMoB CSOO661-5 LUIZ INACIO LULA DA SILVA PT

*****.** PARECER "'*"'***.*
A emenda visa a alterar o ar t 20 do anteprojeto.
Alega dualidade de textos o da Comissão I e o da Comissão II
e considera este último mais Clireto e simples de ser entendi­
do
Pareceu-nos, contudo, que o texto pelo qual optamos é mais a­
brangente ao estabelecer os fundamentos do Estado
Pela rejeição

não poderá excluir da anr-ac iaçâo do Poder Judiciario nenhuma
lesão de direito" E esse dispositivo deve ser entendido de
manetr-a ampla, como "nada (nenhum ato, ou fato) pode ser ex­
clu i dc , por lei, de apreciação j udtc í ar-Lav, até porque so a
apreciação j ud tc í ar- í a e que pode estabelecer se há, ou não,
lesão de direito Assim. para manter a coer ênc i a , dado que
julgamos o assinalado preceito essencial à ordem Juriáica,
entendemos deva a emenda ser reje1tada.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
IX COMISSÃO OE SISTEMATIZAÇÃO CS00791-3 RENATO JOHNSSON PMDB

PARECER SOBRE AS EMENDAS APRESENTADAS

artigo
Pela aprovação. O par-aqr-afo único do artigo 386. renumerado.
receberá o número de ar-t i 90 380

******** PARECER *****"'**
Pela rejeição, pelos fundamentos expostos na emenda de numero
cs04343-0

******** PARECER ********
Na atribuição ao maior de dezesseis anos do d tr-e t to de alis­
tar-se e votar estão embutidos. de alguma maneira. menospre­
zo pela atividade po l í t tca e depreciação da maturidade que
se pretende tenha o eleitor- para a eleição de um representan­
te do povo. Um menor de dezoito anos e incapaz civilmente e
penalmente inimputável. não tem idade para prestar serviço
militar, não pode dirlgir veiculo e nem pode. sequer, consti-
tuir fam111a sem outorga de seus pais •
Admitir-se Que pode votar e admitir que votar e uma atividade
menor
Pela rejeição

******** PARECE.R ********
O acrescimo -eoactonat pretendido pela emenda é desneces­

sar-ro O dispositivo at acado (b, XV, Ar t 13) ao dispor, que
"a lei não poder-a excluir oa apr-eciação do Poder Judiciário
nenhuma lesão de dir-eito" põe ao seu abrigo tanto os dir-eitos
individuais quanto os coletivos.

Pela rejeição

******** PARECER ********
O D'íc tonar-to Aurélio define
Urbanístico - respeitante a urbanismo.
Urbanismo - ciência e t ecn í ca da construção, reforma, melho­
~~~~_ramentoe embelezamento das cidades.
Em Vista do exposto, não podemos concordar com a proposta.
Pela rejeição.

PDS

PDS

MYRIAN PORTELLA

MYRIAN PORTELLA

CS00806-5

CS00807-3

PT

PT

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

LUIZ INACIO LULA DA SILVA

CSOO663-1

CSOO662-3

CSOO666-6 LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA PT CS00815-4 MYRIAN PORTELLA PDS

******** PARECER ********
O Anteprojeto ja dispõe convenientemente sobre a matér-ia ob­
j eto da Emenda
Pela rejeição.

******"'* PARECER "'***"'***
A emenda propõe a subst t tutçâo da expressão "podera" por "de­
verá" no texto da alínea "g" do inciso IV, do art. la, do An­
teprojeto
Pela aprovação, nos termos do dispositivo acima mencionado,
como ficou redigido após aprovação, em parte, da emenda núme­
ro cs05257-9, do Constituinte Mario Lima CSOOB23-5 JOSÉ MOURA PFL

******** PARECER ********
Pela aprovação, nos termos da justificação

:iI******* PARECER ***"'****
Pela aprovação, nos ter-mos da justificação

CSo0669-1

CSoo671-2

DORETO CAMPANARI

DORETO CAMPANARI

PMDB

PMDB

******** PARECER ********
Pela rejeição
Com as emendas de nos. 823-5, 824-3, 82S-1, 826-0. 827-8.

828-6, 829-4, 830-8; 831-6; 832-4, 833-2, 834-1, 835-9.
837-5. 838-3. 839-1; 840-5. 841-3, 841-3. 842-1. 843-0 e
843-0, todas de autoria do nobre Deputado José Moura, preten­
deu seu autor suprimi r do Anteprojeto qualquer referência à

figur-a do "Primeir-o Ministro", uma vez que advoga a permanên­
cia do Sistema Pr-esidencialista de governo Tenda optado pelo
Sistema Parlamentarista regulado pelo Antepr-ojeto da Comissão
U!, não podemos atender o pretendidO pelas Emendas, sendo o
nosso parecer- pela rejeição de todas elas.

******** PARECER ********
O texto do Anteprojeto dat er-mtrra que o al istamento e o voto
são cbr í çatór-tos aos maiores de dezoito anos
A alter-ação proposta difere do que esta estabelecido na a l í­
nea b, inciso I do art 28
Pela rejeição.

****"'*** PARECER ********
Pela r-ejelção, conforme aduzido na emenda 823-5

CS00684-4 GEOVANI BORGES PFL
CS00824-3

CSOOB25-1

JOSE MOURA

JOSÉ MOURA

PFL

PFL

CS00691-7 MENDES RIBEIRO PMDB
***"''''*'''* PARECER ********

Pela reJelção, conforme a fundamentação aduzida na Emenda
no. 823-5

******** PARECER

CS00826-0 JOSE MOURA PFL

.*",,,,,,,,,,** PARECER ********
Pela rejeição, conforme a aduzida na emenda no 823-5

******** PARECER ********
Pela rejeição, conforme a aduzida na emenda no 823-5

Somos pela aprovação parcial da Emenda Acatamos a redação
proposta para o nar-açr aeo 10. do Art. 423, para compat tb t 11­
aa-tc com o item V do art 13 A supressão do parágrafo 30 ,
proposta, tmp l tca , dentro do espírito da Emenda, para fins de
compatibilização com o referido r-tem V, nova r-eoecêo, nos se­
guintes ter-mos'

"O Estado protegerá a família constituída pela un tão es­
t ava'l entre o homem e a mulher- , cabendo à lei fac i l t t ar- sua
conver-são em casamento "

Pela aprovação parcial

CS00827-8 JOSÉ MOURA PFL

csooesz-s NILSON GIBSON PMDB CSOOB28-6 JOSÉ MOURA PFL

******** PARECER ******"'*
Pela aprovação face à redação dada ao Art 191 VI. ******** PARECER ********

Pela rejeição, conforme o aduzido na emenda no 823-5.

CS00699-2 NILSON GIBSON PMDB
CSOO829-4 JOSE MOURA PFL

******** PARECER ********
Pela aprovação face ao conflito havido entre "Caput" e os

do Art 232
******** PARECER ********

Pela rejeição, pelas razões aduzidas na emenda 823-5

CSo0701-8 NILSON GIBSON PMDB CS00830-8 JOSE MOURA PFL

******** PARECER ********
Pela r-eoercac. pelas razões aduzidas na emenda no. B23-5.

******** PARECeR ********
Pela rejeição, conforme a aduzida na emenda no 823-5

******** PARECER ********
Pela r-eretcãc. pelas razões aduzidas na emenda 823-5

******** PARECER *******'"
Pretende o ilustre autor acrescentar no disposto no Art

35. I, ressalva a dados dos ser-viços de informações do Estado
"que se refiram exclusivamente ao que a lei define como de­
1tquêncta e às atividades que visem a subver-ter- pela vtctên­
era os fundamentos constitucionais da Nação (Art 13, VII,"g")

Or-a, o "habeas-data". na forma definida no inciso I do
Ar-t 35. não se antepõe ao di r-et to assegurado ao Estado de o­
perar os serviços de informações refer-idos na alínea "g", VII
do Art 13

Não há o que compat tb í t í aar- ou adequar, portanto
Pela r-ej eicão ,

--------------------------------------------=------------------------------------

CS00831-6

CSOO832-4

JOSE MOURA

JOSÉ MOURA

PFL

PFL

CS007,9-1 CID SABÓIA DE CARVALHD PMDB

******** PARECER *****"'**
Pela rejeição, pelas razões aduzidas na emenda no

******** PARECER ********
O art 215, III, realmente contém regra transitoria A­

colho. nos termos da emenda no 4308-1.
Pel a aprovação

CS00833-2 JOSE MOURA PFL

823-5

CS00834-1 JOSE MOURA PFL

****"'*** PARECER ****~ ***
A sugestão proposta ja esta atendida. em parte, no oar-açr-arc
20 do ar-t 426, assim como em outros dispositivos de carater
social, existentes no bojo do Anteprojeto
Pela r-eje tcâo.

******** PARECER ********
Pela r-ea e tção , pelas razões aduzidas na emenda no. csOO823-5

*****"'** PARECER ********
Pela rejeição, pelas razões aduzidas na emenda no cs00823-S

CS00728-0 ERVIN BONKOSKI PMOB

CS00835-9 JOSE MOURA PFL

CSOOB37-5 JOSÉ MOURA PFL

******** PARECER "'*>11***"'*
Restaura o esp rr i to do paragrafo 10 do art 11 do texto da
coenssso Vl Porem. ampl i a a base de recursos para fins de
obtenção da compensação prevista
Pela reJelção.

******** PARECER ********
Pela réj.eição, pelas razões aduzidas na emenda no. cs00823-S.

******** PARECER ********
Pela r-ejeição. pelas razões aduzidas na emenda no. 823-5

CS00789-1 RENATO JOHNSSON PMDB

CS0083B-3 JOSÉ MDURA PFL

CS00791-3 RENATO JOHNSSON PMOB CS00839-1 JOSE MOURA PFL

***011**** PARECER ********
Propõe a transformação do par-aqr-afo único do artigo 386 em

*"'***"'*'" PARECER ********
Pel a rej et cão, pel as razões aduat das na emenda no. 823-5.
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---------------------"------------------------------------~--------------------
CS00949-5 ANTÔNIO CARLOS FRANCO PMOB

PARECER SOBRE AS EMENDAS APRESENTADAS
******** PARECER *** •• ***

A emenda em ep'grafe objetiva dar tratamento! diferenciado às

***••••• PARECER .* .
Pela rejeição, pelas razões aduzidas na emenda no 823-5.

....... *** PARECER ********
Pela rejeição, conforme a aduzida na emenda no. 823-5-

******** PARECER •••**"'.*
Pela rejeição, pelas razões aduzidas na emenda no. csOO823-5

CSOOB40-5

CSOOB41-3

CSOOB42-1

JOSÉ MOURA

JOSÉ MOURA

JOSÉ MOURA

PFL

PFL

PFL

pequenas e microempresas. estabelecendo qUlJla lei as protege­
rá através da concessão de isenções tributarias e de outros
estímulos e tratamentos especiais
ver t r rca-se que a proposição visa amparar ás mencionadas em­
presas, de forma ampla e genérica. ext r-apct anco, assim, o
dtspcstc, no art 272 do Anteprojeto. que lhes atribui, medi­
ante 1e1 complementar. tratamento diferenciado apenas em re­
lação à cobrança de impostos federais e estaduais. ou a sua
não-incidência
Entendemos que a emenda. ao tratar da matéria já disciplinada
no supracitado art 272, o faz de forma muito abrangente,
mostrando-se, assim, tncompat tvet com este
Alem disso, os tratamentos previstos na emenda, em razão de
sua extensão e generalidade, poderiam consubstanciar vanta­
gens para as pequenas e microempresas que, em relação ás de­
mais empresas, representariam injustificáveis privilégios
Pela rejeição

CSOOB43-0 JOSÉ MOURA PFL CS00953-3 JONAS PINHEIRO PFL

.* •• **•• PARECER •••••**.
Pela r-ej e tcão. pelas razões aduzidas na emenda no. cs00823-5

......*.*. PARECER .**•••••
Pela rejeição, pelas razões aduzidas na emenda no. cs00823-S

CSOOB44-B JOSÉ MOURA PFL

*•••••** PARECER ***** •••
Entende-se que a definição particularizada para um determi­

nado setor, como constante no caput do art 322, não confl1ta
com a disposição de natureza global estabelecida no ar1.307

Dessa forma, qualquer cescar-acter-tzaçãc das condições que
uef f nem as empresas pr-tv t t eatacas nos serviços de transportes
implica alteração de mérito aprovada na Comissão Temática .

......***. PARECER *•• *•• **
O Autor confere outra ordenação r-edactonat ao parágrafo 10
do ar-t 277, sem alterar-lhe o conteúdo
A redação proposta da maior clareza ao dt spos í t tvo
Pe 1a aprovação.

................ PARECER *•••••••
A proposição visa a uniformizar o texto do 20 com o ca­

put de seu artigo, Que define, para todos os fins de direito,
a "empresa nacional ". A opção pela expressão "empresa nacio­
nal" se deve ao fato de a mesma incorporar a idéia de contro­
le (oectsor-to e de capital), consagrada no caput do art. 307
, sendo assim redundante a expressão "ccnt r-cl e'", atualmente
constante de seu 20

CSOOB52-9

CSOOB65-1

JOSÉ DUTRA

INOC~NCIO OLIVEIRA

PMOB

PFL

CSOO955-0 JONAS PINHEIRO PFL

.******* PARECER *******.
Propõe a transformação do Parágrafo único do Artfgo 386 em
artigo, com alteração de mer t to O Parágrafo único do Artigo
386, renumerado, receberá o número de artigo 380. Aprovada
parcialmente

**.***** PARECER **"'*****
A Emenda pretende alterar a redação do parágrafo 20. do arti­
go 288, com vistas a tornar exp l 'cito que o Banco Central
apenas poderá operar com tHulos do Tesouro Nacional com a fi
nat tuade de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros
Entendemos que a redação do texto em causa exprime claramente
tal ccj et tvo. sendo portanto desnecessário alterá-lo

Assim, somos pela rejeição da Emenda

CS00982-7

CSOO991-6

DARCY POZZA

ARNALDO PRIETO

PDS

PFL

*.****** PARECER ***•• ***
Pretende a supressão do Art 40., semel hante ao Art 47 do
Anteprojeto.
Considera mais adequada a localização da matéria no menciona­
do Art 47
A Emenda tem procedência
Pe1a aprovação

****** ...* PARECER ******.*
Alega o nobre Constituinte que existe incompatibilidade

entre o item I do artigo 270 e a al ínea "b" do item IV do ar­
tigo 13.

O primeiro dispositivo estaria a embaraçar o tráfego de
pessoas e bens por meio de taxas, o que é pro tb tdo pelo se­
gundo

******** PARECER .*.****.
A proposta não encontra respalda no teor das disposições acre
vacas nas Comissões Temat tcas
Pela rejeição

•• **.*** PARECER ********
Propõe a transformação do Parágrafo único do Artigo 386 em
artigo, com alteração de mar t t o , O Parágrafo único do Artigo
386. renumerado, receberá o número de artigo 380 Aprovada
parcialmente

PMOB

PFL

CARLOS SANT' ANNA

ARNALDO PRIETO

CSOI00B-6

**.****. PARECER ***••••*
Propõe a transformação do paragrafo único do artigo 386 em
artigo
Pela aprovação O parágrafo único do artigo 386, renumerado,
recebera o numero de art i90 380.

CS00993-2

PFL

PFL

INOC~NCIO OLIVEIRA

INOC~NCIO OLIVEIRA

CSOOB69-3

CSOOB67-7

CS00869-3 INOC~NCIO OLIVEIRA PFL

***.**** PARECER *******.
A supressão proposta não configura, a nosso ver, adequação do
texto seja a outro dispositivo do Anteprojeto, seja à redação
proveniente de alguma Comissão
Pela rejeição

**.***** PARECER *•• ****.
A emenda fere o mérito do dispositivo atacado
Pela rejeição

Ora, os vários dispositivos constitucionais têm a mesma
hierarquia e, portanto, na sua interpretação há de partir-se
do pressuposto de .que eles se harmonizam e não de que estejam
em conflito, já que neste caso não se saberia qual deles
seria o prevalecente

A emenda focaliza uma hipótese em que de um lado está a
compensação do serviço pUbl tco oferecido pelo Município, por­
tanto a regra de não locupletar-se o particular indevidamen­
te, e, de outro lado, esta a necessidade de preservar a t tber
dade de 11" e vir Para conciliar as duas normas, ambas neces­
sárias, o Constituinte as erige ao nível constitucional, dan­
do guarida simultânea a ambos os valores.

A nosso ver, portanto, não há conflito mas, sim, comple­
mentação

Pela rejelção

CS01009-4

CSOI0I0-B

CSOI011-6

ROBERTO BALESTRA

ROBERTO BALESTRA

ROBERTO BALESTRA

PDC

POC

PDC

***.**** PARECER ... *."'....**
Pretende o autor substituir, no caput do Art 32, a ex-

pressão "princípios fundamentais da nação" por pr tncip tos
fundamentais do Estado de Dir-eito, sob a alegação de que Na­
ção, no caso, "é definição meramente sociológica.

Entendemos que o ilustre autor não traz à presente fase da
Constituinte contribuição substantiva, devendo voltar,queren­
do, na fase apropriada.

Pela rejeição

•• *.**** PARECER **.***••
A a l t er-açãc proposta transcende o poder de Emenda ao Ante-

projeto, eis que visa modificação de mérito, sem apoio em
idêntica propositura de qualquer das Comissões Temáticas.
Pela Rejeição

***.**** PARECER *"'.....**.
A supressão proposta não configura, a nosso ver, adequação do
texto seja a outro dispositivo do Anteprojeto, seja à redação
pr-oveniente de alguma Comissão
Pela r-efe tçâo,

CSOO87B-2

CS00882-1

INOC~NCIO OLIVEIRA

INocflNCID OLIVEIRA

PFL

PFL

CS01012-4 ROBERTD BALESTRA PDC

.**."'.* ... PARECER ."'***•• *
Concordamos com a emenda proposta, pela mesma razão exposta

na justificativa.
Pela aprovação

***.*"''''* PARECER ****"'*.*
Prejudicada em face de subemenda às emendas cs04557-2 e
csOS002-9, at r-aves da qual se propõe a supressão do paragrafo
20. do art 51, base da justificação desta emenda

.****"' ...* PARECER **.*."".*
Postula a Emenda dar nova redação ao caput do artigo 432.
Em nosso entendimento, a redação proposta altera a orien­

tação do dispositivo do texto original, devendo, pois, ser re
jeHada.

Pela rejeição.

CSOOBB~-7 INOC~NCIO OLIVEIRA PFL

CSOI013-2

CS01014-1

ROBERTO BALESTRA

PAULO RAMOS

PDC

PMDB

... *"'*•• *'" PARECER *.***"' ••
Discordamos da emenda já que, invariavelmente, os atos admi­
nistrativos devem ser baseados na seriedade
Pela rejeição.

CSOOBB5-5 INOC~NCIO OLIVEIRA PFL
**.***** PARECER ********

A redação sugerida não tem relação com o conteúdo do art .485,
ficando prejudicada qualquer análise a respeito do assunto.

Pela prejudicialidade

C501015-9 PAULO RAMOS PMDB

**"'.."'** PARECER "'*******
A emenda visa a incluir o Distrito Federal como unidade fede­
rada, tal como o fizera a Comissão I, ao referir-se ao Dis­
trito da Capital
Entretando, em nosso entender, as especificidades do Distrito
Federa não justificam a sua caracterização como tal
Pela rejeição

CSOOB99-5 INOC~NCIO OLIVEIRA PFL **"'***** PARECER *•• ***.*
A Emenda inclui os bombeiros ml1itares no rol de competên­

cia da Justiça MilHar Estadual Trata-se de um lapso devida­
mente suprida com esta inclusão Materia de adequação, em si­
metria com O disposto no 20. do Art. 19 do Regimento Inter­
no da Assembléia Nacional Constituinte.

Pela aprovação
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PARECER SOBRE AS EMENOAS APRESENTAOAS

"'.*..._••• PARECER *"'''''''••••
A lembrança cont ida na emenda é procedente mas a matéria não
foi contemplada nas Comissões Temat1cas.
Pela rejelçâo.

CS01016-7 CLÁUDIO ÁVILA PFl
******** PARECER ******.*

Pr-opõe denominação do cao truto UI do Título IX: Da Educação.
da Cultura e do Desporto
O Desporto com o Turismo são componentes culturais da socie­
dade.
Pela rejeição.

CSO1055-8 VIRGIlDÁSlO DE SENNA PMDB

******** PARECER ********
Pela rejeição, nos termos do parecer a emenda no. 1812-5.

******** PARECER ********
A Emenda visa a inclusão da expressão . e para inter-

pretação de ato normativo federal" no caput do Art. 207, que
cuida da legitimidade at tva para propor ação de inconstitu­
cionalidade Emenda que envolve mérito

Pela rejeição.

CS01017-5

CS01018-3

PAULO RAMOS

PAULO PIMENTEL

PMDB

PFl

**••••*. PARECER ••••••••
A emenda pretende deslocar os dispositivos do Artigo 50 do An
teor-ereto para o Artigo 49. por tratar-se de competência es­
pec í t tca da União.
Com efeito. quando se diz Que cabe ao Estado Uinstitu1r" ou
"definir" isto implica competência legislativa. Assim. a cor­
reção proposta aperfeiçoa, formalmente, o texto, devendo ser
acolhida. Por outro lado, a emenda impõe compatibilização em
face no disposto no Artigo 414, inciso XIII, que é uma repro­
dução da norma constante do atual Artigo 50, r. Em conaequên­
era, portanto, da transformação proposta, é de se suprimir o
inciso XIII do Artigo 414.A alteração proposta, implica na su
pressão do conteúdo do art 50, mudando o sentido da regra.
Pela rejeição

CS01019-1 PAULO PIMENTEL PFl CS01073-6 AROLDE DE OLIVEIRA PFl

"'*••• **. PARECER •••*•• **
A supressão pretendida altera, em parte, no mérito. a com­

petência est atuj da para o Superior Tribunal de Justiça.
Pela rejeição

•••••••• PARECER ••••••*.
A expressão que se quer acrescentar consta do 2 do Art

128 do Anteprojeto, estando, portanto, prejudicada a emenda

CS01020-5 PAULO PIMENTEL PFl
CSOf086-B INOC~NCIO OLIVEIRA PFl

.....*.*** PARECER **"'......
Pela aprovação face à omissão havida.......... PARECER "' ..

A supressão proposta deixou a matéria sem adequado tratamento
constitucional, sendo recomendável a manutenção do texto do

10 do art. 59 na forma. aliás, aprovada na Comissão 11.
Pela rejeição. CS010B6-4 MANOEL MOREIRA PMDB

••• *..... PARECER ••••**••
A Emenda tem por objet tvo a supressão do Art. 206 que de­

termina a publ tc tdaoe e a fundamentação de todo julgamento.
Mérito incontestavel

Pela rejeição

**....*.... PARECER •••*••••
A Emenda tem por objetivo transferir da competência para

processar e julgar os crimes pol í t tcos contra a integridade
territorial e a soberania do Estado, dos uutaos Federais para
os Tribunais Regfonais Federais. Matérfa envolvendo mérito

Pe t a rejeição.

•• *..**•• PARECER ***.......
A Emenda visa a retirar a participação do Min1sterio PÚ­

blico no ingresso, por concurso, de provas e t t tutos , para
carreira de Magistrado. trata-se de inovação patenteadora do
mérito. infringindo, consequentemente, o 20. do Art 19 do
Regimento Interno da ANC

Pela rejeição.

•••• **•• PARECER ••*.... *.
Há a necessidade da supressão dos 10. e 20. porque são

frontalmente confl t tant es com o caput do Art. 232
Pe l a aprovação:

PFl

PFl

CHRISTOVAM CHIARADIA

CHRISTOVAM CHIARADIA

• ••••••• PARECER "'.
Pretende a Emenda a questão alterar a redação da at tnea b

do Art 416, no sentido os submeter ao Congresso Nacional os
"planos e programas para" instalação ou ampl tacão de centrais
htdr-oetetr tcas , termonucleares, termoelétricas, etc

A redação original parece-nos mais precisa. pais o Con
gresso Nacional para autorizar a instalação das centrais,
há de analisar seus planos e programas.

Pe1a rej e i ção da Emenda.

*•••*••• PARECER .** •••••
A oupt tcroace apontada é pertinente, optando-se pela supres­
são do tnctso I, do Art 50, dada a eocr-tuntcaoe de, assim.
obter melhor ordenamento no pr-ccr to ceotruro II do r ttu to IV,
eliminando artigo desnecessário.
Pe1a aprovação

CSD1101-5

CS01093-1

PFl

PFl

PFl

PAULO PIMENTEL

PAULO PIMENTEL

PAULO PIMENTELCS01021-3

CS01023-0

CS01022-1

•••••• *. PARECER **.** •••
Visa a emenda suprimir a a l tnea "d", inciso I, Art 28, do
Anteprojeto de Constituição. Esta Comissão optou pela fórmula
proposta no Anteprojeto da Comissão IV. Que estabelece "os
mil1tares são al istáveis, exceto os conscritos, durante o
período de aer-ví ço militar obrigatório".
Em se tratando de opção, descabe a emenda
Pela rejeição •••••••* PARECER ***•••••

Visa a aperfeiçoar a redação do ArtIgo lo , mas, a nosso ver,
não atinge o pretendido

Pela re]eicão

.** •• **. PARECER ***** ....
Pe t a aprovação
A Emenda se faz necessária para que se comoatibi1ize o

Art. 212, I, "a" ao Art 196.

CSD1024-B

CS01026-4 •

VILSON SOUZA

VI LSON SOUZA

PMDB

PMDB

C501107-4

CS01113-9

MENDES THAME

WILSON MARTINS

PFl

PMDB

.... *•••• PARECER ••••*.**
A alternativa adotada no Anteprojeto é mais concat tver com o
disposto no art. 197 (Juizados Especiais e Justiça de Paz) e
com a estrutura. do Poder Judiciário.
Pela rejeição.

"' PARECER ••••••••
O autor da Emenda, irresignadO, propõe a manutenção co nts­
posto nos ar-ts 41 e 42 do anteprojeto da Comissão Temática
No. 1, nos termos do art. 19 20. do Regimento Interno da
Assembléia Nacional Constituinte A Emenda tem como fulcro
a preservação do Tribunal de Garantias Constitucionais para
julgar o que esta li acima e fora do Estado". como a digni­
dade "da oessoa humana Seria um Tribunal de tncot e estritamen­
te social e humano.. não se confundindo com o 5 T .r., de ca­
rater judiciário.
Esta Comissão optou pela supressão do Tribunal de Garantias
dos Direitos Constitucionais, atribuindo ao Supremo Tribu­
nal Federal a competência COmetida ao orgão Que se pretendia
criar.
Somos, pois. pela rejeição.

•••• **.* PA~ECER •••••*••
Visa a suprim'r a expressão "intangfvel" no Que se refe­

re à dignidade da pessoa humana (art. 20 • IV).
Parece ter procedência.
Pela aprovação.

........ * PARECER ***.***.
A Emenda propõe uma redação mais "enxuta" ao art. 12.
E tem procedência
~b~Ãa~gAÇi~hor a redação seguinte, conforme proposto:

Art 12 Os tratados, .. e os de natureza meramente ad­
ministrativa. Que devem ser levados. dentro de trinta dias ao
conhecimento do Congresso Nacional

Parágrafo único - O conteúdo normativo dos tratados
Pela aprovação

PMOB

PMDBWILSON MARTINS

WI LSON MARTINSCS01114-7

CS01121-0

PMOBVILSON SOUZACS01032-9

...*••• *. PARECER ••**••• *
Pela rejeição, conforme parecer proferido na emenda 351-9

......... PARECER •••••••*
A emenda pretende eceroetçoar a redação do art. ao do Ante­
proJeto, dando ao verbo importar regência mdtr-et a
Concordamos com a prooos 1ção
-Pe 1a aprovação

C50l034-5

CS0104D-0

VILSON SOUZA

VILSON SOUZA

PMDB

'PMDB

CS01130-9 WILSON MARTINS PMDB

•••••••* PARECER ••*•• **.
A emenda. consoante j uat t t tcada , tem em vista subst1tuir as
expressões Iniciais do item TI do art. 85 do AnteprOjeto
"a admissão" por "o ingresso". De fato, a expressão "admis-
são", no texto. é restritiva, não alcançando, como dever-ta
fazê-lo. a categoria do servidor estatutário.
Pela aprovação

.*.....* PARECER .**....*.
Na atribuição ao maior de dezesseis anos do direito de alis­
tar-se e votar estão embut tocs , de alguma manei r-a. menospre­
zo pela atividade pol t t tca e depreciação da maturidade que
se pretende tenha o eleitor para a eleição de um representan­
te do povo. Um menor de dezoito anos é incapaz civilmente e
penalmente inimputável. não tem idade para prestar serviço
militar, não pode dirigir vetcurc e .nem pode. sequer. consti­
tuir família sem outorga de seus pais
Admitir-se que pode votar e admitir Que vetar é uma atividade
menor
Pela rejeição

CS01132-5

CS01134-1

WILSON JolARTINS

WILSON MARTINS

PMDB

PMDB

••••*••• PARECER ."'*••••*
O AnteDrojeto já d1SpÕe convenientemente sobre a matéria ob­
jeto da Emenda.
Pela rejeição

CS01041-B VILSON SOUZA PMDB
......... PARECER •••*••• *

O uso do adjetivo "seus ", consoante utilizado no Anteprojeto,
tmer-ece censura. sendo mais am-cortacc que o vocábulo -os '
porquanto apropriado substitutivo das Entidades Públicas a
que corresponderá os servidores e planos de classificação
respect i VOs.
Pela rejeição.
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PARECER SOBRE AS EMENDAS APRESENTADAS
"'**"''''''''''''' PARECER "'''''''''''''*''''''

A emenda realmente aprimora a redação do artigo 369
Pe1a apr-ovação

******** PARECER "'******'"
Propõe alterar a redação parcial do "caput " do ar t 378.
substituindo a locução "obadecerv-ae-ão'' por "serão obedeci­
cosv
Para melhor correção do texto, sera subst1tu1da a expressão
"obeoecer-vee-âo'' por "obedecer-se-á"
Pela aprovação parcial.

"'*"'***** PARECER *"'''''''''''''''''''
Ao pretender acrescentar o Hem lI! ao art 86 do Anteprojeto.
a emenda objetiva a adequação entre os ar ts 86 e 194 do
Anteprojeto. Acatamos a proposta

---------~~~~~:;~::;---------~i~~~N-~~~:;iNS--------------------------~~~ã--------

eS01175-7 WILSON MARTINS PMDB

***.**** PARECER ****.***
O inciso V, do art _379, do Anteprojeto, passa a ter a se­
guinte redação acesso aos n i ve í s mais elevados do ensino. da
pesquisa ctent tr tca e da criação ar t t st tca, segunda a capaci­
dade de cada um
Pe1a aprovação.

"''''''''''*''''''''' PARECER "''''''''''*'''''''''
A Emenda consoante deduzido da just1f1cat1va-;-tem por escopo
tão 56 à substituição dos vocecutos 110 ingresso" por "a ad-

missão". _
Pe 1a aprovação da emenda, com j ust i f i caçao nos argumentos
lançados no parecer a Emenda no 1132-5

csoi'77-5 WILSON MARTINS PMD8

csoi 142-2 WILSON MARTINS PMDB

.**"'**** PARECER "'**"''''''''''*
Objetiva a Emenda aditar um inciso de número XVII ao ar­

tigo 99, contendo a proposição do artigo 436
Desde que a matéria constante do artigo 436 dispõe sobre

competência exclusiva do Congresso Nacional, concordamos ser
de boa técnica legislativa estar seu texto, com as necesear-t­
as adequações de redação, incorporado ao elenco das compe­
tências definidas no artigo 99

Somos. pois. pela aprovação

***"'''''''*''' PARECER **"'''''''**'''
A emenda visa a suprimir o art 368 sob o fundamento de que
o dispositivo se refere a artigo originário da comissão temá­
tica já suprimida na primeira fase da s ts temat taação Verifi­
ca-se, entretanto. que o dispositivo a que o aritgo 368 faz
remissão é o art igo 17 do anteprojeto (e não o 26. como men­
ciona o autor), conforme esclarece a errata, o que torna in­
subsistente a emenda em questão
Pela prejudicialidadeCSO'143-1 WILSON MARTINS PMDB

eS01178-3 WILSON MARTINS PMDB

**"''''*''''''''' PARECER "''''**'''''''''.
Pela aprovação. A emenda corrige e faz adequação do texto
(remi ssão do art. 307)

*"''''***'''''' PARECER *"''''****'''
Trata-se de simples_correção redacional De fato a expressão
correta que deve constar do item IV do art 99 e "estado de
svr to'' e, não, "do estado de st t í o"
Pe l a aprovação da emenda

CS01185-4 WI LSON MARTI NS PMOB

"'*"'**"'*'" PARECER "''''*'''''''''*'''
Visa a Emenda. acertadamente. corrigir lapso datilográfi­

co evidente, no Art. 143, par-aar-árc primeiro, letra "b"
Pela aprovação

"'*"'***"'''' PARECER
Emenda de redação A par-t í cul a "e", constante do enunciado

do Anteproj eto.t e mai s apropr i ada
PELA REJEIÇAO

*"'**"'*"'* PARECER "'*."'****
Propõe o transporte do artigo para o Artigo 13. IV, "a"
O inciso acima referido fala das "liberdades" e a alínea ver
sa sobre eecet acutos públ tece e programas de rádio e televi­
são
Entende-se que há. entre os dois textos, uma distinção n'i t t-'
da no art. 13. fala-se do "receptor" e suas liberdades e ga­
rantias; já no art 405, fala-se do direito de informar, ra­
zão porque o rel ator opta por não acot her a emenda

eS01147-3

eS01'49-0

WILSON MARTINS

WILSON MARTINS

PMOB

PMDB

eS011B7-2 WI LSON MARTI NS PMD8

eSO'152-0 WILSON MARTINS PMDB eso118B-1 WILSON MARTINS PMOB

***"'*"'** PARECER "'*"'****'"
Pe1a aprovação
Faz-se necessária a transposição do dispositivo, para que

haja uma concentração de competências

**"'***"'* PARECER *"'**"''''*'''
Transforma o parágrafo untcc em artigo, uma vez que sugeriu o
transporte do "caput " para o art. 13 (direitos e garantias
individuais)
No caso citado. optou-se pela r-aj etçâo da modificação, acima
aludida, o Que prejudica a presente emenda.

CS01158-9 WILSON MARTINS PMDB

*****"'*'" PARECER
A Emenda em ultima anát í sem pretende deslocar o texto do

Art 334 para a a l tnea do Art. 13, I
Parece-nos que a localização da norma em questão não me

rece reparo, por tratar-se de matéria pertinente ao trabalha­
dor rura 1

Pela rejeição da Emenda

"'***"'*** PARECER ****"''''**
Inadequada Os dispositivos são distintos

"'******'" PARECER "'*****"'*
A emenda corrige a remissão contida no dispositivo
Pela aprovação

**"'***** PAR,ECER "'**"''''***
Inclui o termo "televisão" no 10 do artigo: "empresas

jornal í st tcas , de televisão ou de radiodifusão"
A televisão. no entender do relator, está contida na cate­

goria "radiodifusão", razão porque opta pelo não acolhimento
da emenda.

PMDB

PMDB

WILSON MARTINS

WI LSON MARTI NS

"'***"'*** PARECER ****"'***
Propõe a supressão da locução "na exploração dos serviços
concedidos", da parte final do inciso rr .
A acatar-se a proposta, a redação passa a ser como se segue
11 - prioridade a final idades educativas. er-t tst tcas , cultu­
rais e informativas. (na exploração dos serviços concedidos)
A intenção de tornar o texto mais conciso não empobrece o
sentido desejada Pelo exposto, o relator decide pelo acolhi­
mento da emenda

eSO"94-5

eSO',90-2

PMDB

PMD8

WILSON MARTINS

WILSON MARTINS

eS01'81-9

CS01159-7

eSO'162-7 WI LSON MARTI NS PMD8 eS01195-3 WILSON MARTINS PMDB

"''''**''''''** PARECER **"'''''''.''''''
A emenda apr- i mora a redação do dispas i t i vc ,
Pel a aprovação

CS01185-1 WILSON MARTINS PMDB

"'*"'*"'*"'''' PARECER "'*"'''''''**'''
Propõe suprimir o tnc..í so IV do artigo, alegando estar a idéia
ja cont ida no par-açr-ato. untcc do artigo 404
A simples pr-orb tção do -monopot to e 01 tçopót tos não garante a
pluralidade e a descentralização. r-azâo porque somos pela
rejeição

*"''''***'''''' PARECER **"'***... '"
A palavra "regulação" tem um sentido muito mais amplo Que
"regul ament ação"
A alteração restringira ° alcance do dispositivo do Antepro-
jeto .
Pela rejeição

**.... "'*** PARECER "''''*'''***'''
Dá nova redação ao artigo.
A exclusão da expressão "da pessoa" enfraquece o alcance do
dispositivo, que protege a criança, o jovem. o adulto. razão
porque o relator propõe sua r-eretcãc.

CSO'187-B WILSON MARTINS PMOB

eS01196-1 WILSON MARTINS Pr.-'DB

*"'***"'** PARECER "'''''''*'''**'''
Convênio e um instrumento utilizado entre órgãos públicos
O contrato de direito pub l ico relaciona melhor os laços entre
um órgão públ ico e uma entidade privada
Pela rejeição

**"'****'" PARECER *"'''''''*''''''*
Propõe o transporte do par-ear-aro untco do art. 410 para o
art 409, por ter a mater f a maior intimidade com o disposto
no art 409. Pela evtoênc ta da adequação da proposta. decide
o relator pe l o acolhimento da proposta.

eS0116B-6 WILSON MARTINS PMDB

CSO'197-0 WILSON MARTINS PMDB

"''''*****''' PARECER "''''**''' .... '''
A lei deverá, alem de pcs tb tl t t ar , facilitar a realização dos
transplantes.
A alteração proposta r-eduz o sentido do dispositivo
Pela rejeição.

"'*"''''*''''''* PARECER ***"'**"'*
Propõe suor imí r-tae integralmente o artigo 412. a t eqanõo re-
dundância com os artigos 407 e 408, I
Acolhida a emenda, pela superposição encontrada com O Artlgo
408. I

eSO! 173-2 WILSON MARTINS PMDB

eS01199-5 WILSON ~ARfINS PMDB

***"'."'*'" PARECER "'*******
A redação do texto do Anteprojeto ja contempla a proposta de
manet ra clara Propomos a r-ej e tçãc -

*"''''''''''''''''''' PARECER **"'**"'''''''
, A presente Emenda acha-se, no momento, sem objeto, pois a

correção da numeração do dispositivo referido no Art 364 foi
real izada mediante errata posteriormente pubt tcada .

Somos, assim. pela or-eruutctat tcada da Emenda~

eso1208-9 WILSON MARTINS PMDB
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PARECER SOBRE AS EMENDAS APRESENTADAS

No parágrafo untco, substitui a expressão "veiculo impresso
de comunicação" por "veiculo de comunicação", r-et tr-ando o
termo "impresso"
Tecnicamente, ha outros vetcutos de comunicação que podem ser
não impressos, tais como fitas magnéticas e disketes de com-

" outaoor-. alem dos microfilmes.
Ao se referir aos impressos. esta-se pensando em r-ev ts eas ,
jornais. 1 tvr-cs , cartazes etc. Quanto aos demais. poderão ser
cass tvef e de restrição. razão porque decide-se pela rejeição.

.******* PARECER ********
A Emenda visa a compatibilizar as proposições dos artigos

432, do r irutc IX (Da Ordem Social) e 498. das Disposições
Tr-ans i tór-Ias ,

Conquanto aparentem tratar de mat ér-ta tdênt tca. os dispo­
sitivos têm alcances diversos O artigo 432, em seu parágrafo
segundo, dispõe acerca da incumbência de a União demarcar as
terras ocupadas pelos tnd tqenas em geral, incluindo os tnotos
contatados e os arredios Nesse caso, a norma possui caráter
perene, e, no Que se refere às populações arredias, determina
que a terra por e l as ocupadas deverão ser demarcadas, natural
mente apos ter ocorrido o contato O artigo 498, por sua vez,
obriga a untão a demarcar as terras ocupadas pelos índios con
tatados e r-econnscvcas como tais, no prazo de cinco anos.

Dessa forma, opinamos pela rejeição.

*****••• PARECER *.******
O Anteprojeto já dispõe convenientemente sobre a matéria on­
j etc da Emenda
Pela r-ej e tçâo ,

•••• "''''** PARECER **"'''''''***
Prejudicada pela aprovação da emenda no 4790-7.

CS012D9-7 WILSON MARTINS PMDB
CS01326-3

CS0134l-7

CS01342-5

NILSON GIBSON

CRISTINA TAVARES

CRISTINA TAVARES

PMDB

PMDB

PMDB

*****"'*'" PARECER *******'"
Se atendidas a pretensão de Emenda, os parágrafos do

Art 481 ficariam tnccmpat tve í s com o resto texto.
Pela rejeição.

CSOt2t5-t WILSON MARTINS PMDB
******** PARECER "'**"'.*"''''

A emenda em causa é improcedente, cor preconizar igualda­
de entre o direito universal de usa e o direito do não reco­
nhecimento do uso exclusivo. Inexiste O conflito arguido en­
tre os Arts. 13, XI, alínea h e Art. 11 inciso VIII

Pela rejeição

CS0134B-4 CRISTINA TAVARES PMOB

******** PARECER ***"'**"'*
No -cacut ". o autor substitui "I:. assegurada" por nA

não restringirá".
Introduz o zc.; envolvendo mêr t to
Opta-se pela rejeição, pelo fato de a forma atual ter

ráter mais positivo

**"'''''''*** PARECER *"'*."'***
O Anteprojeto já dispõe convenientemente sobre a matéria ob­
j eto da Emenda
Pela rejeição

CS01219-4 VIRGíLIO TÁVORA PDS

lei

ca-
CS01353-1 CRISTINA TAVARES PMDB

"'*"'**"''''* PARECER "'.*"'*"'.*
Suprime expressões consideradas subjetivas, tais como "o de­
senvolvimento integral da pessoa-, da verdade e eliminação da
desigualdade e da injustiça".
No uni CO, suprime a expressão "excetuado o disposto no art.
407"
Pela rejeição, por empobrecer o texto

****.*** PARECER *"'*"''''.**
Pretende o ilustre Constituinte seja explicitado que a apl i­
cação dos r-ecur-sos previstos na a l mea "c" do item I do arti­
go 282 se dará por instituições de fomento regional
Não resta dúv tua que esse é o sentido do Anteprojeto, confir­
mando o que se passou no âmbito da Subcomissão "v-a n e da Co­
missão "V", não havendo, portanto, nenhum inconveniente em ex
or-eeeã-jc claramente
Pe l a aprovação

"'."''''**'''* PARECER ***••••*
O AnteprOjeto ja dispõe convenientemente sobre a matéria ob­
jeto da Emenda.
Pela rejeição.

******** PARECER "'*"'*****
A emenda objetiva dar a al ínea_"m" do inciso IV do art. 18 do
Anteprojeto a redação do inciso 11 do art. 60. do antepr-oj efo
da Comissão da Ordem Social que assegura o princípio da unte!
cace sindical
A seu favor, é alegada a eventual divisão das entidades sin­
dicais, se permitida a pluralidade, e o consequente enfraque­
cimento de seu poder r'e tv tndf cat ór to ,
Optamos pela t ttrer-caee completa de organização s tncrtca l , Con­
sideramos que 50 ao trabalhador cabe decidir, em cada caso,
de sua representação por um, dois, ou mais sindicatos por ca­
tegoria e base t er-r-ttot f at
Pela rejeição da emenda

PMDB

PMDB

CRISTINA TAVARES

NILSON GIBSON

CS01359-0

CS01381-6

PDS

PDS

VIRGILID TÁVORA

VIRGILIO TÁVORA

CS01225-9

CS01220-B

......*•• PARECER ****.***
O Anteprojeto f a dispõe convenientemente sobre a matéria
jeto da Emenda.
Pela rejeição

CS01257-7 DÉLIO BRAZ PMDB

cb-

"'.*****. PARECER "''''*.**••
A proposta cont ida na emenda visa a adequar o Conteúdo

do parágrafo 10 do art. 434 ao disposto no art. 314 do Ante­
projeto, prevalecendo este último.

A emenda foi rejeitada po te o paragrafo 10. do art. 434
resguarda a especificidade da exploração do solo e subsolo
das terras indígenas

CS01271-2 DÉLIO BRAZ PMDB
CS013B2-4 NILSON GIBSON PMDB

*."'***** PARECER .****-*.
A Emenda em tela pretende reduzir de cinCO para três dias o
prazo para que o Congresso Nacional se recusa, o fim de apr e-

****"'*•• PARECER ***.**"'.
A proposta visa recuperar a redação original do item XIII do
art. 80. da Comissão II, incorporando-a no item XIII do art.
49.
Pe1a Aprovação.

CS012BO-l DÉLIO BRAZ PMDB

.*••••• '" PARI!CER *•• *••••
O constituinte Nilson Gibson propõe com a presente emen­

da que seja reintegrado ao texto do anteprojeto o Art. 10 da
Comissão Temat tca VI Este principio dispõe que a atividade
exploratória de recursos naturais e o aproveitamento de ener­
gia hi-dráulica em terras indigenas somente poderão ser desen­
vctv icas por- empresas nacionais.

Considerando que a permissão irrestrita para exploração
do subsolo em terras 1nd'genas se constitui em fator de de­
sintegração flsica e cultural daquelas populações. opinamos
pela rejeição da emendà .

CSOt3B3-2 NILSON GIBSON PMDB

CS012BO-l DÉLIO BRAZ PMDB
PARECER ."'*"'**"'*

"''''.**.*''' PARECER *"''''***''''''
Permuta a expressão "liberdade de imprensa" por I'liberdade de
expressão" .

.*"'''''''''''''''' PARECER *"'*****'"
Suprime as expressões consideradas subjetivas, tais como "o
desenvolvimento integral da pessoa, da verdade e eliminação
da desigualdade e da injustiça".
No untcc. suprime a expressão "excetuado o disposto no art.
407 1

' .

Pela rejeição, por empobrecer o texto.

ctar- o pedidO do Presidente da República, tendo em vista a de
cretação do estado de s i t tc ,
A medida, nesse aspecto, é inconven,ente, por se de mérito,
pof s o prazo de 3 dias previsto no AnteprOjeto é por demais
r-eduztcc a convocação do Congresso Nacional.
Na parte Que a Emenda substitut o termo "pedldo" por "ato",
todavia. parece-nos camve i a proposição Somos, assim, pela
aprovação parcial da Emenda.

Postula a Emenda a transposição de boa parte dos dispo­
sitivos constan!es do Titulo IX, Cap í t uto VIU para diversos
Capitulas e Seçoes do Anteprojeto

_ A exceção dos itens IX e X, os demais envolviam modifi­
caçoes d~ mérito das proposições, tendo sido indeferida a sua
apr-ec í ação,

A sugestão constante do item IX, no sentido de Inc l utr- o
disposto no Parágrafo ún1co do artigo 435 no elenco das com­
pe tênctes estabel ec tcas no artigo 213, foi acolhida, devido a
sua pertinencia. Foi parCialmente acolh1da a proposta do item
X, visando a tornar o disposttivo constante do artigo 436 um
novo !nciso do artigo 98. Nesse caso, porém, fez-se a trans­
posiçao para o ar-t tço 99, onde estão definidas as comoet ên­
~~~sa;~~~6s~~~: do Congresso Nacional, como preconiza o or-t-

Dessa forma. opinamos pela aprovação parcial.

"'''''''.*'''** PARECER **"''''****.
Alega o nobre Constituinte Que extste mccnoat tbt t toace

~7~~el~:item I do artigo 270 e a alínea "b" do item IV do ar-

O primeiro dispositivo estaria a embaraçar o trafego de
~~~~~~s e bens por meio de taxas, o que e proíbido pelo se-

ara, os vários dispositivos const ttucronats têm a mesma
hierarquia e, portanto, na sua interpretação há de partir-se
do pressuposto de que eles se harmonizam e não de que es t ej am
;~r~~n~l ~~~va{:c~~~e~este caso não se saberia qual deles

A emenda focal t aa uma hipótese em que de um lado esta a
compensação do ser~iço público oferecido pelo Munic'pio, por­
tanto a regra de nao locupletar-se o particular mdevtdamen­
te, e, de outro fado, está a necessidade de preservar a liber
dade de ir e vir. Para conciliar as duas normas, ambas neces­
sar-tas , o Const t tu í nt e as erige ao ruvat constitucional dan-
do guarida simultânea a ambos os valores. '
men~a~~~~o ver, portanto, não há conflito mas, sim, comete-

Pela rejeição

PFL

PFL

PMDB

JOSÉ SANTANA

Luis EDUARDO

MAURICIO FRUET

CS01321-2

CS0131B-2

CS01291-7

*"'''''''••• ''' PARECER -."'."'*"'**
A emenda objetiva dar à alinea_"ml' do inciso IV do art 18 do
Anteprojeto a redação do inciso II do art. 60. do Anteprojeto
da Comissão da Ordem Social que assegura o pr-fnc i pto da untct
cede sindical.
A seu favor, é alegada a everrtual divisão das entidades s1n­
c tcats , se permitida a pluralidade, e o consequente entr-anue­
Cimento de seu poder relVindicatório
Optamos pela liberdade completa- de organização sindical Con­
sideramos que 50 ao trabalhador cabe decidir. em cada caso,
de sua representação por um, oc ts , ou mais sindicatos por ca­
tegoria e base t er-r í tot í a l
Pela rejeição da emenda
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-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------
*.",..... ",*. PARECER ***.****

Pela rejeição. O mérito da matéria será alterado se adota­
da a modificação pretendida.

•• *.**** PARECER ***.****
A emenda visa a modificar o inciso XXI do Art. 14 do Antepro­
jeto de Constituição com a justificativa de que o dispositivo
confl ita com 'o Art IV letra c do ant apr-oj eto! .
Não constatamos tal conflito e, no mérito, não pode a emenda

ser recebida nesta fase da Constituinte
Pela r-ej etcão ,

PFLPAULO PIMENTEL

"•••"'••• PARECER ** •• "'.".
A emenda visa a correção monetária no caso de reparação de
dano e perdimento de bens quando decretados e executados con­
tra os sucessores do responsável
O texto original não fala da atual ização de valores
O objetivo da emenda é, portanto. inoportuno
Pela rejeição.

******** PARECER ***.****
De fato. é necessário compat tb t l taar- os textos do pará­

grafo 60. do Art 113 e do paragrafo 40 do Al"t 176. A reda­
ção proposta não nos parece, no entanto, exatamente sat isfa­
tor-ta e por isso que a aceitamos em parte. para oferecer a
seguinte redação para o parágrafo 40. do Art 176-

"Parágrafo 40. A competência para dissolver a Câmara dos
Deputados não poderá ser ut t l rzada pelo Presidente da Re­
públ ica nos primeir-os seis meses do seu mandato. no pri­
meiro ano e no ultimo semestre da Legislatura, durante a
vigência do estado de 5,t10 ou de defesa e, em nenhuma
ntpot ese , antes do terceiro voto de desconfiança"
Pel a aprovação em parte.

CS01SS1-7

PFL

PFL

PFL

JOSÉ SANTANA

JOSÉ SANTANA

JOSÉ SANTANA

CS014l2-0

CS01404-9

CS01400-6

PARECER SOBRE AS EMENDAS APRESENTADAS

.****•• * PARECER "."'**"''''*
O disposto no Art. 18. I, al 'inea "a" ressalva. quanto ao

direito de reunião em locais abertos ao público. a necessida­
de de aviso à autoridade quando a reunião interferir no fluxo
normal de pessoas e veiculas.

Entende o autor da emenda Que a precaução está tmot tct ta
no "Poder de Po'l tc ta ", e que à autoridade cumpre desviar o
referido fluxo e garantir o direito de reunião. Discordamos,
porque essa providência da autoridade requer conhecimento
da ut t I taação pretendida para o logradouro pOb1 tco , e a res­
salva é pr-ect samente nesse sentido e não no de pedido de au­
tor-tzação.

Por isso, pela rejeição.

***""*** PARECER *......***
O Anteprojeto da Constituição não prevê no Poder Executivo a
figura do Vice-Presidente da Repúbl tca Por essa razão, a e­
menda em causa quer supr-imir do Art 28. 11.al meas -c- e "d"
as referências ao Vice-Presidente da República ali contidas,
compatibilizando o texto com os Arts. 155/16-1.
Pela aprovação.

..."'*.**"'. PARECER "'••*"'.*'"
Visa a suprimir o Art. 40 cujos termos equivalem ao Art 47.

melhor colocado no Anteprojeto.
A Emenda tem procedência.
Pe1a aprovação

CS01S63-l PAULO PIMENTEL PFL

CSQ1427-8 JOSE SANTANA PFL

"'*"''''.'''*''' PARECER ********
Pela rejeição, pelos mesmos motivos expostos no exame
emenda no csOO351-9

**"'*.*"'''' PARECER **"'**"'*.
Emenda idêntica as de No 899. 3154 e 2478.
Pretende que o Distrito Federal seja unidade federada. tal
como a Como a Comissão I.
Os pareceres dados a emendas semel hantes apl icam-se ao caso
Pela rejeição.

CS01SB2-7 PAULO PIMENTEL PFL

ela

CS01609-2 PAULO PIMENTEL PFL

••• "''''*** PARECER *.*" ......... *
A Emenda propõe a integração do "Caput~ do Art 355 O Art.
349.
Caso fosse aceita a alteração proposta. os parágrafos do Art
355 não ficariam bem posicionados no Art. 349. que é a mani­
festação de um direito.
Pela rejeição.

."'''' ....*.''' PARECER ."'***••'"
Ao pretender acrescentar o item lU ao art 86 do Anteprojeto
a emenda objetiva a adequar os arts. 86 e 194 do mesmo An­
teprojeto
Concordamos com a proposta.
Pe Ia aprovação da emenda.

CS01434-l JOSÉ SANTANA PFL

CS016l9-0 PAULO PIMENTEL PFL

****"'."'. PARECER "'*."'''''''.'''
O Autor pretende, na ordem redacional do art 278, dispor os
parágrafos 10.• 20. e 40 após o item 11 para, a seguir. in­
serir o item III e o parágrafo. 30., que a ele se refere.
A providência sugerida afronta a boa técnica legislativa.
Pela rejeição.

*******. PARECER *"'***•••
Pela aprovação Há a redundância denunciada pelo o autor.

.."'•••** PARECER **""''''.'''''
O texto original já contém a pretendido.
Pela rejeição.

CS01463-4 NAPHTALI ALVES PMDB

CS01630-1 PAULO PIMENTEL PFL

CS01487-l FRANCISCO DORNELLES PFL
CS01633-S PAULO PIMENTEL PFL

.*••• "'•• PARECER ..."'••••••
Aprovaaa.A emenda visa a recuperar concettos, emitidos na
Comissão própria. e que não contral"iam os demais diSPOSitivos
do texto.

"'••"'**"'. PARECER "'••".....
Pela aprovação face o Art. 222~

••*"'''''''.* PARECER ."'.*"'.*'"
A presente Emenda pretende suprimir O Art 434 do arrtecrc

jeto face ao- conflito que naver ra com o dispositfvo oriundo
da Comissãcda Ordem EconOmi ca ,

Não nos parece que se deva excluir o dispositivo e tela.
pois procura a norma nele contida preservar as populações in­
digenas, conferindo. a titulo excepcional ã União. pesquisa,
lavra ou exploração de minérios e de energ1a hi-drãul tca em
terras a elas pertencentes.

Pela rejeição ea Emenda

CS01663-7 NELSON AG~IAR PMOB

CS01490-l FRANCISCO DORNELLES PFL
CSOt666-t ELIEL RODRIGUES PMDB

••••••". PARECER *"'••••••
Propõe a supressão do artigo, por estar contido no dtspOsto

do. ar-t 98 inciso. XiII.
a fato da matéria constar no art. 407 não const1.tuf redundân­
cia. per- ser eseecte tea ..e incluir detalhes substantivos. ra­
zão porque não se acat a a emenda.

.."'••••• PARECER '"
A proposição modifica o texto do Anteprojeto, descarácte­

rizando a propOSta origfnária da Comtssão Temâti-ca VI.
Pela eejetcão,

* PARECER ••••••••
Pretende o i lustre Constftufnte a supressão do i-tern III do
arttgo 271, Que veda â União tnstituir isenções para tributos
estaduais e municipais.

Ora. a união não possui POder para tal isenção. pois que o
prõprio Anteprojeto o atribu1 aos EstadOs ou- Munic'pios .. ao
dar-1 nes o POder -de tributar.
O Anteprojeto. ccrreuec, mantém a competência da União para es
tabelecer DoHticas gerais e setor-fais. bem como elaborar e
executar p.lanos nactcnats e regtonais de desenvolvimento eco­
nômico e secrat (art. 49. item IX) .. e para estabe1ecer normas
gerais em materi-a de legislação e administrtilção tributárias

(art 264. item lU). Para prevenfr eventuats 1nterpretações
no sent ida- de Que, da referiaa compet êncra, possa derivar-se
o poder de conceder isenções de impOstos estaduais ou munici­
pais, é oa maior conveniência 1ncluir-se tal entendimento
atr-avés de vedação expressa.
Pel. rejeição.

CS016B2-3

CS01684-0

SOTERO CUNHA

SOTERO CUNHA

PDC

PDC

•••• *••• PARECER •••"''''•• '''
Pretende o Autor fique claro. no disposH rvc, a c:fi"feren­

c taçãc de tratamento juridico entre as ccntr tbutções espect­
ate• previstas no art. 263. Que como tributos devem ser:' en­
tendidas, das ccnt r tnutcões sociais. previstas no art. 268,ãs
quais se aplicam somente os princ\pios tributários previstos
no item I e nas altneas "a" e ·c". do Hem lII. do art. 269.
Além disso. entende deva ser suprimida a previsão de insti­
tuição de contribuição para e1 tmtnaçãc ou controle de at tvt­
daríe pc 1uent e

Em relação ao primeiro aspecto. visto ser inegãve1 a natu­
reza t r tbut ár í a dessas contribuições. nada obsta a exot tct ta­
ção do fato.

Quanto ao segundo aspecto, a definição de taxa. prevista
no item II do art. 262. abrange efetivamente a hipotese cont t
da no Hem II do Art 263. O que poderia ensejar trl t r tbuta­
ção

Pela aprovação

••**"'"•• PARECER ."••••••
A Emenda visa a melhorar a técnica 1eg1slativa do

ar-t 70, 11, mas torna o texto ainda mais d1fuso.
Pela re1eição.

**"'*"''''''* PARECER ."'***•••
Pela prejUdicial idade da Emenda. Pareceu-nos indicada a su-
pressão do art 254 e a manutenção, fundindo os dois. do art
94, consoante a proposta feita nas Emendas nos 3927-1 e

4790-7

"'*****•• PARECER ••••"'*."
Propõe o autor a supressão do artigo. par considerá-lo
redundante com o arrrer tcr-. quando diz: ·É assegurado aos
meios eie comunicação amplo exerctcio da liberdade••• "
As propostas. ao ver do relator ..são complementares. peTo fato
de assegurarem liberdade "n05 ee tca- (art. 405) e "ao meios·
(art. 404), razão porque decide não acolher a- émenda

PMDB

PMOBJOSÉ RICHA

JDSt RICHACS01689-1

CS01690-4

PFLFRANCISCO DORNELLESCS0149l-0

CS01S12-6 PAULO PIMENTEL PFL CS01696-3 JOSE RICHA PMDB

*** •• "'** PARECER .******.
A previsão da suplementação é suficiente par-a obter-se o mes­
mo resultado sem particularização.
Pel a rejeição

*******. PARECER "'"••*......
A redação proposta torna, à ev tdenc í a, mais inteligível o

enunctado do paragrafo único do Art. 173
Pela aprovação
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PARECER SOBRE AS EMENDAS APRESENTADAS
******** PARECER ********

A Emenda visa a aperfeiçoar a 1inguagem do art 60. IV e
V, mas, a nosso ver, não atinge o objetivo pretendido

Pela rejeição

**** •• ** PARECER ********
Acrescenta a l ínea não constante do texto original, sem

indicar qualquer adequação com a mesma temática em outro of s
pos t t tvo •

Pela rejeição

*****.*. PARECER ********
Pr-opõe a transformação do Parágrafo único do Artigo 386 em
artigo. com alteração de mérito O Parágrafo único do Artigo
386. renumerado, receberá o numero de art 190 380 Aprovada
par-cla'lment e,

C501707-2 EXPEDITO JúNIOR PMDB
CS01882-6 CARREL BENEVIDES PMDB

CS01710-2 EXPEDITO JúNIOR PMDB
CS01885-1 CARREL BENEVIDES PMOB

*..**** ..'" PARECER **** ..*",,,,
Propõe a transformação do parágrafo untco do Artigo 386 em
art tsc
Pela aprovação. O Parágrafo único do Artigo 386, renumerado,
recebera a número de artigo 380.

•• ****** PARECER ***.'****
A emenda pretende tornar obrlgarório o alistamento e o voto
dos menores de dezoito anos, s f mpl emerrte mudando, na a l i nea
"b" do inciso I do art 28, o número "dezoito" para "dezes­
seis". Embora ponderaveis as razões do proponente, temos como
inócua a inclusão dessa obrigatoriedade, pois não haveria co­
mo cobrar, na prática, o descumprimento da onr-tcacão.
Pela rejeição.

CS01894-0 PERCIVAL MUNIZ PMDB

******** PARECER **•••••*
A inclusão da or-ganização do uíntster-to Publico e da Oefenso­
r-ia Pública entre as competências dos Estados e compat tvet
com os artigos 49, inciso XIX, "o", 235, parâgr-afo 20. e 239,
par-ágrafo 20 ••
Pel a apr-ovação

*******. PARECER ***•• ***
Visa a emenda incluir, na alínea "o" do item XIX do art. 49.
as exposições "organização de Defensoria Pública do Distrito
Feder-al e Territórios" bem como prever a competência da União
par-a legislar sobr-e "organização judiciária do Ministér-io Pu
bl tcc e Defensor-ia Pública da União. compatibilizando o dispo
s1tivo com a r-egr-a do artigo 49, XII.
De acordo com a pr-imeira par-te da proposta Com relação à se
gunda, sua menção é desnecessár-ia num dtspcs t t tvo especHico
para o Distrito Feder-al e 'ter-r-t tôr-tce ,
Pela aprovação, em parte, dando-se à a t mea "o" do Hem XIX
do art. 49 a seguinte r-edação:
" o - or-ganização judiciaria, do Minister-io Público e da
Defensoria Publica do Distrito Feder-al e dos Ter-ritór1os, or-­
ganização administrativa dos Territórios"

*..****** PARECER "''''*'"*•• *
A redação proposta pela presente emenda tr-az, de tructo, u-

niformização do 20 do art 307 com seu próprio caput ,quan
do supr-ime a expressão "controle"

Por-ém, na ampliação dos est imutos a ser-em atr-tbuuícs
empr-esa nacional, definida nos incentivos incor-porados ao
texto e na supressão da expr-essão "em igualdades de condi­
ções", a emenda modifica mérito aprovado na Comissão Temá­
tica.

*******. PARECER ****.*.*
A emenda pr-opõe que se acr-escente uma a11nea ao i nct se IV do
ar-t ta, do Anteprojeto, restabelecendo preceito que figurava
na etapa anter-ior, gar-antindo aos tr-abalhadores participação
nas vantagens advindas da moder-nização tecnológica
Como existem outr-as emendas que, no trato da matéria, propõem
o restabelecimento de outro preceito comp'lement ar , r-arar ivo
ao resguardo dos dir-eitos adquir-idos. na adoção de conquistas
tecnológicas e da automação, consideramos mais técnico fundir
as duas propostas em um s6 texto, que passar-á a integrar- o
elenco de dir-eitos enumer-ados no ar-t. 14
Pela aprovação da emenda, na for-ma acima.

PMDB

PMDB

PERCIVAL MUNIZ

PERCIVAL MUNIZ

***"'.*** PARECER **"'*.***
Pela apr-ovação
Idênt tca a emenda no. csD2735-3

CS01900-8

CS01896-6

PMDB

PMD8

PMDB

CID CARVALHO

CID CARVALHO

AIRTON SANDOVAL

CS01723-4

CSOl725-1

CS01729-3

•****.* ... PARECER .**•• ***
A Emenda em questão suprime a possibilidade de o Código de
Finanças Públ Icas , a ser aprovado por Lei Complementar-, na
forma do artigo 287, VIII, dispor sobr-e. -compat tbt f taação
das funções das instituições oficiais de credito da União".
Entende o nobre Constituinte que a matéria deve ser- objeto da
Lei do Sistema Financeir-o Nacional, prevista no artigo 336.
Ocorr-e que a Lei complemerrtar-, na hier-arquia constitucional
dos textos legais, sobr-epõe-ee à Lei Ordinária, inclusive no
que se r-efere ao quorum para aprovação.
Na hipótese. o dispositivo cuja supressão é pr-oposta foi in­
cunco entr-e as mater í as a serem definidas na Lei Complemen­
tar- que aprovará o Código de Finanças Publicas. e que é hie­
rar-quicamente super-ior à Lei de que tr-ata o ar-tigo 336.
Assim, somos pela r-ejeição da Emenda.

**.****'" PARECER **•••***
Pela r-ejeição E Emenda de mér-r tc,

**** ... *** PARECER ********
O Anteprojeto já dispõe convenientemente sobre a mater f a ob­
jeto da Emenda
Pela r-ejeição

•.....***. PARECER ***.***.
Pela aprovação parcial A inclusão da expressão "somente" res­
tringe o texto (contrário) A mudança para o ar t 307 corrige
o texto do Antepr-ojeto (favoravel) •

PMDB

PMDB

PMDB

PERCIVAL MUNIZ

PERCIVAL MUNIZ

PERCIVAL MUNIZ

..If.**.*** PARECER *.*****.
A alteração da r-edação proposta para o par-ágr-afo 10 do art
310 não traz qualquer aperfeiçoamento relativamente ao texto
constante do Antepr-ojeto
Pela rejeição

CS01906-7

CS01912-1

CS01901-6

PMDB

PMDBOSVALDO MACEDO

ALARICO ABIB

CS0175B-7

CS01734-0

******** PARECER ****.***
Aprovada, em parte, nos termos do par-ecer à emenda no

1927-0 com subemenda

***.**** PARECER ***.*"'**
Substituir- a expr-essão "l'ngua nacional" por "llngua ofi­

cial" no Art 28, I, alínea "c", compatibilizando com o dis­
posto no Ar-t 23

Pela aprovação

**"'.**** PARECER ********
Acolho em parte a pr-oposta de moficifações com a seguinte

subemanda par-a compat tb t t taacâo com o caout e
Dê-se ao 10 do Ar-t. 457 a seguinte r-edação.
lO 10 O Pr-ocurador Ger-al da Repúbl íca, no prazo de cento

e vinte dias, encaminhar-á, por- intermédia da Presidência da
República, os projetos de leis complementares previstas no
caput deste artigo."

CS01762-5 RUY NEDEL PMOB

CS01927-0

CS01935-1

LOUREMBERG NUNES ROCHA

CARLOS BENEVIDES

PMDB

PMDB

***** ••• PARECER *******.
A alter-ação da expr-essão "fl1antr-ópicas" por "sem fins lucra­
t tvos ", pode mudar o sentido do dt spos t t tvo.
Nem todas as ent idades sem fins lucrativos são t t tant r-optcas
Pela rejeição

CS01763-3

C501812-5

RUY NEDEL

JAMI L HADDAD

PMDB

PSB

*******. PARECER ****.***
A emenda pr-etende tornar obr-tuar-or-to o alistamento e o voto
dos menor-es de dezoito anos, s ímp l emênt e mudando, na al j nea
"b" do inciso I do art 28, o numer-o "dezoito" par-a "dezea­
se ts'' Embora ponderáveis as razões do pr-oponente, ternos como
tnocua 2 inclusão dessa obrigator-iedade. pois não haver-ia co­
mo ccor-ar-. na pr-ática, o descumpr-imento da obrigação.
Pela rejeição

*******. PARECER .**.****
O detalhamento proposto e desnecessário, pois o texto do

Ar-t 482 contempla tudo de forma generica
Pela rejeição .

******** PARECER **.*****
pr-opõe a transformação do Paragrafo urrí co do Artigo 386 em
artigo.
Pela apr-ovação O Par-aqr-afo un í co do Ar-tigo 386, renumerado.
receberá o numer-o de artigo 380

*****.** PARECER ***.****
Na atribuição ao maior de dezesseis anos do dir-eito de at ts­
t ae-ee e votar estão embutidos, de alguma maneira, menospr-e­
zo pela atividade pot t t tca e depreciação da maturidade Que
se pretende tenha o eleitor para a eleição de um repr-esentan­
te do povo Um menor- de dezoito anos é incapaz civilmente e
penalmente tn tmcut avet , não tem idade para pr-estar ser-viço
militar. não pode dil"1gir veículo e nem pode, sequer, consti­
tuir- famtl ta sem outorga de seus pais.
Admitir-se que pode votar e admitir que votar é uma atividade
menor-
Pela rejeição

CS01828-1 VICTOR FACCIONI PDS

CS01964-4 SI QUEI RA CAMPOS PDC

**"'***** PARECER ****"'***
A Emenda visa a aper-feiçoar a redação do ar t 11, mas não

atinge plenamente o objetivo.
Pela r-ef e tcão ,

******** PARECER *"'**.***
Pr-opõe a transfor-mação do par-açr-aec un í co do Artigo 386 em
ar-tigo. com alteração de mer-fto O Paragrafo único do Ar-tigo
386. r-enumerado, r-eceber-á o numero de ar-tigo 380. Aprovada
par-cialmente

*****"'** PARECER "''''******
Com a emenda busca-se a fusão dos arts 74 a 76 em um s6 ar-­
tigo
A rru cl at tva merece acolhida, mas com a seguinte r-edação par-a

o art 19o 74 e consequente supressão dos arts 75 e 76,
"Ar-t 74 - A Admin1str-açâo Pública or-ganizar-se-á com obediên
cla aos princípios da legalidade e da moralidade. respeitados

os dtr-e t tos dos cidadãos e exigindo-se'
I - motivação suficiente como condição de va l tdade dos atos ,e
II - razoabilidade como requisito de legitimidade dos atos
praticados no exer-crcto de discr-ição adrmn í at r-at tva"
Em conclusão. par-ecer f avor-avel em parte

CS01B29-0

CS01864-8

VICTOR FACCIONI

SANTINHO FURTADO

PDS

PMDB

CS01965-2 SIQUEIRA CAMPOS PDC
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PARECER SOBRE AS EMENOAS APRESENTADAS
******** PARECER **••••••

A oroooost a visa recuperar a redação original do item XIII do
art 80 da Comissão II I incorporando-a no item XIII do art
49 Pe1a aprovação

- CS02154-1 CARLOS DE1 CARLl PMOB

•••••••• PARECER ••••••••
A Emenda visa a aperfeiçoar a redação do art. 60 • IV e,

a nosso ver, atinge o objetivo.
Pela aprovação

CS01967-9 SIQUEIRA CAMPOS POC .*..._.. PARECER ** •• *•••
A proposição sugerida vai de encontro ao principio de des

centr-at tzação," pois aos Estados e Municípios e Que caberia es
ta competência preferencial de oferecer o ensino fundamental
e médio. como consta no 20 deste mesmo artigo 383.

Somos pela rejeição da Emenda.

•••••••• PARECER *•••••••
Propõe o autor a substituição da expressão Use não preferir
eaeê-rc- por "se não preferir-se fazê-lo", no item Il do art
35 do Anterprojeto de Constituição
Efetivamente, a redação proposta no antepr-ojeto não e a mais
adequada.
Por outro lado, a redação constante da Emenda também não é
inteiramente satisfatória
propõe-se que, no referido dispositivo, adote-se seguinte ex­
pressão: "se não se preferir fazê-lo"
Pela aprovação parcial.

."'''' ••••• PARECER "''''''''''••••
O conteudo do dispositivo em questão é genérico, não se

restringindo as questões trabalhistas.
Pela rejeição

•••••••• PARECER ••••••••
A Emenda visa a aperfeiçoar a redação do art. 70 , Il, e,

a nosso ver, atinge o objetivo.
Pela aprovação

CS01970-9

CSOI972-S

SI QUEI RA CAMPOS

SIQUEIRA CAMPOS

POC

PDC

CS02160-6

CS02172-0

THEOOORO MENOES

THEODORO MENDES

PMOB

PMOB

• PARECER ••••••••
A emenda proposta não aperfeiçoa o texto existente.
Pela rejeição

•••••••• PARECER ••••••••
De acordo com a adequação dos arts. 445 a 448, como se

sugere na emenda.

Pel a aprovação

CS02179-7 THEODORO MENDES PMDB

CS02002-2 CHAGAS ROORIGUES PMDB

........... PARECER .
A Emenda aperfeiçoa, a nosso ver, a redação do Preâmbulo.
Pel a aprovação.

•••••••• PARECER ••••••••
A Emenda visa a aperfeiçoar a linguagem do Anteprojeto mas, a

nosso ver, não atinge o Objetivo
Pela rejeição

.......... PARECER .
A Emenda visa a aperfeiçoar- a redação do art 70, II Em

nosso entender, a emenda no 2172, do Constituinte Teodoro
Mendes atinge melhor o Objetivo (em anexo)

Pela rejeição.

•••••••• PARECER ••••••••
Pretende a Emenda transformar o parágrafo 20 do Art 294 em
parágrafo 10 do art. 297, alterando a remissão do item II
para item IV
Argumenta-se Que a referência ao "item "Ir!" constante do pa­
rágrafo 20 do Art 294 do Anteprojeto resultou errônea. Isto

porque o ant i go item II I do Art 38 da Comissâc 5 não mafs
cor-r-esponde ao item III do menctonado Art. 294, mas ao pará­
grafo 30 desse mesmo artlgo, que se inspira melhor no Art.
40 da Comissão 3
Realmente, assiste razão Quanto à necessidade de se corrigir
aquela remissão imperfeita Entretanto; por- agora, cuidando­
se de não incidir em mer í to a melhor adequação r-eoectonat ao
teor dos anteprojetos tematicos será obt1da não como propõe
a Emenda, mas pela simples cor r tçenca no próprio parágrafo
20. do Art 294: substituindo-se; na primeira linha, a ex-
pressão "item UI" por "parágrafo 30 '",
Pela aprovação parcial.

PMDBJOSÉ SERRACS02180-1

PMOB

PMOB

CHAGAS RODRIGUES

CHAGAS RODRI GUES

CS02003-1

CS02007-3

CS02040-5 VIRGILlO GUIMARÃES PT

............ PARECER ....... "''''.
Visa a emenda a tornar explicito no caput do art. 14, serem
os direitos ali assegurados extensivos ao servidor público.
Ccns tder-amos Que efetivamente, a não explicitação do servidor
POderia dar margem a interpretação de, em função de suposta
especificidade, não fazerem jus a determinados direitos de
gozo dos demais trabalhadores
Optamos, contudo, por sanar a omissão mediante alteração do
art 85 do Anteprojeto que relaciona disposições aplicáveis
ao servidor publico civil. A nova redação exp t tct t a serem
seus também os direitos assegurados no ar t 14 ao trabalhador

Pel a aprovação, na forma do art. 85.

.U ••". PARECER
Visa a emenda aglutinar, no inciso IV do art. 297 do Antepro­
j eto , cuja redação resultaria aperfeiçoada, também a disposi­
ção era constante no parágrafo 30 do art. 294, em consequên­
c ta, deveriam ser suprimidas não s6 este parágrafo, como t am­
bem o inciso V do aludido art 297, que tratariam do mesmo
assunto.
Examinada a matéria sob o prisma da estrita adequação r-ecacr­
onat ao teor dos Anteprojetos Temáticos, e de se propor seu
acolhimento parcial, dai decorrendo o seguinte
a) dê-se ao item IV do art. 297 a redação sugerida nesta e­
menda, ou seja "IV. realizar despesas ou assumir obrigações

que excedam os créditos orçamentários ou adicionais"
b) suprima-se o inciso V do ar-t 297.
Pela aprovação parcial.C502041-3 JOSÉ QUEIROZ PFL

CS02181-9 JOSÉ SERRA PMDB

"'••••••" PARECER .
A adição e secundária e não deve prevalecer ante a outras

garantias essenciais para educação
Pela rejeição

............ PARECER ..."'......
A adequação proposta não é oportuna para a atual fase de sis­
tematização
Pela rejeição

*••*••• * PARECER .
Propõe a Emenda aglutinar, num s6 dispositivo, (Art 298)

o conteúdo tdent tco que, por lapso de adequação, tambem cons­
tou em outro (Art 305).

A solução r-eoacronat sugerida parece correta
Pe1a aprovação.

CS02043-0 ANTONIO fARIAS PMB

CS021B2-7

CS02183-5

JOSÉ SERRA

JOSÉ SERRA

PMOB

PMOB

•••••••* PARECER ••"'•••••
Somos pela rejeição, porquanto a primeira proposição já está
contida no art. 13, item V, al maa "c" do Anteprojeto.
Quanto à caracterização do abandono de filho menor como crime
contra o Estado, trata-se de emenda de merito
Pela rejeição

•• *••••• PARECER *••••••"
Objetiva a emenda adicionar, às disposições apt tcavef s aos
servidores públicos civis, relacionadas no artigo 85, os di­
reitos, ali ausentes, Que o artigo 14 assegura aos trabalhado
res ~

Com efeito, a redação do caput do artigo 14 refere-se aos t r-a
batbador-es urbanos e rurais. Omitiu-se a expt tc t t acão dos ser
ví ccr-es publicas Que constava da redação da Comissão da Ordem
Social.
Parece-nos necessar to fazer constar do texto a extensão dos
direitos dos trabalhadores aos servidores publicas Ao invés
de repetir a enumeração, contudo, optamos por alterar o caput
do artigo 85, cuja redação passa a ser a seguinte'
"Ar-t. 85 - Apl toam-se aos servidores públicos civis, o dis-
posto no artigo 14 e as seguintes normas espect r tcas -:'
Pela aprovação da emenda, em parte dando ao caput do Art 85
a redação acima

*.*.*.*. PARECER .** ••• **
A Emenda Objetiva apenas corrigir falha de redação no

3 do Art. 132
Pela aprovação.

.* •••••• PARECER ••••••••
Pretende a Emenda, acertadamente, corrigir falha redac1o­

nal ocorrida no "Caput" do Art 293~

Pela aprovação.

PMDB

PMDB

PMOB

JOSÉ SERRA

JOSE SERRA

JOSÉ SERRA

•••••"'*. PARECER .* ...,,*••
A Emenda objetiva sanar lapso de redação do 2. do Art.

A redação deste dispositivo sugere a hipótese de Que ccs­

Pe 1a aprovação

291

**..,.." •• * PARECER .....*•••
A Emenda visa, apenas, referir, em letras mtnuscut as , a

"lei de diretrizes orçamentárias", nos parágrafos primeiro a
terceiro do Art 132, à semelhança de outros dispositivos, o
que parece prefer tve t ,

Pel a aprovação

CS02190-B

CS021B4-3

CS02191-6

PMDB

PDT

PMOB

FLORICENO PAIXÃO

SEVERO GOMES

RITA CAMATA

CS02054-5

CS020S8-8

CS02050-2

•••• *•• * PARECER ."' •••"••
A emenda visa a dispositivo não identificado no Anteprpjeto.
Pela prejudicIalidade .

......***. PARECER •••"••••
A Emenda visa a aperfeiçoar a redação do ar t 90., mas, a

nosso ver, não atinge plenamente os seus objetivos
Pela rejeição.

•• *.*••• PARECER ••••••••
A emenda quer' suprimir a alinea d, inciso V do Art. 13, sob

a alegação de que a matéria está melhor atendida no Art. 428
e seus parágrafos

Somos pelo atendimento, compatibilizando o dispositivo cita­
co com o caput do ar-t 428, Que ceeeer-é a ter a seguinte r-eda
Cão

"Art 428 - A lei protegerá e est tmu'lará a adoção e o aco­
lhimento de menor, com a assistência do Poder Público".

C502087-1 ORLANDO PACHECO PFL

CS02237-8 JUTAHY MAGALHÃES PMDB



18

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
IX. COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

PARECER SOBRE AS EMENDAS APRESENTADAS

categoria e base terl"itotial.
O critério de formação de um sindicato por ramo de pr-odução é
conseouêncta direta do principio de unicidade. razão pela
qual não foi contemplado do texto.
Pela rejeição da emenda.

CS02302-1 FLORICENO PAIXÃO PDT

........** PARECER .**•••**
A questão semântica colocada pela emenda é, em si, perti­

nente Deve-se levar em conta, contudo, Que o termo meio am­
biente, em Que pese o ocsetvet pleonasmo. é consagr-ado até o­
ficialmente no Brasil, visto Que oã nome ao Ministério e a
Secretaria incumbidos do setor. Pode-se lembrar ainda que me­
io ambiente, como uma totalidade que abrange a natureza e
seus recursos, seria distinto de ambiente, que designaria as
condições locais dos mais variados tipos (ambiente f amt l f ar ,
ambiente profissional, etc).

Pela rejeição.

CS02242-4

CS02243-2

MENDES THAME

MENDES THAME

DFL

PFL

•••••"'.... PARECER *•••• *"'*
A emenda objetiva dar a at tnea "m" do inciso IV do ar-t • 18 do
Anteprojeto a redação do inciso II do art 60. do anteor-oj ato
da Comissão da Ordem Social, que assegura o principio da uni­
cidade sindical.
A seu favor é alegada a eventual divisão das entidades sindi­
cais. se permitida a plural idade. e o consequente enfraqueci­
mento de seu poder reivindicatório.
Optamos pela liberdade completa de organização sindical Con­
sideramos que só ao trabalhador cabe decidir, em cada caso,
de sua representação por um, dois, ou mais sindicatos por
categoria e base terr-itotial.
O critério de for-mação de um sindicato por r-amo de produção é
consequênc ta dir-eta elo ce tnctptc de unicidade, r-azão pela
qua 1 não foi contempl ado do texto.
Pela rejeição da emenda .

•••••••• PARECER •• '1""••••
Em nenhum dispositivo do capttuto -no Meio Ambiente" en­

contram-se as expressões "proteção a ecotoata" ou "defesa ela
ecologia"

Pela rejeição *•••**•• PARECER ***** •• *
A emenda corrige a ambiguidade da atual redação do parágrafo
60. do artigo 344
Pela aprovação

CS02249-1 MENDES THAME PFL

CS02314-5 FERNANDO BEZERRA COELHO PMDB

•••••• *'" PARECER **••••*.
Acolho, nos termos do parecer à emenda no.00289-0.

-Pela aprovação.

•• **.*.* PARECER .* .....*.
Pe l a aprovação. em parte, nos termos do parecer à emenda nú­
mero CS01271-2

**•• **•• PARECER ••••••••
Visa a emenda a tornar expt 'cito no caput do art. 14, serem
os direitos ali assegurados extensivos ao servidor público
Consideramos que efetivamente, a não explicitação do servidor
poderia dar margem à interpretação de, em função de suposta
especificidade, não fazerem jus a determinados direitos de
gozo dos demais trabalhadores
Optamos, contudo, por sanar a omissão mediante alteração do
art. 85 do Anteprojeto que relaciona disposições apt icáveis
ao servidor público civil. A nova r-edação expl tct ta serem
seus t amoem os elireitos assegurados no art. 14 ao trabalhador

Pela aprovação, na forma do art 85

CS02316-1

CS02324-2

JOFRAN FREJAT

JARBAS PASSARINHO

PFL

PDS

CS02325-1 JARBAS PASSARINHO PDS

••**"' PARECER * .
Comando e umat função administrativa apropriada à intenção do
dispositivo do Anteprojeto.
Pela rejeição

.* ••*•• * PARECER ."'''' •••••
A modificação proposta não configura, a nosso ver. adequação
do texto. seja a outros dispositivos do Anteprojeto. seja a
redação proveniente das Comissões.
Pela rejeição.

••••"'••• PARECER ** .
A inclusão 'do "ambiente do trabalho", no rol das tutelas
abrangidas pela ação civil pública pr-omovtde pelo órgão do M1
nt s têr to Público, é medida que nos parece oportuna Com efei­
to, a função institucional do "Parquet", na esfera ele cada
orgão, de que trata o caput do artigo 237, fica de plano, co­
metida ao Ministerio Público da Justiça do Trabalho, em per­
feita adequação com a m-ec tpua missão ministerial.
Se compete ao Estado controlar a Qualidade do meio ambiente,
inclusive o do trabalho (art 353, VII). nada mais justo do
que instrumentalizar o M P para tal mister, via ação civil
pública
Pela aprovação, portanto

*•• *•• ** PARECER ••*••••*
A emenda propõe que se acrescente no cap t tuto dos Direitos
Sociais do Anteprojeto. preceito Que se continha no Antepro­
jeto da Comissão da Ordem Social, de resguardo dos direitos
adquiridos dos trabalhadores, no caso da implantação de con­
quistas tecnológicas e da automação.
Como existem outras emendas Que, no trato da matéria, propõem
o restabelecimento de outro preceito complementar, relativo à

participação dos trabalhadores nas vantagens advindas da mo­
dernização tecnológica, 'consideramos mais técnico fundir as
duas propostas em um s6 texto, que passará a integrar o elen­
co de direitos relacionados no art 14.
Pela aprovação da emenda, na forma acima

PFLSTÉLIO DIAS

•• "'•••** PARECER **••••"''''
Pretende o ilustre Autor da Emenda em eplgrafe se especi-

fique serem financeiras as instituições aludidas na a l 'nea
"c" do item I do art. 282

É de se considerar, entretanto. que a inclusão do termp
"financeiras" no mencionado dispositivo faria com que este
não abrangesse a SUDAM e a SUDENE, importantes agências ofi­
ciais de fomento das regiões norte e nordeste, respectiva­
mente

Entendemos, portanto, deve ser mant ida a redação co supra­
citado dispositivo, porquanto alcança todos os órgãos ofici­
ais de fomento, independentemente de sua natureza

Pela rejeição

CS0234B-O

PFL

PFL

PFL

MENDES THAME

MENDES THAME

MENDES THAME

CS02260-2

CSD2254-B

CS02252-1

.......... PARECER *"'••••••
Recupera dispositivo do Anteprojeto da Ordem Social (art.

112, at inea "b") O dispositivo pretendido esta no Capo lII,
ar-t 18, inciso VIII, parcialmente atendido

Pel a rejeição.

"'*... **"'•• PARECER *••••••*
Pela aprovação face ao conflito havido entre o caput e os
do Art. 232

CS022B2-9 . MENDES THAME PFL
CS02393-S

CS02409-5

MARLUCE PINTO

IRAPUAN COSTA JuNIOR

PTB

PMDB

**•• *•• * PARECER ••*.......
A Emenda visa a fundir artigos do antepr-cj etc, mas englo­

ba idéias muito divergentes e amplas num mesmo disposit tvo
constitucional

Pela rejeição.

...... *... "'. PARECER •••• "'*••
Propõe a transformação do Parágrafo único do Artigo 386 em
artigo, com alteração de mérito O Par-áçr-afo único do Artigo
386, renumerado, receberá o número de artigo 380. Aprovada
parei a 1mente .**....... PARECER ......**••

O Constituinte rr-anuan Costa Júnior propõe que sejam
substituidos o art 434 e parágrafos 10 e 20. do Anteprojeto
pelo art. 10 do Anteprojeto da Comissão Temática VI - Da Or­
dem Econômica.

A proposta objetiva permitir de forma irrestrita. que
somente as empresas nacionais desenvolvam atividades de ex­
ploração de mtner' tos e aproveitamento de energia hidráulica
em terras ind'genas. Como a garantia da sobrevivência física
e cultural das populações ind'genas só é poss tvet com a pro­
teção do solo e subsolo das terras ocupadas por aquelas popu­
1ações, somos de parecer que a emenda deva ser rej et t ada ,

.***... *"'... PARECER •••**.*.
Já atendida no art. 50 do anteprojeto.
Prejudicada

PMDBIRAPUAN COSTA JúNIORCSD2410-9

PMDB

PFL

PMDB

LUIZ SOYER

LUIZ SOYER

AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA

CS02277-7

CS02274-2

CS02265-3

,.* •••*•• PARECER *.****••
Pela rejeição. pelos mesmos motivos expostos no exame da
emenda no csOO351-9

or**•••*. PARECER ****.**.
A emenda objetiva dar à alínea "mIO do inciso IV do art 18 do
Anteprojeto a redação do inciso II do art 60 do Anteprojeto
da Comissão da Ordem Social, que assegura o pr tncrp to da uni­
cidade sindical.
A seu favor é alegada a eventual divisão das entidades sindi­
cais, se permitida a pl ur-al tdade , e o consequente enfraqueci­
mento de seu poder r-etv tnd'tcator to
Optamos pela liberdade completa de organização sindical. Con­
sideramos que só ao trabalhador cabe decidir. em cada caso,
de sua reoresentacão por um, dois, ou mais sindicatos por

~*"'* PARECER *****.....
Aperfeiçoa a redação do art 20., IV
Pe1a aprovação.

.**"' ••• * PARECER **
A matéria não foi acolhida nas Comissões Temáticas
Pela rejeição

PMOBIRAPUAN COSTA JúNIOR

*****"''''. PARECER ••*"'••••
. Com a presente Emenda o seu il us'tr-e autor pretende resta­

belecer. com acr-éscf mo, o 20 do art 60 do Anteprojeto da
Comissão VI - Da Ordem Econômica, o qual preceitua que "as
pequenas e microempresas não serão atingidas por normas fede­
rais, estaduais e municipais que visam matéria de natureza
tributária, comercial ou administrativa, exceto quando nelas
expressamente mencionadas, para assegurar-lhes tratamento a-
decuaoo • ,

Na justificação da Emenda. afirma-se Que o dispositivo a­
cima transcrito não colide com o teor do art. 272 do Antepro­
jeto da Comissão de Sistematização, porquanto este trata ape­
nas do aspecto tributário.

Entendemos que, em relação á matéria tributária. ver1fica­
-se incompatibilidade entre o dispositivo proposto e o refe­
rido artigo 272. pois este remete a lei complementar o ctsct­
plinamento do tratamento deferenciado relativamente à cobran­
ça de impostos federais e estaduais, ou a sua não-incidência,
enquanto a Bmenda suger i da concede ás pequenas e as mt cr-oem­
presas ampla e irrestrita imunidade em relação ás normas fe­
derais • estadua ts e municipais Que tratam não 50 da materia
tributária mas t ambem de mater ta trabalhista. previdenciària,
comercial e administrativa

Desse modo, não obstante a ressalva constante do final da
Emenda, afigura-se-nos inconveniente e mesmo temerária a am­
plitude do tratamento que se propõe restabelecer em favor- das
pequenas e nn cr-oempr-esas , pois, se concedido, tal tratamento
viria dar-lhes vantagens que, em relação às demais empresas,
apresentariam injustificáve1s privilégios.

Pela rejeição.

CS02412-5

PMDB

PMDB

PMDB

CARREL BENEVIDES

MARIO LIMA

ANTONID MARIZCS02294-7

CSD2301-3

CS02287-4
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s rder-emos que 50 a~ trabalhador cabe decidir. em cada caso,

g~t~~~r~~p~e~~~~af~~r~~~t~~i.dois. ou mais sindicatos por

O cr t t ér tc de formação de um.s1ndlcato pOI'" ramo de produção e
conseQ~enc1a crr-eta do pr tnc i p to de unicidade. razão pela
qual nao foi contemplado do texto
Pela rejeição da emenda

CS02413-3 I RAPUAN COSTA JuNIOR PMDB

******** PARECER ********
A Emenda pr-etende extir-par- do Ar-t 23 a expr-essão "adotados
na data de promul gação da Const itu1 ção"
E afirma que a supressão tem respaldo com o que foi estabele­
cido pelo Ar-t 20, parágrafo I da Comissão II
Julgamos, contudo, mais conveniente adotar a fórmula do Art.
12 do Antepr-ojeto da Comissão I
Pela rejeição

******** PARECER ********
O_texto do Antenr-oj et o representa resultado de ccmpat ib1­

l t aação efetuada entre as conceituações de empresa nacional
proveniente da Comissão da Ordem Econom1ca e a da referente
ao cam tuto de Ciência Tecnologia

Nestes termos, recuperar a definição or1g1na1 da Comissão
Temat tca VI significar-ia não apenas definir- sua pr'evalenc í a
sobr-e outr-a ár-ea t emat tca , não justificável, mas tambem r-eco­
locar- no Antepr-ojeto nova necessidade de adequação. tnoer-t t­
~~~~~ num Antepr-ojeto r-esultado de uma Comissão de steteeer t-

Pela rejeição.

CS02437-1

CS02439-7

VIVALDO BARBOSA

VIVALDO BARBOSA

PDT

PDT

******** PARECER ******** <

O Anteprojeto já dispõe convenientemente sobre a materia
j eto da Emenda
Pela r-ejeição

CSD2415-D IRAPUAN COSTA JuNIOR PMDB

ob-

******** PARECER ********
O dispositivo c.:!bjeto da proposição é esnect r tco, sendo, por-­
tanto, a r-edação constante no Anteprojeto aquela que mantém a
fidelldade quanto ao merito
Pela rejeição

******** PARECER **"'*****
O dispositivo objeto da proposição é especHico. sendo, por­
tanto, a redação constante no Anteprojeto aquela Que mantém a
fidelidade Quanto ao menta
Pela rejelção

-------------------------------------------------------------------------------
CS02416-8 IRAPUAN COSTA JúNIOR PMDB

******** PARECER ********
~~~;:~~a2~ ~iSPOSitiVo aprovado na Comissão VI, art 80., pa-

Pe1a aprovação.

CS0244D-l VIVALDO BARBOSA PDT

CS02417-6 IRAPUAN COSTA JúNIOR PMDB CSD2441-9 VIVALDO BARBOSA PDT

******** PARECER "'*******
O Anteprojeto já dispõe convenientemente sobre a matéria ob­
j eto da Emenda.
Pela r-ejeição

******** PARECER ********
A corr-eção proposta pel a emenda e procedente.
Pela aprovação.

******** PARECER ********
A emenda tem por escopo recuperar o disposto no Art , 30

IV, b, do Anteprojeto da Comissão I.
Esta Comissão optou pelo Art. 253, 10, que delega ás

Forças Armadas a competência par-a atribuir- ser-viços alterna­
tivos aos que alegarem imperativo de consciência para se exi­
mirem de atividades de carater essencialmente militar.

Somos pois pela rejeição

CSD2418-4 VIVALDO BARBOSA PDT

CSD2444-3 VIVALDO BAR80SA PDT

******** PARECER ********
O Anteprojeto já dispõe convenientemente sobre a matéria ob­
jeto da Emenda.
Pela rejeição

******** PARECER ********
O ar-t. 312 refere-se a jazidas e recursos minerais e neste
contexto é mais apropr-iado utilizar o termo solo
Pela rejeição

******** PARECER ********
Visa a emenda a acrescentar- ao rol de razões pelas Quais nin­
guem será prejudicado ou pr-ivilegiado, constante da at inea f
do inciso III do art. 13 do Anteprojeto, ml1itância sindical
e doença
A enumer-ação cont i da no r-efer- i do art i go não pretende esgotar
o universo das pcss tvef s r-azões de discr-iminação mas. exp l i­
c i t ar algumas das mais relevantes Todas as demais, Que sem
duv!da atingem parcela mais ou menos Significativas da oopu­
ração cr-as t te u-a, inclusive, a nosso ver, ml1itância sindical
e doença, acham-se abrangidas pela expressão final da al tnea e
" . ou qualquer outra condição social ou individual".
Pela rejeição da emenda

CSD2419-2

CSD2421-4

VIVALDO 8ARBOSA

VIVALDO BARBOSA

POT

PDT

CS02446-0 VIVALDO BARBOSA PDT

******** PARECER ******"'*
Pela rejeição, pelos mesmos mot tvcs expostos no exame da
emenda no cs00351-9

******** PARECER ********
Sol icita o Autor- a tr-ansferência do art. 263 para apos o ar­
tigo 278

******** PARECER ********
Visa a emenda acrescentar "minas", "jazidas" e "potenciais de

energia hidráulica" ao item VII do art. 48 para anequã-Yo ao
art 312 (originário do art. 80., VIII da Comissão VI).

Acolho, em parte, com subemanda , nos seguintes termos
"VIII - Os recursos miner-ais do subsolo e os potenciais de
energia hidráulica"
Pela aprovação em par-te, com subemenda

******** PARECER ********
Pretende o autor seja a disposição contida no Art 318

transferida para a Seção V, como item IV do Art 278
Pr-ocedente sua inserção no Art. 278. ao qual se vincula

Entretanto, nele deve ser mctutoo como 10, com ajustes
redacionais, nos ter-mos pr-opostos em parecer oferecido a E­
menda no. 4106-2

Pela aprovação par-cial.

PDT

PDT

PDT

VIVALDO BARBOSA

VIVALDO BARBOSA

VIVALDO BARBOSA

******** PARECER ********
A emenda visa a substituir- o ar-t. 10 do Anteprojeto pelo
ar-t 10. do Anteprojeto da Comissão L
Entendemos. contudo, que o texto pr-oposto melhor- figuraria
num pr-eâmbulo do que no corpo da Constituição.
A redação do Anteprojeto da Comissão II, neste assunto, pare­
ceu-nos mai s obj et i va
Pela rejeição.

******** PARECER ********
N~sta fase. devemos ser fiel ao que foi cecturoo nas Comfa­
soes Temáticas, podendO ser a tdef a da instituição de um "Ato
das Disposições Const í tuctona í s Transitórias" r-eas'tudada na
pr-ox f ma etapa
Pela rejeição.

******** PARECER ********
A emenda propõe que o título do item IV do art. 18. do Ante­
projeto sejeva sindicalização" e não "o sindicato", para
guardar coerencia com a s i s temát tca adotada nos demais itens
do canttuto r rr , do t i tuto II.
Tem razão o proponente, porque os itens daquele capttuto re­
l~cionam os "direitos e liberdades coletivos". O sindicato
nao e um dir-eito ou uma liberdade coletiva. mas sim o ór-gão
que_os mater-ializa O direito ou a liber-dade e de s tndtcat t­
aaçao
Somos pela aprovação da emenda

CS0245D-B

CS0244B-6

CS02449-4

PDT

PDT

PDT

PDT

VIVALDO BARBOSA

VIVALDO BARBOSA

VIVALDO BARBOSA

VIVALDO BARBOSA

CS02423-1

CSD2424-9

CSD2428-1

CS02429-D

üescabe sua inserção na seção V - "Dos Impostos dos Munic'­
pios" por não versar o o í spos í t tvc sobre impostos municipais

e sim sobre contribuições
Pela rejeição

******** PARECER *"'******
O Anteprojeto já dispõe convenientemente sobre a matéria ob­
j eto da Emenda
Pela rejeição

C$02433-8 VIVALDO BARBOSA PDT CS02453~2 VIVALDO BARBOSA PDT

******** PARECER ********
A retirada da expressão mencionada demandaria a reorganização

t ecm ca da estr-utura da Constituição, ainda que parcialmen­
te, o que não proposto na Emenda
Pela r-ej e í cão.

******** PARECER ********
A emenda, inelutavelmente de mer1to, cot roe. ademais, com

o nr mc i oto firmado no inciso V do ar t 10 do Anteprojeto, no
sentido de Que o Brasil, em suas r-elações internacionais,

enfatiza a não ingerência nos assuntos inter-nos de outros Es­
tados

Pela rejeição
CS02454-1 VIVALDO BARBOSA PDT

******** PARECER ********
O temo "jazida" é amplo, car-act er t aando depósitos natur-ais de
uma ou mais substâncias ut e í s , enquanto o termo "mina" e me­
nos generico, caracterizando um local onde se desenvolve uma
atividade econômica extrativa
Pela rejeição

**** ..*** PARECER ********
A emenda objetiva dar a al inea "m" do inciso IV do art 18 do
Antepr-ojeto a r-edação do tnc i so II do art 60 do Anteprojeto
da Corm saão da Or-dem Social, que assegur-a o princípio da uni­
cidade sindical
A seu favor e alegada a eventual divisão das entidades sindi­
cais, se permitida a pluralidade, e o consequente enfraqueci­
mento de seu poder r-etv í nd í cator-fo
Optamos pela liberdade completa de organização sindical Con-

***"'**** PARECER ********
A escolha da denominação "Ordem Econômica" respeita tradição
constitucional sedimentada
Pela rejeição

******** PARECER ********
Pretende a Emenda criar cap stutc no Titulo IX, dividido

em três Seções. r-eecect tvament e , "Pr-tnc tp toa Gerais", "Dos
índios" e "Da Pessoa Portadora de Deficiência"

Em nosso entendimento. isolar num conjunto proprio os
dispositivos referentes às minor-ias e aos por-tadores de oefi­
ciência r-epresenta orientação que tende a for-talecer a dis­
criminação de que tais minorias são v i t tmas

Julgamos, entretanto, que o t t tulo suger-ido para a Seção
U e mais apr-opr-iado que o constante do Anteprojeto, passan­
do, pois. o Capítulo VIII do Título IX a denominar-se l100s
índios"

Assim, somos pela aprovação parcial

PDTVIVALDO BARBOSACSD2455-9

PDT

PDT

VIVALDO BARBOSA

VIVALDO BARBOSA

CS02436-2

CS02434-6
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CS02456-7 VIVALDD BARBDSA POT

••**..... PARECER ....."'••••
pr-opõe a transformação elo Parágrafo único do Artigo 386 em
artigo, com alteração de mérito. O Parágrafo único Cio Artigo
386. renumerado. receberá o número de art i90 380 Aprovada
parcialmente.

•••••••• PARECER ••••••••
Pela aprovação conforme razões aduzidas no exame da emenda

3934-3 Que tem o mesmo objetivo.

•••••••• PARECER ••••••••
O Anteprojeto jã dispõe convenientemente sobre a matéria ob­
jeto da Emenda.
Pela rejeição.

•••••••• PARECER ••••••••
O constitUinte Bosco França proPÕe a supressão do pará­

grafo 10. do art. 434. objetivando que o art. 314 normatize,
de forma senerfca para todo o ter-r-f ter-to nacional, a pesquisa
e a lavra dos recursos minerais e o aproveitamento de energia
ntdr-aul tca, através de autorização ou concessão do Poder PÚ­
011co.

A emenda foi rejeitada, pois a exploração do subsolo e o
aproveitamento de energia hidrául1ca em terras ind\genas

apresentam uma espectr tc toaoe- Que o parágrafo 10. do art. 434
resguarda.

CS02456-3 VIVALDD BARBOSA POT

CS02594-6 BOSCO f RANÇA PMDB

CS02459-1 VIVALOO BARBOSA POT CS02618-7 JOSÉ lINOCO PFL

•••••••• PARECE.R ••••••••
Embora proceda a argumentação do proponente. entendemos Que
a des1gnaçãO tradicional deve ser mantida.
Pela reje1ção. .

• PARECER .
PropÕe a transformação do ParágrafO único do Artigo 386 em

. artigo.
Pela aprovação. O parágrafO único do Artigo 386. renumerado,
receberá Q número de art i90 380.

CS02463-0 VIVALDO BAR60SA POT
CS02624-1 ALUiZIO CAMPOS PMOB

•••••••• PARECER ••••••••
Pela aprovação em par-te, nos termos da redação pr-opcsta na
subemenda à emenda no. 0535-0.

•••••••• PARECER ••••••••
O Anteprojeto já dispõe convenientemente sobre a matéria ob­
jeto da Emenda.
Pela rejeição.

CS02625-0 ALUíZIO CAMPOS PMOB

........ PARECER ..
O Anteprojeto jã dispõe convenientemente soor-a a matéria oti­
j.eto da Emenda.
Pela rejeição.

CS02464-6 VIVALDO BARBOSA PDT •••••••• PARECER .
A Emenda propõe uma nova ordenação das matérias no texto
constitucional
Não a julgamos, contuco, melhor que a. estabelecida no Ante­
projeto. Pela rejeição.

CS02631-4 NELSON CARNEIRO PMDB

•••••••• PARECER .
A supressão pretendida altera. de fato, o conteúdo espe­

cHico do caeteuie.
Pela reje1ção#

CS02469-9 IVO VANDERLINOE PMOB •••••••• PARECER ••••••••
A pol teta federal, nos termos do Anteprojeto, possui atribui­
ções esceetr tcas que não se coadunam com a proposta.
Pela rejeição.

CS0263B-l RENATO VIANNA PMOB

.............. PARECER "' ..
A Emenda nropõe a integração do "Caput" do Art. 356 O Art.
349
Caso fosse aceita a alteração proposta, os parágrafos do Art.
355 não ficariam bem posicionados no Art. 349 • que é a mani­
festação de um direito.
Pela rejeição.

*•••••• * PARECER ••••••••
O assunto tratado na emenda fica melhor s ttueoc no art. 53.
A supressão do ar-t , 317 é complementada na emenda no. 3030.
Pela aprovação•

•••••••'" PARECER ••••••••
A supressão proposta não configura. a nosso ver, adequação do
texto seja a outro dispositivo do Anteprojeto, seja à redação
proveniente de alguma Comissão.
Pela rejeição.

CS02473-r

CS0247B-B

IVO VANOERLINDE

IVO VANDERLINOE

PMDB

PMDB

CS02645-4 RENATO VIANNA PMOB

•••••••• PARECER ••••••••
Quanto à remissão, pela crejudtctat teace , uma vez já corr-igi­
da mediante errata. No ma1s é de ser rejeitada porque preten­
de tntr-onuatr- morí í f tcações de mérito#

•••••••• PARECER ••••••••
Emenda i dênt i ce às de No 899. 3154 e 1427
Quer ver o Distrito Federal como unidade federada. tal Qual
a Comissão r .
Em pareceres anteriores justificamos o nosso ponto de vista
Pel a rejeição.

CS02647-1 RENATO VIANNA PMDB

CS02669-1 MENDES BOTELHO PTB

•••••*•• PARECER ••••••••
A norma do art. 18. inciso VII. at tnea "e", Que institui co­
missão de fiscal tzacãc e planejamento, fOrmada por repr-esen­
tantes das partes interessadas, nos serviços públicos e ati­
vidades essenciais executados diretamente pelo Estado ou ad­
ministrados sob o regime de permissão ou concessão, arrola os
membros representantes, inclusive o da empresa concessioná­
ria. mas esquece o da empresa par-mtss tcnàr-ta ,
A emenda obj et tva preencher essa 1acuna.
Como o preceito faz referência aos regimes de concessão e
permissão. ocorreu realmente a omissão técnica, Que é preciso
reparar, fazendo referência a representantes do órgão per-mt-'
tente e da empresa permissionária
Pel a aprovação da emenda

CS024B2-6 IVO VANDERLlNDE PMDB •••••••• PARECER •••••••*
A emenda objetiva dar à a l f nea "m~ do inciso IV do art. 18 do
Anteprojeto a redação do inciso 11 do ar t 60.' do Anteprojeto
da Comissão da Ordem Social. que assegura o prInc\pio da uni­
cidade sindical
A seu favor é alegada a eventual divisão das entidades sindi­
cais, se permitida a Pluralidade. e o consequerrte enfraqueci­
mento de seu poder reivindicatório
Optamos pela l1berdade completa de organização sindical. Con­
sideramos que s6 ao trabalhador cabe decidir, em cada caso,
de sua representação por um, dois, ou mais s tndtcatos por
categoria e base terr1totial.
O critério de formação de um s tnctcaro por ramo de produção é
consequêncf a direta do pr-tnctp to de unicidade, razão pela
Qual não foi contemplado do texto
Pela rejeição da emenda.

CS02537-7 CHAGAS RODRIGUES PMDB
CS02720-5 JOSÉ FREIRE PMDB

---------------------....._--------------------------------------------------------

..**.*••• PARECER ..

no. 066~~_~~jeição. nos termos do parecer oferecido ã emenda

Pela rejeição

••••••• '" PARECER "'••***••
Visa a emenda suprimir o item 3 da a t ínea tle" inciso IV do
Art. 13, que no entender do autor é matéria ja discipl inada
no item 1 da mesma a l ínea.
Entendemos improcedente a Just ificação. uma vez que a compati
nt t tzacão proposta suscitar-ia dúvidas quanto ao "caráter de
censura" .
Pela rejeição. CS02725-6 PLíNIO ARRUDA SAMPAIO PT

-------------------------------------------------------------------------------

"''''****** PARECER ****."' ... '"
A expl tc t t acão da faixa et ar-t a , sugerida pela Emenda. e

inadequada dentro dos t tm res estabelecidos no corpo do arti­
go 379

Somos, assim. pela rejeição

**"'** .... * PARECER "'**"'''' .....
A emenda objetiva a retirada da parte final do inciso XXI do
artigo 14, que permite o trabalho a menor de 14 anos por
três horas diárias, na condição de aprendiz, de man~ira a

restabelecer o texto da Comissão da Ordem sccra t
O trabalho do menor é fato no ar-as i t e contribui para o sus­
tento de parcela significativa de farnl1ias de ba txa renda
fechar os olhos a essa real idade contribuiria somente para
privar esse trabalho de qualquer proteção legal. O perfil da
economia, e da dt.st r-ttiut çâc de r tqueza , do país não ccss tut t t
ta ainda a supressao do trabalho da criança Trata-se. portan
to. de regula-lo, de forma a impedir práticas abusivas que
coloquem e~ risco o tempo necessário a educação e ao lazer.

Pela rejeiçao da emenda

••*••••• PARECE li ••••**.'"
Visa a emenda a tornar expncito no caput do art. 14. serem
os direitos al i assegur-ados extensivos ao servidor público
Consideramos que efetivamente, a não explicitação do servidor

~~g~~~~i g~~a~~~g~ãoâ f~~~~~~r~~:ç:od~~~r~~n~~~;ãâi ~~i ~~~ost~e
gozo dos demais trabalhadores.
Optamos. contudo, por sanar a omissão mediante alteração do
art. 85 CIo Anteprojeto que relaciona disposições apt tcavets
ao servidor público civil A nova redação exp llc í t a serem
seus também os direitos assegurados no art. 14 ao trabalhador

Pela aprovação. na forma do ar-t 85

PMOBSÉRGIO WERNECKCS02544-0

••• *••• ,. PARECER *.... **•••
Embora a sotuçãc proposta na emenda seja de muito bom senso,

as disposições do caput são trnper-at í vas no sent1do_de que se
dê o acordo ou o arb i t r-amarrto, inadMitindo alteraçao

Pela rejeição

****.*** PARECER *....*****
A proposta de alteração de redação do Ar-t 311 altera

substancialmente o conteúdo da matéria definida e apr-ovada no
âmbito da Comissão remat tca, particularmente pela supressao
da incumbência do Estado em prover. direta ou indiretamente,
a or-es tacão de serviços publicas; pela e t tmmaçãc ~a necessi­
dade de concorrência ount ica Quando de sua concessao ou per­
missão a terceiros, e pela modificação dos principias gerais
orientadores da lei o tscrpt maoor-a prevista

Pela rejeição

---------CS~25~ã:~---------i:;;c;;-~iN;;-----------------------------~~;ã--------
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PARECER SOBRE AS EMENDAS APRESENTADAS
........... PARECER ••••••••

Pela boa redação e técnica de elaboração const 1tuc1onal, res­
guardado Q mer í to do dispositivo, acolhemos a sugestão de re­
tirar apenas as expressões "materiais e não materiais". man­
tendo o restante do texto. Pela apr-ovação parcial da Emenda.

CS027S0-2 OLíVIO OUTRA PT CS028S4-1 FIRMO OE CASTRO PMOB

•••••••• PARECER ••••••••
Acol ho nos termos do parecer à Emenda no. 00289-0.

......... PARECER ••••••••
A alteração da redação proposta para o parágrafo 10. do art.
310 não traz qualquer aperfeiçoamento relativamente ao texto
constante do Anteprojeto.
Pela rejeição. CS02BS6-8 FI RMO DE CASTRO PMOB

....**... *.* PARECER ••••*...*
A emenda propõe que se acrescente uma at mea ao inciso IV do
art. 18, do AnteprOjeto, restabe'lecendo preceito que figurava
na etapa anterior, garantindo aos trabalhadores participação
nas vantagens advindas da modernização tecnológica.
Como existem outras emendas Que, no trato da matér'a,- propõem
o restabelecimento de outro preceito complementar, relativo
ao resguardO dos direitos adquf r-tuos , na adoção de conquí sfas
tecno16g~cas e da automação. consideramos mais técnico fundir
as duas propostas em um so texto, que passará a integrar o
elenco de direitos enumer-ados no art. 14. t
Pela aprovação da emenda, na forma actma ,

......... PARECER •
Pe1a aprovação. nos termos do par-ecer- à emenda no

00289-0.

•••••••• PARECER ••••••••
Pretende o Autor seja suprimido do texto do xntepr-oj eto de
Constituição o art. 286 e seus parágrafos, por entender tra­
tar-se de matéria que não deva figurar no texto constitucio­
nal.
Por envolver exame de mérito. descabe a alteração proposta
na corrente fase do processo constituinte.
Pela rejeição.

csoaraa-r OLíVIO OUTRA PT

CS028S7-6 FIRMO OE CASTRO PMOB

CS027S5-S OLíVIO OUTRA PT

.......... PARECER •• :t .......

A emenda tem em vista incluir. no item IV <lo ar t , 98, as ex­
pressões We setcr tats ", compatibilizando. como se infere do
item XII do art 114 do Antepl"'ojeto. o preceito sob prcpoata
de modificação com este ultimo, que prevê caber às Comissões
do Congresso Nacional também apreciar "planos setoriais" e
não só os nacionais e r-eatona í a de desenvolvimento, corno
redação sob proposta de modificação deixaria entender.
Pe1a aprovação da emenda

........'" PARECER ••••••••
A redação proposta pela presente emenda traz, de in'cio, u-

nt ror-mtzação do 20 do Al"'t. 307 com seu m-óor-to caput , quan
do suor-une a expressão "controle".

porém, na ampliação dos est imulos a serem atr-ttnn oos
empr-esa nacional, definida nas incentivos mcor-por-aoos ao
texto e na supressão da expressão "em igualdades de condi-
ções" , a emenda modifica mérito aprovado na Comissão Temá-
tica.CS02742-8 OLíVIO OUTRA PT

CS02890-2 BRANOÃO MONTEIRO POT

•••••••• PARECER ••••••••
A orcccsta da êmenría altera o sentido do dispositivo, pois o
texto do Anteprojeto exo t tcf t a a r-eautaçãc da reprodução e
não da capacidade de reproduzir.
Pela r-eje tcão.

••••"'•• '" PARECER •••••••*
A redação sugerida no art. 485 não encontra respaldo nas dis­
posições aprovadas nas Comissões Temáticas.
Pela rejeição.

CS02745-1 OLíVIO OUTRA PT

CS02901-1 MÁRIO MAIA POT

......... PARECER. "'•••••••
Pela aprovação parcial.A expressão "somente" é tnuito restl"'i ­
t tva (não acolhida). Aceita a adequação para "art 307" •••••••• PARECER •••••*••

O assunto, uma vez não abordado nas Comissões Temáticas de mo
do explicito, ficará a cargo da legislação or-otnár-ta, caso se
ja aprovada o Anteprojeto.
Pela rejeição .CS0274B-5 VIRGíLIO GUIMARÃES PT

CS02915-1 FRANCISCO DORNELLES PFL

•••••••* PARECER ••••••••
A emenda visa substituir no Art 13, UI, nf", a expressão

"comportamento sexual" pela expr-essão "orientação sexual"
Opinamos pelo acolhimento.

••••"'."'. PARECER ••••••••
A pr-oposra ela Emenda altera o sentido do dispositivo, pois o
texto do Anteprojeto expt tcí ta a r-esutacãc da reprodução e
não da capacidade de r-epr-cduatr-.
Pela rejeição.

.*****"'. PARECER •••••••-
A tradição constitucional beast te tr-a, em todos os ca

sos em que poderá naver disputa de ecmtntc entr-e unidades fe
cer-at tvas , é no sentido de atr-tbutr- a pl"'opl"'iedade à União,
por isso que estranha ao texto constitucional a figura do con­
dom~n10.

CS02751-5 EOUAROO JORGE PT

CS02920-B

CS02946-1

NELSON WEOEKIN

MARIA OE LOUROES ABAOIA

PMOB

PFL

......... PARECER ••••••••
O anteur-cjeto já dispõe convenientemente sobre a matéria cb­
j eto da Emenda.
Pela rejeição

."' •••••• PARECER •••"'••••
A prcoosta visa r-ecuper-ar- a redação original do item XIII do
art. Bo. da Comissão Il, incorporando-a no item XIII do art.
49. Pela aprovação, em par-te nos terecs do per-ecer â emenda
n. 2146-1.

CS02756-6 ANTONID GASPAR PMDB

CS02947-0 IVO CERSÓSIMO PMDB

•• *..*..... PARECER ••••••••
Propõe o Autor a supressão do dispositivo que atribui ao

ór-gão jUI""diCO do Ministério da Fazenda a representação judi­
cial da União. na cobrança de crédito t r-tbutáe to e nas causas
r-efer-ent es â matéria fiscal, tendo em vista prever o Antepl"'o­
jeto, no art. 190. a instituição da Procuradoria-Geral da U­
nião, com competência exclusiva para realizar a defesa judi­
cial e extrajudicial da União.

A previsão constitucional não onsracut tza venha a própria
Carta, em outro dtspcstt tvc, confel"'ir a órgão diverso a re­
presentação da União, especificamente no que concerne â co­
brança de crédito tributário e às causas referentes à matéria
fiscal

A propósito. as decisões dos tribunais sobre matéria fis­
cal têm. frequentemente, evidenciado ser um imperativo a
existência de um órgão técntcc-fur-to tco especrr tco que defen­
da os mt er-esses oa União, relativamente a seus créditos tri­
butários e matérias cor-r-etatas

Inexiste o confl rto, nos 'ter-moa apontados na Emenda.

*••• "' ••• PARECER ••**"'•••
Propõe o nobre Constituinte sejam deixados na competêncfa

."'**•••• PARECER •••••"'••
A emenda tem erro de lógica, certamente por defeito de r-aca­

çâo, de modo que não pode ser ccnstder-ada, Pela prejudiciali­
dade

r:....... PARECER **•• "'.*'"
A Emenda visa a substituir o Preâmbulo do Relator pelos Arti­
gos 10 e 20 do Antepl"'ojeto da Comissão I, da scberans a e
dos Direitos e Gal"'antias do Homem e da Mulhel'"
A nosso ver tal substituição não é aconselhável
Pela rejeição.

PMDB

PMOB

IVO CERSÓSIMO

IVO CERSÓSIMO

CS02949-6

CS02950-0

PMDBLUIZ HENRIQUECS02766-a

Pela rejeição.

C502767-1 LUIZ HENRIQUE PMDB

.**"'••• '" PARECER ••••"'.*.
A opção. consoante o parecer dado á emenda numer-e 3519-4.

é pelo sistema parlamentarista, sem a Hgura do Vice-Presiden
te da Repúbl í ca.

"'."''''''''''.''' PARECER "'''''''''''''......
Concor-damos com a pontuação do df spca t t tvc e rejeitamos -a
r-eor-denação de elementos e a adição do ter-mo "r-ur-a f s " que
afeta o merito. Q dispositivo passa ter- a segUinte r edação

"Art 393 - Constituem patrimônio cultural br-as í l e í r-o os
bens de natureza mater ta l e imatel"'ial, tomados individualmen­
te ou em conjunto, portadores de referência as identidades. à
ação e a memória dos diferentes grupos e classes tomadoras da
ancf edace brasi te tr-a, a' tnc l utdas as formas de expressão, os
modos de viver e de fazer, as cr-tacões ctent tr tces , ar t t s t t-'
cas e tecnológicas, as obras, obJetos, documentos, edifica­
ções. conjuntos urbanos e sitias de valor ntstór tco, pai$a~\s

t tco, art tst tco, arqueológico, ecológico e cientlfieo "
Pela aprovação par-çtat •

.....* ....... PARECER •••"'..."'.
Pela rejeição é: Emenda de mérito.

.>Ir"''''**'''''' PARECER "''''******
A emenda pretende tornar cbr-tqar-ór to o at t s t amerrto e o voto
dos menores de dezoito anos, e tmpf ement e mudando, na a1 tnea
"b" do inciso I do ar-t 28, o número "dezoito" para "dezes­
seis" Embora oonoer-avats as razOes do proponente. temos como
inócua a inclusão dessa obrigatoriedaeJe, pois não haveria co­
rno cobrar. na pratica. o descuror tmento da obrigação.
Pela rejeição.

PMOBAECIO NEVES

dos Municlpios, como proposto pela Comissão II. o Imposto Ter
r-t tor-f at Rural e o Imposto Sobre Serviços.

ntscor-oa de sua inclusão na competência estadual como fei­
to pela Anteprojeto, porque entende que o acréscimo da compe­
tência tr tbutar ta dos Munic~pios concor-rer-ta par-a livrá-los
da falência

Ora, atualmente os Munic1pios ficam com toda a r-ece í te do
Imposto Territorial Rural, assim como do Imposto Sobr-e Servi­
ços, e nem por isto Chegaram a evt tar- a bancar-r-ot a

POI'" outr-o lado. são cons tder-ave í s os recur-sos municipais
croventent es de transferências e partilhas de impostos na
forma do que esta PI"'~v1sto no Anteprojeto da Comissão "V",
acolhido pela comissão de S'is temat tzacão Pode-se afirmar Com
segurança Que a perda do Imposto Territorial e do Imposto So­
bre Serviços está plenamente compensada no Ant epr-oj et c

Pela rejeição

CS02956-9

PM08

PFL

PAULO SILVA

GEOVANI BORGES

CS02616-S

CS02805-8
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PARECER SOBRE AS EMENDAS APRESENTADAS

"b - A instalação ou amnl tação de centrais ntorcetétr-t­
cas , termoelétricas e de indústrias de alto potencial polui­
dor.

6) Em ccnaequênc t a suprimam-se o inciso III do Art 46,
a a l tnea e do inciso XI do Art 49, O Art. 417 e seus parágra
fos

Pe.!a aprovação parcial

.*.***** PARECER "'."''''*.'''.
Visa a emenda a tornar exp l leito no caput do ar-t 14. serem
os direitos al t assegurados extensivos ao servidor público
Consideramos que efetivamente, a não explicitação do servidor
poderia dar margem à interpretação de. em função de suposta
especificidade, não fazerem jus a determinados direitos de
gozo dos demais trabalhadores
Optamos, contudo, por sanar a omissão mediante alteração do
art. 85 do Anteprojeto que relaciona disposições aplicáveis
ao servidor público civil A nova redação exp l tc t ta serem
seus também os direitos assegurados no art. 14 ao trabalhador

Pela aprovação. na forma do art. 85

******** PARECER ****"'."''''
O Anteprojeto jã dispõe convenientemente sobre a matéria ob­
j eto da Emenda
Pela rejeição

PARECER *******'"
Pela aprovação, nos termos do parecer a emenda no

002B9-0

CS029SB-S AÉCIO NEVES PMDB
CS03102-4

CS03104-1

CS03106-7

ADEMIR ANDRADE

ADEMIR ANDRADE

ADEMIR ANDRADE

PMDB

PMDB

PMDB

*"'**"'*** PARECER *****"'**
A duplicidade apontada é pertinente, optando-se pela supres­
são do inciso I. do Art 50, dada a aportunidade de, assim,
obter melhor ordenamento no proprio CapítulO II do Título IV,
eliminando artigo desnecessário
Pe1a aprovação

******** PARECER ********
De fato. de reconhecer e uma superposição de mandamentos em
que o comando constante do caput basta à contemplação da hi­
pótese ventilada no paragrafo 20. cuja supressão é sugerida
Além do mais, a referência nesse parágrafo a sociedade de
economia mista, quando se trata de uma seção que trata "dos
servidores públlCOS civis", e inapropriada.
Pela aprovação da emenda e pelo que o parágrafo 30 do artigo
passara a f i gurar como par-açr-aro 20

***"'*"'** PARECER *******'"
Pel a aprovação, nos termos do parecer à emenda no.

002B9-0.

**''''*'''*** PARECER **•• "'***
Realmente, é dispensavel o paragrafo 50. do art 65, diante
dos arts. 265 e 277 do Anteprojeto
Pe1a aprovação.

PMDB

PMDBJOSÉ SERRA

ADEMIR ANDRADE

******** PARECER **"'*"'***
A Emenda em questão pretende aprimorar a redação do parágrafo
único do artigo 289.
A redação proposta, no entanto, a par de suprimir a referên­
cia ao Distrito Federal, determina o deposito das d1sponibi li
caces de caixa dos órgãos ou entidades do Poder Público Fede­
ral, Estadual ou Municipal em "instituições financeiras ofi­
ciais respectivas às suas áreas geografi cas ", criando condi­
ção não prevista no texto que se pretende alterar.
Assim. por se referir ao merito do dispositivo, somos pela
r-ej e i ção da Emenda.

CS03107-S

CS0311B-1

PMDB

PMDB

PMDB

ULDURICO PINTO

AÉCIO NEVES

ULDURICO PINTO

CS03010-9

CS0300B-7

CS029S9-3

*"'**"'*"'* PARECER ********
O assunto fica melhor situado no art. 62. A supressão do art.
317 é complementada na emenda no. 2638-1

******** PARECER ********
A proposta ext r apo ra os objetivos do Anteprojeto e a maté

ria const t tuctooat .
Pela rejeição

**"'***** PARECER ********
A emenda visa dar nova redação ao dispositivo citado O

texto original não inclui as expressões citadas, porém as a­
tende de forma abrangente

Entendemos, pois, Que a emenda está prejudicada
**"'**"'** PARECER ********

Pretende o Autor sejam tnciutcos no Anteprojeto de Consti­
tuição, nas Disposições 'tr-ans t tc- tas , os arts. 25 e 26 do An­
teprojeto da Comissão V, Que dispõem sobre a criação do Fundo
de Descentralização. ccns t t tu tdo pelo produto da arrecadação
da contribuição para o FINSOCIAL e outros recursos que lhe
forem destinados pela União Relativamente a essa contribui­
ção, prevê-se deva a mesma ser gradualmente extinta, à
razão de um quinto por ano

Os dispositivos colidem com o Art. 494 do AnteprOJeto que
dispõe passarem todas as contribuições sociais existentes na
data da promulgação da Carta a integrar o Fundo Nacional de
Seguridade Social, confirmando, portanto, sua manutenção, ao
mesmo tempo em Que lhe da destinação especrr tca , diversa da
pretendida no Anteprojeto da Comissão V.

Isto posto, entendemos não devem ser incorporados ao texto
do Anteprojeto os d i soos t t tvos mencionados

Pela rejeição.

PMDBFERNANDO BEZERRA COELHOCS03119-9

PMDB

PMDB

RENATO VIANNA

ULDURICO PINTO

CS03030-3

CS03011-7

******** PARECER ********
Prejudicada pela aprovação da Emenda 4790-7
Pela prejudicialidade.

******** PARECER **"'*"'''''''*
A Emenda visa a suprimir o Art 40. semelhante ao Art 47.
Tem procedência e a alteração não altera a substância do An­
teprojeto.
Pela anr-ovacâc

CS03069-9

C503077-0

FARABULINI JuNIOR

FARABULINI JúNIOR

PTB

PTB

CS03127-0 MENDONÇA DE MORAIS PMDB

******** PARECER ********
A Emenda visa a suprimir o Art 60 do Anteprojeto.
Alega opção do Relator entre as Comissões I e II, Que trata ­
vam do assunto
Julgamos correta a opção, que fizemos.
Pela rejeição.

**"'***** PARECER **"'*"'***
Visa a Emenda a suprimir a a l inea "f", inciso II do Art 28,

do Anteprojeto de Constituição, que trata de e t eçtbt t idade de
militares.

O texto é originário do Art 40, inciso IV 10 do Ante-
projeto da Comissão IV e como tal foi mantido no Capitulo re­
ferente aos direitos políticos para efeito de compatibiliza­
ção

E, pois, inoportuna a supressão
Pela rejeição

CS0312B-B

C503138-5

MENDONÇA DE MORAIS

MENDONÇA DE MORAIS

PMDB

PMDB

**"'ot**** PARECER ***ot****
Visa a Emenda a suprimir a at mea "f", tnciso II do Art 28.

do Anteprojeto de Constituição, que trata de elegibilidade de
mi1 t t ar-es

O texto é or-f atnar to do Art. 40., inciso IV 10 do Ante-
projeto da Comissão IV e como tal foi mantido no Capítulo re­
ferente aos direitos POlitlCOS para efeito de compat tnt t tza­
cão

E, pois, inoportuna a supressão
Pela rejeição

***.***'" PARECER *.******
A Emenda alinha sequênc ta de alterações que, algumas in­

tegralmente, outras de maneira parcial, colaboram para dar
maior cr-cantcroaoe ao texto

Ela é, assim, acolhida parcialmente, na forma seguinte:
1) - supressão da expressão "de usinas nulear-es " na al i­

nea b , do inciso VIII do Art 18
2) - inclusão da alinea ZZ, no Art 49, XIX, como segue

"ZZ) atividades nucleares"
3) - inclusão de inciso XX, no Art. 49, com a seguinte

redação'
Explorar os serviços e instalação nucleares de qualquer

natureza e exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a la­
vra, o enriquecimento, a tndust r rat taacãc e o comercio de
minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes
requisitos

a) Toda at tv tdade nuclear, em t er-r t tcr tc nacional, somen­
te sera admitida para fins pacíficos, mediante aprovação do
Congresso xactonaj ,

b) Sob regime de concessão ou permissão é autorizada a
utilização de r-aorotsótooos para a pesquisa e uso medicinais,
acr-tcotas , í nduat r t aí s e at ividades analogas.

c) A responsabi lidade por danos decorrentes da at tvtcaoe
nuclear mdepende da existência de culpa, vedando-se Qualquer
limitação relativa aos valores indenizatórios.

d) A instalação ou ampl i ação de centrais termonucleares
e de depositas dejetos nucleares dependem de prévia aut or-j za-
cão do Congresso Nacional .

4) - Inclusão. no final do Art 415, da expressão "res­
salvado o disposto no Ar-t 49. inciso XIX, ZZ

5) - A al tnea b do Art 416 passa a ter a seguinte reda­
ção

---------------------------------------
CS03154-7 MENDONÇA DE MÕR;i;----------------------~M~;--------

PMDBMENDONÇA DE MORAISCS03140-7

***"'***'" PARECER ********
O Anteprojeto da Constituição não prevê no Poàer Executivo a
figura do Vice-Presidente da Repúb l tca Por essa razão, a e­
menda em causa quer suprimir do Art. 28. II,al ineas "c" e "d"
as referências ao Vice-Presidente da Repub l tca ali contidas,
compatibilizando o texto com os Arts. 155/161
Pe l a aprovação.

"'**"'*""** PARECER ********
A emenda e i dênt 1ca à de No B99
e~~~~d~u~e~e~~~~~São I se referiu ao Distrito da Capital como

O parecer dado a emenda 899 se ap t tca no caso
Pela rejeição.

>Ir**"'**** PARECER *"'***"'**
Pr~te~de o autor subs t t t utr-, no caput do Art 32, a ex-

pr-easac pr tnc tp tos fundamentais da nação" por nr-f nc tp tos
f~ndamentais do Estado de ürr-e t to , sob a alegação de Que Na­
çao, no caso, "é definição meramente soctctoqtca ,

Entendemos que o ilustre autor não traz à presente fase da
Constituinte contribuição substantiva, devendo vot t ar-vquer-en­
do, na fase aoroor i ada ,

Pela reJeição

******.* PARECER .**"'****
A norma do art. 18, inciso VII, ai tnea "e", que institui co­
missão de fiscalização e planejamento, formada por represen­
tantes das partes interessadas, nos serviços públicos e ati­
vidades essenciais executados diretamente pelo Estado ou ad­
mtm str-aoos sob o regime de permissão ou concessão, arrola os
membros representantes, inclusive o da empresa concessioná­
ria, mas esquece o da empresa permissionária.
A emenda objetiva preencher essa lacuna.
Como o preceito faz r-erer-ênc i a aos regimes de concessão e
permissão, ocorreu rea!mente a omissão técnica, Que e preciso
reparar, fazendo r efer-êncf a a representantes do orgão permt­
tente e da empresa oermtss tonàr-ra
Pela aprovação da emenda

PMDB

PTBFARABULINI JúNIOR

RENATO VIANNA

CS030BB-S

CS03101-6
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PARECER SOBRE AS EMENDAS APRESENTADAS

Ademais. há a necessidade de ccmoat ttit t tzar- o dispositivo
com a linha seguida pela Comissão "V", a qual optou por não
permit1r Que a União decretasse isenção de impostos estaduais
e municipais, pois que não reproduziu o dispositivo da atual
Constituição que permite tal isenção.

A Comissão de Sistematização seguiu o pensamento da Comis­
são "V" I deixando exp l k1ta a proibição.

Pela rejeição.

CS03161-D MENDONÇA DE MORAIS PMDB
CS033OO-1 ANTONIO CARLOS KONDER REIS PDS

*****"'** PARECER **"'**"''''.
A redação proposta, apesar de mais sintética, não contempla
todos a particularização prevista no item IV do art. 72.
Pela rejeição

****•••• PARECER ."' •• "'."'.
A emenda e pertinente. pois a plenitude oa autonomia do Muni­
c tp io - como proposta - cor ide com a hierarquia federit1va
Também por razões expostas na meada no. cSOOBB2-1
Pela aprovação.

CS03172-5 MENDONÇA DE MDRAIS PMDB

*"' •••*** PARECER ***.*.*.
Pretende o Autor seja tnctutoo no Anteprojeto da Consti­

tuição, nas Disposições Transitorias, o art 26 do Anteproje­
to da Comissão V, Que dispõe sobre a criação do Fundo de Des­
centralização, const ttutco pelo produto da arrecadação da
contribuição para o FINSOCIAL e outros recursos que lhe forem
destinados pela União

O dispositivo colide com o ar-t 494 do Anteprojeto que
dispõe passarem todas as contribuições sociais existentes na
data da promulgação da Carta a integrar o Fundo Nacional de
Seguridade Social, conferindo-lhe, portanto, dest inação espe­
c í t í ca, diversa da pretendida no Anteprojeto da Comissão V.

Isto posto, entendemos não deva ser incorporado ao texto
Pela rejeição.

CS03195-4 MENDONÇA DE MORAIS PMDB CS03301-9 ANTONIO CARLOS KONDER REIS PDS

**"''''.*** -PARECER **"'*****
Acolho a emenda nos termos do parecer à emenda nos. 3118-1
Pela aprovação.

***"'*•• * PARECER "'**."'''''''.
A Emenda propõe a i rrteçr-acão do "Caput" do Art 355 do Art
349.
Caso fosse aceita a alteração proposta, os parágrafos do Art.
355 não ficariam bem posicionados no Art. 349, que é a mani­
festação de um d1re1to.
Pela rejeição

CS03302-7 ANTONIO CARLOS KONDER REIS PDS

*******. PARECER ******"'*
Alega o nobre Constituinte que existe incompatibilidade

entre o item I do artigo 270 e a a l 'inea "b" do item IV do ar­
tlgo 13.

O primeiro dispositivo estaria a embaraçar o tráfego de
pessoas e bens por meio de taxas, o Que é pro'b1do pelo se­
gundo.

Ora, os vários dispositivos constitucionais têm a mesma
hierarqUia e, portanto, na sua interpretação há de partir-se
do pressuposto de Que eles se harmonizam e não de Que estejam
em conflito, já que neste caso não se saberia qual deles
seria o prevalecente

A emenda focaliza uma hipótese em Que de um lado está a
compensação do serviço público oferecido pelo Mun1c'pio, por­
tanto a regra de não locupletar-se o particular indevidamen­
te; e, de outro lado, está a necessidade de preservar a liber
daoe de ir e vir Para conctt tar- as duas normas, ambas neces­
sárias, o Constituinte as er-tqe ao nível constitucional, dan­
do guarida simultânea a ambos os valores

A nosso ver, portanto. não ha confl1to mas, sim, comple­
mentação.

Pela rejeição

**"'***"'* PARECER ***.****
Propõe a transformação do Par-açr-afo untco do Artigo 386 em
artigo.
Pela aprovação O parágrafo único da artigo 386, renumerado
receberá o número de art i go 380 •

******"'''' PARECER **"'.****
Pr-etenua o Autor sejam incluídos no Anteprojeto de Consti­

tuição. nas Disposições Transitórias. dispositivo do Antepro­
jeto da Comissão V, Que dispõe destinar-se o produto da arre­
cadação da contribuição para o FINSOCIAL ao custeio da des­
centralização de encargos da União Relativamente a essa con­
t r tbutcão, prevê-se deva a mesma ser gradualmente extinta, à
razao de um Quinto por ano.

O dispositivo col ide com O preceito inserido no Anteproje­
to que dispõe passarem todas as contribuições sociais exis­
tentes na data da promulgação da Carta a integrar o Fundo Na­
cional ae Seguridade Social, confirmando, portanto, sua manu­
tenção, ao mesmo tempo em Que lhe da destinação específica

Isto posto, entendemos não devam ser incorporados ao te~to
do Anteprojeto os dispositivos mencionados

Pela rejeição

CS03204-7 MENDONÇA DE MORAI S PMDB

CS033D4-3 ANTONIO CARLOS KONDER REIS PDS

CS03228-4 CARLOS MDSCONI PMDB
C503313-2 WALDECK ORNELAS PFL

******** PARECER ********
A redação proposta corrige a remissão contida no dispositivo
Pe1a aprovação

******** PARECER ********
As~~ t;~~~r6 ~~~r6s~~n~~f~~racterizaria o cao stuto. por tornar
Pela rejeição

CS03254-3 BONIPÁCIO DE ANDRADA PDS

******** PARECER *******.
Propõe a transformação do Parágrafo untcc do Artigo 386 em
artigo. com a t ter-acâo de mérito O parágrafo único do Artigo
386. renumerado, recebera o número de artigo 380 Aprovada
parcialmente

***'f**** PARECER ********
Propõe a uniformização de linguagem. Onde se lê "r-adtofu­

são", leia-se "radiodifusão de som e imagem"
Os termos são utilizados de conformidade com a conveniên­

cia de clareza, r-azão por-que a naur-ontaecâo - Que sempre se
busca -, no caso, não foi considerada desejável

******** PARECER ********
A Emenda em questão pretende aprimorar a redação do parágrafo
único do artigo 289
A redação or-oooata, no entanto, a par de suprimir a referên­
cia ao Distrito Federal, determina o cepcs tto das dtspcntb í l t
dades de caixa dos órgãos ou entidades do Poder Publico Fede­
ral, Estadual ou Municipal em "instituições financeiras ofi­
ciais respectivas às suas áreas geográficas". criando condi­
ção não prevista no texto Que se pretende alterar.
Assim. por se referir ao mérito do dispositivo. somos pela
rejeição da Emenda

CS03260-B BDNIFÁCIO DE ANDRADA PDS

CS03316-7

CS03318-3

ALOYSIO CHAVES

ALDYSIO CHAVES

PFL

PFL

******** PARECER ***......... *.
A proposta da Emenda a1tera o sentido do dispositivo, pois o
texto do Anteprojeto expl1cita a regulação da r-epr-odução e
não da capact dade de reproduz1r.
Pela rejeição.

"'****"'** PARECER *****"'••
A redação sugerida para o Art. 468 é inteiramente proce­

dente
Pe1a aprovação

CS03267-5 MOEMA SÃO THIAGO PDr

CSD3322-1 ALOYSIO CHAVES PFL

CS03282-9 JOSÉ FERNANDES PDT
******** PARECER ********

Pela aprovação, nos termos do parecer a emenda no
00289-0.

*"'****** PARECER ********
Propõe a transformação do parágrafo único do artigo 386 em
ar t tço ,
Pela aprovação O paragrafo único do artigo 386, renumerado,
receberá o número de art igo 380.

******'1<* PARECER ********
A emenda pretende suprimir dispositivo de incontestável al-
cance social e moral, pois o art 366 visa a estancar a san­
gria de recursos públicos decorrente da falta de critério de
prioridade na formUlação da po1 H1ca social no campo da pro­
teção pr-svtoeocter-ta
Pela rejeição

******** PARECER ********
Pretende o ilustre Autor da Emenda em ep'grafe se especi-

fique serem financeiras as instituições aludidas na a l í nea
"e" .do item 1 do art 282.

E de se considerar. entretanto. que a inclusão do termo
"financeiras" no mencionado dispositivo faria com que este
não abrangesse a SUOAM e a SUDENE, tmpor-tant es agências ofi­
ciais de fomento das regiões norte e nordeste, respectivamen­
te

Entendemos, portanto, deve ser mantida a redação do supra­
citado dispositivo, porquanto alcança todos os órgãos ofici­
ais de fomento. independentemente de sua natureza.

Pela rejeição

CS03283-7 JOSÉ PERNANDES PDT

CS03323-0 ALOYSIO CHAVES PFL

CS03288-B JOSE FERNANDES PDT CS03324-B ALOYS10 CHAVES PFL

... ******* PARECER ********
Propõe a transformação do Parágrafo único do Artigo 386 em
artigo. com alteração de merito O Paragrafo untco do Artigo
386, renumerado, receberá o número de artigo 380 Aprovada
parcialmente

PARECER ***"'*"'**
Para aprovação, nos termos do parecer a emenda no

00289-0.
Peja aprovação.

-------------------------------------------------~-----------------------------

******** PARECER "'**"'*"'*.
Pretende a nobre const t tutnee que o Anteprojeto absorva no

item III de seu artigo 271 não apenas parte mas, sim, os ter­
mos integrais do artigo 50. 00 trabalho da Comissão da Or-ça­
ni zaçãc do Est ado

Em suma, contesta o poder da Comissão de Sistematização de
fazer cortes par-cta t s no texto de dispositivos dos Anteproje­
tos das Comissões

No caso concreto, foi cortada a expressão "sem compensação
correspondente", a qual não tem sent ido definido. podendo
s tnru t tcar- Qualquer coisa a título de retribuição pela perda
de ICM.

******** PARECER ********
A referência ao art 157 ja consta da errata pub t tcada (ar t t­
9056)
Pela cr ejuutc tat toace

******** PARECER ********
Procede a transposição do conteúdo do art. 57 para o Capítulo
IV do r tturo V. para melhor
Pela aprovação, em parte, com subemenda
"Desloque-se o ccrrteudo do art 57

PMDB

PMDB

ALFREDO CAMPOS

ALFREDO CAMPOSCS0333B-6

CS03335-3
PDSANTONIO CARLOS KONDER REISCS03299-3
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Tratando-se de adequação t ecn tca indispensável, somos pela a­
provação da emenda, operando-se a incorporação referida
atrás.

PARECER SOBRE AS EMENOAS APRESENTADAS
CS03370-1 ALFREDO CAMPOS PMDB

**.* ... "•• PARECER ••••••••
O carater supletivo previsto no mesmo inciso a Que se preten­
de acrescer ja atende a pretenção da emenda Além disso, é
básico no conceito de hierarquia das leis. que as muntctpa rs
respeitem as federais e as estaduais
Pela rejeição. .....*•••• PARECER ••*•••••

Aprovada parcialmente, nos termos da emenda cs03101-6.

........*. PARECER ••• *-••••

Na emenda no. cs03360-4 f a expressamos nossa opinião a res­
peito.
Pela rejeição.

CS03340-0 ALFREDO CAMPOS PMDB

CS033B2-5 ALFREDO CAMPOS PMDB

*"'*.* ••• PARECER *.*.*."'.
É procedente a transposição do conteúdo do art. 57 para o Ca­
p'i t ul c IV da Titulo V. para melhor organic1dade do texto. A­
tende-se. também. às emendas Nos. 5520 e 3335-3.
Pe1a aprovação.

.* •• **"'. PARECER ••**.....*
O propósito da Emenda é compat i bi l tzar- o disposto no item

II do Art. 183 do Anteprojeto com a nr ecet tuação constante no
10. do Art. 169 do mesmo repertório, Que prevê a apresenta­

ção do programa perante o CONGRESSO NACIONAL Correta a pro­
posta, é de ser aprovada.
Pe 1a aprovação da Emenda.

CS03341-B

CS03344-2

ALFREDD CAMPDS

ALFREDO CAMPDS

PMDB

PMDB

CS033B7-6 ALFREDO CAMPOS PMDB

.......... PARECER *** •••••
Pela aprovação em parte. com a redação proposta na subemenda
ã emenda no. 0535-0.

*"'*.*.". PARECER ••••••••
A respeito é l e t federal_decorre da própria estrutura do an­
teprojeto.
Pela rejeição.

............ PARECER .
Neste, como em outros casos constantes do Anteprojeto. a re­
ferência a "Lei Complementar" especifica foi utilizada justa­
mente para evitar duvidas sobre a competência para legislar.
Pela rejeição.

• PARECER *.* ••
Trata-se de Emenda de redação e que, sem dúvida, melhora

o enunciado. De fato, inapropriada a remissão feita ao para­
grafo lo do Art 169, que nada tem a ver com o procedimento
a que se refere o Art 172 Oe outra parte, a e l tmf naçâo , no
texto das expressões "no enunciado" e "desta Const ituição" é
devida: a primeira por redundância e, a segunda, por desne­
cessária. Como, de outra parte, a remissão para ser precisa.
é de ser feita ao caput do art. 169, aceita-se a Emenda em
parte, para substituir a referência ao parágrafo pela menção
ao caput ,

Pela aprovação em parte, com o acréscimo da expressão
"caput " ao final do enunciado sugerido na Emenda como Art .
172, e substituição do conectivo "e" por "ou".

PMDB

PMDB

ALFREDO CAMPOS

ALFREDO CAMPOS

CS03402-3

CS03403-1

PMDB

PMDB

ALFREOO CAMPOS

ALFREDD CAMPOSCS03345-1

CS0334B-9

•••••••• PARECER ••••••••
A expressão deve ser mantida exatamente para não dar margem
a duvidas em futuras interpretações.
Pela rejeição.

•••*•••• PARECER .
Atendida na redação proposta com a Emenda n. 1696-3
Pela aprovação.

CS0334B-5 ALFREDO CAMPOS PMDB

CS03404-0 ALFREDO CAMPOS PMDB

•••••••• PARECER ••••••••
A Emenda aperfeiçoa e corrige o art. 21 do anteprojeto.
Pela aprovação

* * PARECER .
Pela rejeição Ao tnves de nova redação melhor será suprimir
dispositivo conforme proposto na Emenda No. 4459-2

CS03352-3 ALFREDO CAMPOS PMOB

CS03406-6 ALFREDO CAMPOS PMOB

............ PARECER ••••••••
A supressão requerida pode gerar duvidas.
Pela rejeição.

............ PARECER .
Atendida nos termos em que justificado no Parecer às Emen

das nos. 4527-1, 4571-6 e 5072-0 .
Pela aprovação

CS03355-B ALFREDO CAMPOS PMDB

CS03412-1 ALFREDO CAMPOS PMDB

•••••••• PARECER ••••••••
O capHulo contém apenas dois artigos, não se fazendo neces­
sária sua separação em dois capt tutos ,
Pela rejeição

•••••••• PARECER ••*•••••
Já atendida na "errata" (art. 57)
Pela prejudicial idade.

CS03359-1

CS03360-4

ALFREDO CAMPOS

ALFREDO CAMPOS

PMDB

PMDB

........ *. PARECER .......**...
Altera o termo "liberdade de imprensa" para "liberdade de

expressão"
Ressalva o disposto nas a'l tneas "d" do inciso IV e "a" do

inciso VI, e parágrafo untco do art 409 (inexistente).
A presente emenda integra a "liberdade" pretendida com as

diversas restrições e responsab11 idades dela decorrentes.
Quanto ao termo "liberdade de expressão", altera ele o

conceito de "1 iberdade de imprensa", que se refere ao
profissional de comunicação, mas não ao cidadão Assim, o ter
mo "1 iberdade de expressão" franquearia, de forma tmor-evt s t­
vel, os meios de comunicação a qualquer pessoa, o que não cor
r-esponde ao espirito do texto, razão porque optou-se pelo não
acolhimento da emenda.

........ PARECER ••••••••
A Emenda visa a suprimir a expressão "mar patrimonial", que
figura no Art 48, VI. do Anteprojeto. de modo impróprio, ao
lado de "mar territorial"
Na verdade, o moderno direito convencional do mar refere-se
a mar territorial e a Emenda tem procedência e pode ser aco­
lhida a vista da sugestão oriunda do inciso V, do artigo sem
número, do Anteprojeto da Comissão IV.
Pela aprovação.

.....**••• PARECER * .
A presente Emenda objetiva excluir do Art 265 a referência
a Estados não divididos em muntcvptos ,
Examinando as razões do ilustre Autor da Emenda, concluímos
que elas são, de fato, procedentes.
Pela aprovação

CS033B2-1 ALFREDO CAMPOS PMDB
CS03422-6

CS03424-4

ALFREOO CAMPOS

ALFREDO CAMPOS

PMDB

PMDB

•••••••• PARECER •••••"'••
A expressão "orçamento da União" contida na aHnea "c", I

do Art. 13 deve ser subat t tu'ica pela expressão "orçamentos
oútn i cos " , como quer a emenda

O pleito é procedente, tendo em vista que a al ínea se re­
fere à anterior, que identifica como direitos individuais in­
violáveis itens como: alimentação, transporte coletivo, edu­
cação etc que não são necessariamente encargos da União

A adequação t ecntca se faz necessár-ta , pelo que somos pelo
acolhimento da emenda

.............. PARECER *•••••••
No caso, a vontade do Constituinte foi a de constar lei fede­
ral Sempre que desejou a lei complementar, ele a mencronou
expressamente.
Pela rejeição

.......... PARECER .
A Emenda visa a "enxugar" o texto do Anteprojeto e a fundir
vários de seus artigos num só
Não atinge os Objetivos de aperfeiçoamento porque deixa de
lado parte substantiva do projeto e lhe altera o mérito
Pela rejeição

CS03366-3

CS0336B-O

ALFREOO CAMPOS

ALFREDO CAMPOS

PMOB

PMDB

CS03429-5 ALFREOO CAMPOS PMDB

*•• "'.*** PARECER **.***••
A emenda propõe a substituição da expressão "previdência so­
cial", no inciso IV do art 14, do Anteprojeto, por "seguri­
dade social", objetivando compatibilização com a terminologia
empregada em outros pontos dele

Não cabe a substituição, porque a parcela do salário m'nimo
que se objetivou cobrir foi a cont r tburção previdenciaria A
expressão "seguridade social" seria imprópria por ser muito
mais abrangente do que a simples contribuição previdenciária.
Somos pela rejeição da emenda.

............ PARECER .
No item IV do art 18, sob o t i t ul c " O sindicato", há uma se­
quênc í a de normas autônomas relacionadas por meio de a l 'í neas .
Mas acontece que a norma da al tnea "o" não é autônoma, mas a­
penas compl emant a a da al tnea "n " Se essas diferentes normas
sobre uma só matéria, estivessem ordenadas por artigos, seria
o caso de colocar a norma da al i nea "o" como um parágrafo ú­
nico da norma da al 'í nea "n",
Como isso é inviável, no caso e a aequêncta deverá continuar
sob a forma de at tnees , realmente e necessário, na norma da
at inea "o", fazer referência a anterior, desde que é comple­
mentar dela, ou então incorporá-la ao texto da al ínea ~n·

PFL

PTBENEDITA OA SILVA

ARNALOO PRIETO

••• "'*"'.... PARECER "'*....."'....
A proposta restringe a democratização apenas ao acesso o

que ~~~~r~~j~~ç~o~esenvolvimento e os resultados da educaçâo

•••••••• PARECER .
A Emenda visa a urrtf' tcar- no Capítulo VIII do Titulo IX

passando a denominá-lo "Do Negro, das Minorias e dos Indige':'
nas", os d tspcs t t tvcs acerca da proteção de valores cuttueats
das diferentes etnias.

•.... "'**•• PARECER ••••••••
pr~te~de a emenda substituir no Art 13, III, "f", a ex­

pr-essac comportamento sexual" por "orientação sexual"
De fato_as Comissõ~s I e VII estavam originalmente acordes

na expr-essao or tentacão sexual. Que os respectivos relatores
consideravam mais adequada.

Opinamos pelo acolhimento.

CS03435-0

-------------------------------------------------------------------------------
CS03456-2

PMDBALFREOO CAMoOSCS03369-B
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"'***"'* .... PARECER *••• "'***
A proposta da Emenda altera o sentido do dtapos t t tvo, povs o
texto do Anteprojeto expl tc t t a a regulação da r-eprodução e
não da capacidade de reproduzi r
Pela r-eje tcão.

Em nossa compreensão, canso' idar num conjunto propr to os
otspos t t tvos referentes aos negros e às demais minorias re­
presenta orientação que tende a fortalecer a discriminação
de que tais categorias são v'it1mas Julgamos preferivel que
as proposições relat1vas às menctonadas categorias estejam
d1str1bu1das pelas Seções nas quais estejam sendo tratadas as
matérias correlatas

Nesse sentido. somos pela rejeição.

POTCARLOS ALBERTO CAÚ

.......*...."'... PARECER "'....**•• *
A emenda propõe que se acrescente uma at i nea ao inciso IV do
art. 18, do Anteprojeto, restabelecendo preceito que figurava
na etapa anterior, garantinC10 aos trabalhadores participação
nas vantagens adVindas da modernização tecnológica.
Como existem outras emendas que, no trato da matéria, propõem
o restabelecimento de outro preceito comp l emerrtar-, relativo
ao resguardo dos direitos aoqutr tcce , na adoção de conquistas
tecnológicas e da automação, consideramos mais técnico fundir
as duas propostas em um so texto, Que passará a integrar o
elenco de direitos enumerados no art 14
Pela aprovação da emenda, na forma acima

da Comissão da Ordem Social que assegura o principio da untct
cace sindical.
A seu favor, é alegada a eventual divisão das entidades sin­
dicais, se permitida a pluralidade, e o consequente enfraque­
cimento de seu poder reivindicatório
Optamos pela liberdade completa de organização sindical Con­
sideramos que s6 ao trabalhador cabe cectdtr-. em cada caso,
oe sua representação por um, dois, ou mais sindicatos por ca­
tegoria e base territotial
Pela rejeição da emenda

CS03534-B

PTBENEDITA DA SILVACS03463-5

CS03470-B BENEOITA DA SILVA PT

****....** PARECER ***••**.
Pela aprovação parcial. A expr-essãovsomente'' é r-estr tt tva e
não deve ser aceita. Acolhida a alteração "ar-t vaoz", por ter
satoc com incorreção no texto do Anteprojeto

*****.** PARECER ********
O dispositivo citado, Art.13. inciso III at tnea d. atende

plenamente o Objetivo proposto pela emenda, não havendo, por­
tanto, necessidade de se alterar a redação original.

Pela prejudicialidade.

CS03546-1 CARLOS ALBERTO CAÚ POT

CS03471-6 BENEDITA DA SILVA . pr
CS03557-7 JAMIL HADDAD PSB

.** •• **'" PARECER ."' ••*"'*'"
A emenda, inelutavelmente de mérito, cot ide, ademais, com

O pr-tnc iptc firmado no inciso V do art 10 do Anteprojeto. no
sentido de que o Brasil, em suas relações tnt er-nactona ts ,

enfatiza a não ingerência nos assuntos internos de outros Es­
tados.

Pela rejeiçâo.

.***."'*. PARECER ******••
Trata-se de Emenda de redação e tem em vista substituir as
expressões "deliberando sobre o mesmo", por "sobre ele deli­
berando"
De fato. a forma sugerida na emenda é mais adequada.
Pela aprovação.

CS0347B-3 ALBANO FRANCO PMDB
CS03558-5 JAMIL HADDAO PSB

.....*••*. PARECER ****.***
A supressão solicitada altera a substância do df spos í t í -

Pela rejeição
vc,

CS03492-9 GERSON CAMATA PMDB

*"'*"' ...... PARECER "''''•• '''*.'''
A redação proposta na Emenda para o Hem lU do art. 110 é de
ser acatada, eis que tem em vista tão só propor a substitui­

ção, nesse dispOSitiVO, da expressão "Câmara" por "Casa". As
razões de aceitação da Emenda são as -mesmas enfocadas no pa­
r-ecer dado â Emenda no 5312-5
Pela aprovação.

•• ****** PARECER ***.....*.
Pela aprovação face ao conflito havido entre o caput e os
00 Art. 232.

*.*****. PARECER "'.....****
Pela aprovação, em parte, de acordo com o parágrafo 30 do

Art. 231, aprovado pela Emenda 1026-8.

••**"'*.... PARECER *••*••••
Pela rejeição face à aprovação das emendas de numeros

699-2. 2393-5, 3494-5 e 10BB-4. **•• ",..",* PARECER *******.
A Emenda tem em Vista, como se deduz, aliás. de sua just tt t­
eat tva , dar melhor redação ao item UI do art. 110 do Antepro
jeto, ao propor a substituição das expressões "missão autori­
zada pela respectiva Câmara". por "missão por esta autoriza­
da". Corno a r-ecacão proposta melhora o texto e logra eliminar

a expressão "Câmara", v f ab tl fzantío sua subst t tutção, como
estamos a acatar em parecer sobre outras Emendas, pela ex­
pressão "Casa", somos pela aprovação da emenda. mas em parte,
pois o texto sugerido, por evidente, usa o verbo deixar no

passado. quando deve ser ela redigido na forma infinitiva.
Assim. acata-se a emenda apenas para substituir a expressão
"missão autorizada peTa respectiva Câmara", por "missão por
esta autorizada"

PSBJAMIL HADOADCS03560-7

PMOB

PMDBRITA CAMATA

GERSON CAMATACS03494-5

CS03493-7

CS03510-1 GERSON CAMATA PMDB CS03561-5 JAMIL HAODAO PSB

..."'***.** PARECER ••"'*"'** ...
O assunto ficará a critérios das Constituições Estaduais e
dependendo do sistema de governo a ser tíef í m do ,
Pela rejeição.

••• **"'.* PARECER ..."'****••
O assunto ficará a critério das Constituições Estaduais e de­
pendendo do sistema de governo, na forma a ser oeetnteo.
Pela rejeição

."'****** PARECER ***......."'*
Optando pela Sistema Parlamentarista a Comissão III entendeu
dispensável o cargo de Vice-Presidente da República
Endossando o Anteprojeto tal opção é de ser, de fato, elimi­
nada do seu texto, onde contiver a alusão a esse cargo
Pela aprovação.

.*"'*"''''** PARECER "'**......'"
Torna dúbia a ap-licação do dispositivo, com o risco de redu­
zir a participação dos muntcrp tos Os artigos 67 e seguintes
dispõem sobre a criação de áreas metropol t t anas , microrre­
giões, etc Já o art. 317 dispõe sobre a competência dos Es­
tados e Munic'pios na exploração de gás combuat tve l canaliza­
00
A proposta não aprimora o Anteprojeto

PFL

PMDBJOÃO AGRIPINO

GANDI JAMIL

**"'..n.", PARECER *****u*
A Emenda tem por objetivo, tão só, deslocar para a

subseção "Disposições Gerais", os artigos 119 e 120, situadas
na Subseção I - "Da Emenda à Const i t u1ção" .

Pela aprovação Esses dispositivos não dizem respeito.
especificamente. a Emenda constitucional, pois que cuidam de
iniciativas de leis em geral e que melhor t í car-tam na subse­
ção "Disposições Gerais" .

CS035B4-4

CS03565-a

PMDB

PMDB

GERSON CAMATA

GERSON CAMATA

CS03519-4

CS03515-1

••• **..... PARECER *••***.*
O Anteprojeto da Constituição não prevê no Poder Executivo a
figura do Vice-Presidente da Repúbl tca , Por essa razão, a e­
emenda em causa quer suprimir do Art. 28, Il,annea "c" e "d"
as referências ao Vice-Presidente da República a t t contidas,
compatibilizando o texto com os Arts 155/161 A transforma­
ção de at tneas , pleiteadas, não se justifica
Pela aprovação.

CS03521-6 GERSON CAMATA PMDB
.
**"'***** PARECER ...**••***

A Emenda em questão visa incluir, corno parágrafo 20 do Arti­
go 289, dispositivo constante do Artigo 474, posto que a ma­
téria a t i tratada não e de natureza transitória e que estaria

melhor discipl inada no capt tuto próprio das finanças públi­
cas
A ntsncs tcão emendada, efetivamente. não tem caráter transitó
rio e, no Anteprojeto aprovado pela Comissão do Sistema rr-tbu
t ár to, Orçamento e Finanças, foi incluída entre as ntecoer­
cões Gerais
Assim, somos pela aprovação da Emenda, sugerindo, porém a in­
clusão do artigo 474 no capt tuto III do r tturo VIII.

CS03523-2 GERSON CAMATA PMOB

o assunto' f1cara a cr t têr ro das Constituições Estaduais e de­
pendendo do s1stema de governo, na forma a ser definido.
Pela rejeição.

**.***... * PARECER ***....."'.
O Sistema Parlamentarista adotado no Anteprojeto não traz,
implícita, a exclusão dos cargos de Vice-Governador e Vi-
ce-Prefeito da Administração Pública
Pela rejeição.

****....** PARECER *"'*...."'.*
O Objetivo da Emenda é o de deixar expl 'ic t to que a aplicação
dos recursos pr-evtstos na at tnea "c" do Hem I do artigo 282
se dará por intermédio de instituições de fomento regional
A intenção do Anteprojeto, confirmando o pensamento da Subco­
missão "V-a" e da Comissão "V" é a de que a aplicação de re­
cursos se faça por tnat í t utções de fomento regional, não ha­
vendo. portanto. nenhum inconveniente em expressá-la clara­
mente
Pela aprovação.

CS03527-5 RITA CAMATA

*******'" PARECER .*"'**...**

PMDB

CS03585-2

CS035B6-1

OSVALOO COELHO

ANTONIO MARIZ

PFL

PMOB

******** PARECER **"'**"''"*
Trata-se de emenda de mérito, tnadmf as tve l na presente fase
da constituinte
Pela rejeição

."'.* ... *.* PARECER ***... ****
A primeira parte da proposta envolve mer t to e a segunda

já foi atendida com o acolhimento da emenda no 00289-0.
Pela or-ejuutc ta t toaoe ,

CS03529-1 CARLOS ALBERTO CAÚ PDT

CS03602-6 MANOEL MOREIRA PMOB

.*••**** PARECER .**•.,.***
A emenda objetiva dar a alínea_"m" do inciso IV do art 1B do
Anteprojeto a redação do inciso IX do art 60. do Anteprojeto

CS03530-5 CARLOS ALBERTO CAÚ PDT *"'**"'''''''* PARECER "''''*'''*.**
A proposta da Emenda altera o sentido do dispOSlt1vo, oo í s o
texto do Anteprojeto expl tct ta a regulação da reprodução e
não da capac tdaoe de r-enr-cõuz tr-
Pela rejeição.
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PARECER "'*******

Acatamos a proposta, pelas mesmas razões da justificação.
Pe1a aprovação.

CS03663-B JOSÉ CARLOS SABDIA PMDB

••"'•• "''''. PARECER ••••"''''••
Ir. proposta estipula nova redação para o art. 310, difere da
constante do Anteprojeto, sobretudo por restringir, de forma
inadequada. a função normativa e reguladora do Estado ao exer­
cício do processo de planejamento Ademais, define um detalha
mento para esta at tv tuade não recomendãvel a um texto const i­
tuctcnat
Pela rejeição.

**•••••* PARECER ****.***
Pela rejeição
À guisa de compatibl1izar o disposto no caput do art 33

da Comissão no. V com o art. 39. 10 da Com1ssâo In. suge-
re-se nova redação para o 10. do art. 133 do Anteprojeto.

A redação proposta apenas difere da constante do respecti­
vo parágrafo do Anteprojeto, ao aludir a "outras atribuições"
que forem conferidas à Comissão em causa

A inclusão de tal previsão é indevida, tendo- em vista Que
a atribuição desta Comissão Mista é esoact t tca, ou sera,
"examinar e emitir Parecer sobre os Projetos de lei relativos

à diretriz orçamentária, orçamento e planos".

"'."' ••••• PARECER ••••••••
Pela aprovação. em parte. com a redação da Emenda no 1152-0.

"'*"'1/<"'*** PARECER *** ••••*
Propõe a emenda em foco. para fim de adequação técnica. a

substituição da expressão hl1ngua nac torta l " por "11n9ua ofi­
cial", compatibilizando, desta forma. a a'l tnea "CIO, I do Art
28 com o d' soostc no Art 23. do Anteprojeto. onde se consa­
gra que "a t tnpua oficial do Brasil é o Português".

Pelo acot himento.

PMDB

PMDB

JOSÉ CARLOS SABDIA

JOSÉ CARLOS SABDIA

.......... PARECER ••*.... *.
A Emenda tem por objetivo dar ao cactt t to VIU do 'r ttuio

IX a denominação "Das Populações Indígenas", em substituição
à designação original "Do índio"

Aceitando as ponderações cont idas na Emenda de Que não
ha um \ndio "genérico", julgamos opor-tuno modificar o t i tuto
do mencionado Capítulo Todavia, com o pronos t to de manter a
necessária uniformidade com relação as demais denominações
do Título IX, entendemos ser preferível Que o Capltulo passe
a des tçnar-r-se "005 índios".

Pela aprovação parcial

CS03666-2

CS03664-6

PDS

PDS

JOSÉ LUIZ MAIA

JOSÉ LUIZ MAIA

CS03612-3

CS03615-B

••• *•••• PARECER ••••••••
Visa a Emenda a suprimir a alínea "f". inciso II do Art.28,

do Anteprojeto de Constituição, que trata de elegibil idade de
m\ t 1.tares

O texto é originário do Art. 40., inciso IV lo do Ante-
projeto da Comissão IV e como tal foi mantido no Capítulo re­
ferente aos direitos pot í t tcos para efeito de compatibiliza­
ção

É, pois, tnooor-tuna a supressão.
Pela rejeição

• ••••*•• PARECER ••••••••
A alternativa adotada no Anteprojeto é mais ampla no Que

se refere aos termos inicia1 e fina1 de anistia, já atenoe
civis e milHares e no que tange à expressão "exclusivamente"
• referido vccábulo está coerente com o Art. 31 da ComII.

Pela rejeição.

CS03625-5 PAULO RAMOS PMDB
CS03671-9

CS03674-3

BRANDÃO MONTEIRO

BRANDÃO MONTEIRO

POT

PDT

Visa a emenda suprim~ a alínea "d", inciso I, Art. 28, do
Anteprojeto de Constituição. Esta Comissão optou pela redação
proposta no Anteprojeto da Comissão IV. que estabelece. "os
milHares são allstâvels, exceto 05 conscr-trcs , durante o
per lodo de serviço militar obrigatório".
Em se tratando de opção, descabe a emenda.
Pela rejeição.

lfl*••• "'.* PARECER ••••••••
roer ui. como parágrafo 30 .• a letra "d" do inciso VI do art.
40 do Anteprojeto da Comissão I
Acredita-se Que a melhor posição para o texto é a de al inea
"d", do inciso VI, do art 13, onde está. o que prejudica

presente emenda

CS03626-3 PAULO RAMOS

••••"'••• PARECER .

PMDB

CS03676-0 BRANDÃO MONTEIRO POT

•••••••• PARECER ..
Atendida com.a redação sugerida por este Relator inciden­

temente- sobre a Emenda n. 1523-1.
Pe1a aprovação

"'••••••• PARECER ••••"'....
A inclusão do parágrafo não importaria em aperfeiçoamento do
texto já existente
Pela rejeição.

CS03635-2 VI LSON SOUZA PMDB

CS03679-4 JOÃO PAULO PT

.......... PARECER ••••••••
êqutvoco houve, na redação dada ao Art. 144. cecut , do An­

teprojeto e não no \tem UI do Art. 162 De fato~ o Relator
optou pelo- sugerido no t t em III do Art. 54 da Comissão lII.
Que estabelece a coecetêncta do Presidente da República para­
a nomeação dos Mínistros do Tribunal de Contas da União, em­
bora dois terços detes sejam escolhidos pelo Congresso Nacio­
nal, conforme diSpÕe o \-tem U do Art. 144.· A correção deverá
ser -feita no caput do Art. 144 e não no dispositivo indicado
na emenda, substituindo-se nele a expressão "Presidente do
Congresso Nacional- pOr "Pr-esil1ente da República-.

CS0363B-7 VILSON SOUZA PMDB
•••••••• PARECER ••••••••

Visa a emenda a tornar expHcito no caput do art. 14, serem
os direitos at i assegurados extensivos ao servidor público•
Consideramos ~ue etet tvaeente, a não expl1cHação do- serv1C1or
poderia dar margem à interpretação de, em função de suposta
especificidade. não fazerem jus a determinados direitos de
gozo dos demais trabalhadores.
Optamos, contudO, por sanar a omissão mediante aHeraçio do
art. as do Anteprojeto que relaciona d-isposfções aplicáveis
ao servidor público civil. Â nova redação expt icita serem
seus também os direitos assegurados no art. 14 ao trabalhador-

Pela aprovação, na forma do art. 85.

CS03B4D-9 VI ~SON SOUZA PMOB
csoaeso-a JOÃO PAULO PT

•••••••• PARECER ••••••••
ê: e.vidente que houve um lapso. a tncrusão dO vocábu-lo -ft­

ca", coeo- proposto na Emenda~ torna O texto inteHglvel e
coerente com o Art ~ 35. 40., I .. da Comissão V, do qual se
originou o- dispoSitivo em questão.

A aprovação- da Emenda No. 02191-6. de autoria do Ilustre
DeputadO José- Serra, com o mesmo Objet tvc torna prejudicada
a presente Emenda.

Pela prejudicialidade.

......... PARECER ••••••••
Pretende a emenda restabe-lecer o- texto da altnea -b·, dO fn­
erse V. do art. 40 •• do Anteprojeto da Comlss~o I.
O texto do Anteprojeto (art. Ui".V, -b-), aproveitou- uma parte.
do te"to do Comissão 1 e uma parte do texto- da Comiss~o-VII.
O duplo am-oee ttamentc Objetivou exatamente a compatibiliza­
ção dos dois textos e o seu enxugamento. não havendo raz~o
para o restabelecimento de um 56 deles.
Pela rejeição da emenda.

CS03642-5 VIt.sON SOUZA PMDB
CS03681-~ JOÃO PAULO PT

••••**•• PARECER "'•••••••
Pela rejeição ã vista das razões expendidas no exame da

•••••••• PARECER ••••••••
2 Embora os casos de. clissoluç50 da C~mara estejam pr-evis­
tos em outros pontos do- Anteprojeto. não é despiciendo regis­
trar a correspondente ressalva na item VII dO arto. 162

......... PARECER ••••••••
A emenda tem em vista incluir. na alínea "b-. do item. UI do
art. 106 do Anteprojeto, as expressões -ou reprObatórta- após
o- vocábulo "censora-.
De fato a competência da Câmara quanto a moções ao COnselho
de Ministros não se restringe ãs de censura. mas se estende
às reprobat6rias.
Por essa razão. conveniente é Que o dispositiVO em tela con­
temple a referência a essa ntpot ese ,
Pe1a aprovação da emenda.

.......... PARECER ••••••••
Recupera dt spos tt tvos constantes do Anteprojeto da Ordem

Social (arts. 113. 10 .. 20. e 30 I.
0= relator mantém sua posição de não proibir- questões em

constante mutação tecnológica. Quanto aos 10., 20. e 30.
estão atendidos, com nova redação.

Pela rejeição .

PTJOÃO PAULO

..... "'•••• PARECER ••••••••
O texto cujo restabelecimento a emenda prapOe assegura a to­
dos:
a) direito ao trabalho. por melo do emprego. n~o passlvel de
perda_sem causa justificada
b-} Justa remuner-açiio pelo trabalho realizado
Ir. nosso ver O d\sposH ivo em QUestão encontra-se contemplado­
na redação dO Anteprojeto~ Os tnerses I e IV do art i90 14
asseguram ao trabalhador .. respectivamente. a garantia do di­
reito ao trabalho medfante relação de emprego estável e salá­
rio mínimo capaz de atender suas necessidades v'l-tais bãsicas.
Somos, por essa razão, pela rejeiçi!o da emenda.

CS03684-1

PMOB

PMIlB

VI LSON SOUZA

VI LSON SOUZA

CS03646-8

CS03651-4

CS03685-9 JOÃO PAULO PT

emenda número 256-3.

.**ot"'''.* PARECER ••••••••
O disposto no caput e nos 10. a lO da proposta ja es-

tá incorporado, de forma mais ampla e genérica, no Art. 482,
caput . Quanto ao 11. ofereço a submenda para acrescentá-lo
ao Art. 482, nas forma de parágrafo un f cc,

Pela aprovação, em parte, com submendas ,

CS03659-0 JDÃD PAULO PT • PARECER ••••••••
A emenda tem por escopo recuperar o disposto no Art., 30.

IV, e, do Anteprojeto da Comissão 1.
Esta Comissão optou pelo Art 253, 10., Que delega ás

Forças Armadas a competência para atribuir serviços alterna­
tivos aos Que alegarem imperativo de consciência para se exi­
mirem de atividades de caráter essencialmente militar.

Somos pois pela rejeição.
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CS036B7-5 JOÃO PAULO PT

t í tut simples tradução do vocabul o da língua inglesa "1njunc­
t ton" que para nós não reflete a mesma significação que lhe
atribui o direito ançto-saxôm co.
A justificação e polêmica e a nosso ver não se enquadra no
conceito de adequação t ecntca , pelo que entendemos deva a
questão ser d i r tmtda em discussão de pienar-to, onde a emenda
podara ser reapresentada
Pela rejeição

******** PARECER .******.
Acatamos a proposta pelas mesmas razões da justificativa.
Pela aprovação.

******** PARECER **.***"'*
O Antepr-ojeto já dispõe convenientemente sobre a matéria ob­
jeto da Emenda.
Pela rejeição.

******** PARECER ********
O Anteprojeto já dispõe convenientemente sobre a materia ob­
jeto da Emenda.
Pela rejeição

******** PARECER ********
O Anteprojeto jã dispõe convenientemente sobre a materia ob­
jeto da Emenda
Pela rejeição.

PFL

PFL

PFL

FRANCISCO BENJAMIM

FRANCISCO BENJAMIM

FRANCISCO BENJAMIM

"'***"'''''''''' PARECER "'*"'."'''' ... '''
A emenda objetiva acrescentar as expressões "ou de regiões"
no parágrafo único do art. 45
Prejudicada pelo acolhimento das emendas 4557 e 5002 que pro­
põem a supressão de aludido dispositivo
Pela prejudicialidade.

******** PARECER **.*••••
A redação é mais adequada Ofereço subemenda par-a substituir
o artigo "os" pr-o "o"
"parágrafo 10. - Os Prefeitos e Vereadores serão submetidos a
julgamento per-ante o Tr-ibunal de Justiça".
Pela apr-ovação em parte

******** PARECER ******.*
Trata-se de emenda de mérito tanto no que respeita à al trtea
"c" como na pretensão de adicionar- ar tnea ao inciso XV
Pela rejeição.

CS03777-4

CS03766-9

CS03763-4

PFL

PT

PT

JOÃO PAULO

SANDRA CAVALCANTI

JOÃO PAULO

CS03B93-0

CS03696-4

CS036BB-3

******** PARECER ********
A emenda objetiva a r-etir-ada da parte final do inciso XXI do
ar-tigo 14, que per-mite o trabalho a menor de 14 anos, por

tr-ês horas diárias, na condição de aprendiz, ae maneira a
restabelecer o texto da Comissão da Ordem scctat ,
O trabalho do menor é fato no Brasil e cont r-Ibut para o sus­
tento de parcela significativa de fam11 ias de baixa renda.
Fechar os olhos a essa realidade contribuiria somente para
privar esse trabalho de qualquer proteção legal O perfil da
economr a , e da distribuição de riqueza, do pat s não noss tbt t t
ta ainda a supressão do trabalho da criança Trata-se, pcr-t an
to, de regula-lo, de forma a impedir praticas abusivas que
coloquem em risco o tempo necessário à educação e ao lazer-

Pela rejeição da emenda

******** PARECER ********
Pela r-ejeição. É Emenda ce mer-t to

******** PARECER ********
A emenda pretende recuperar o teor de dispositivo que consta­
va do anteprojeto da Comissão da Ordem Social e que foi omi­
tido no primeiro anteprojeto sistematizado.
Verifica-se, entretanto, que o conteúdo do dispositivo já se
encontra contemplado em diversos dispositivos incorporados ao
anteprojeto, ou seja art 14, I (direito ao trabalho e esta­
bilidade) e art. 14, IV a XI (justa remuneração)
De ressaltar, outrossim, que a inserção do dispositivo no
contexto da ür-dam Social, proposta pelo autor, não parece per
tinente, tendo em vista tratar-se de matéria remanejada para
o T'itulo II - Dos Direitos e L1berdades Fundamentais, de
acordo com a estrutura do antepr-ojeto sistematizada.
Pela prejudicialidade.

******** PARECER ********
Ja nos pronunct amos ã respei to na emenda no 03313-2.
Pela rejeição.

PMDB

PFLJOSÉ LINS

DOMINGOS LEONELLICS03B 1B-S

CS037B2-B

PMDB

PMDB

SIGMARINGA SEIXAS

SIGMARINGA SEIXAS

CS03706-5

CS03700-6

CS03710-3 SIGMARINGA SEIXAS PMDB CS03B19-3 DOMINGOS LEONELLI PMDB

******** PARECER ********
Pela rejeição é Emenda Oe mérito

******** PARECER ***Ift****

.... ***"'** PARECER *."'••••*
Concordamos com a emenda, pelas próprias razões do seu autor
Pe l a aprovação

******** PARECER ********
A Emenda conflita com o texto do Anteprojeto, mais expj t-

cito e abrangente.
Pela rejeição

**••••"'. PARECER *"'**"''''**
Propõe o Autor a supressão do dispositivo que atribui ao

órgão juridico do Ministério da Fazenda a representação judi­
cial da União, na cobrança de crédito tributário e nas causas
referentes à matéria fiscal ~ tendo em vista prever o Antepro­
jeto, no art. 190, a instituição da Procuradoria-Geral da U­
nião. com competência exclusiva para realizar a defesa judi­
cial e extr-ajudtct at da União.

A previsão constitucional não oestacut tae venha a própria
Carta, em outro dispositivo, ccnfer í r- a 6rgão diverso a re­
presentação da União. especificamente no que concerne a co­
brança de crédito trfbutarfa e às causas referentes a matéria
fiscal

A propósito, as decisões dos tribunais sobre .matér ta fis­
cal têm, frequentemente, ev1denciado ser um imperativo a
existência de um órgão técnico-jur'dico espectr tco que defen­
da os interesses da União, relativamente a seus créditos t r t­
butãr íos e matérias correlatas

Inexiste o confl ito, nos termos apontados na Emenda.
Pela rejeição.

.......*** PARECER *.* .... **.
O Anteprojeto jã dispõe convenientemente sobre a mat ér-f a ob­
jeto da Emenda
Pela rejeição.

PDC

PFL

PDC

PMDB

JOSÉ MARIA EYMAEL

JOSÉ MARIA EYMAEL

OOMINGOS LEONELLI

PAES LANDIM

A emenda objetiva dar a a l 'nea_"m" do inciso IV do art 18 do
Anteprojeto a redação do inciso II do ar-t 60 do Anteprojeto
da Comissão da Ordem Social que assegura o or tnc'ip to da untc t
dade sindical.
A seu favor, e alegada a eventual divisão das entidades sin­
dicais, se permitida a pluralidade, e o ccnsequente enfraque­
cimento de seu poder r-eivindicatór1o.
Optamos pela liberdade completa de organização sindical Con­
sideramos que ao ao trabalhador cabe decidir, em cada caso,
de sua representação por um, dois, ou mais sindicatos por ca­
tegoria e base t er-r t tot tal ,
Pela rejeição da emenda.

******.* PARECER ********
O Anteprojeto já dispõe convenientemente sobre a mater-f a ob­
jeto da Emenda.
Pela rejeição

*.**."'** PARECER **.****.
A observância do t tmt te de 2/8 atende a pretensão evidenciada
na emenda.
Pela rejeição

CS03B46-1

CS03B67-3

CS03B30-4

CS03B20-7

PCB

PMOB

PMDB

ROBERTO FREIRE

SIGMARINGA SEIXAS

SIGMARINGA SEIXAS

C$03723-5

CS03712-0

CS03711-1

******** PARECER **.*****
A seouêncta dos fundamentos da Ordem Econômica (livre inicia­
t tva e valorização do trabalho humano) não traz embutida Qual
quer noção de prevalência, o que torna oesnecessãr-ta a inver­
são proposta com a presente emenda

**...**** PARECER *'1'**.***
Trata-se de emenda de mérito. pois inclui expressões que ine­
xistem no Anteprojeto
Pela rejeição.

**.***** PARECER ********
A proposta supressão fere questão de mérito
Pela r-ejeição

CS03726-0

CS03727-B

FRANCISCO PINTO

FRANCISCO PINTO

PMDB

PMDB

CS03B6B-l JOSÉ MARIA EYMAEL POC

*•• ***** PARECER ****.*.*
Pela rejeição, pelos fundamentos expostos na emenda de número
cs04343-0.

****"'*** PARECER ******••
Propõe a transformação do Par-aqr afo único do Artigo 386 em
artigo, com alter-ação de mérito O Parágrafo único do Artigo
386, r-enumer-ado, recebera a número de art i go 380 Aprovada
parcialmente.

******** PARECER ********
A emenda sucreas tva fere questão de mérito no enunciado do
inciso IV a liberdade como dir-eito individual inviolável
Pela rejeição

******.* PARECER ****.***
A emenda em foco fere profundamente o mérito da alinea ataca­
da
Pela rejeição.

PDC

PDÇ

JOSÉ MARIA EYMAEL

JOSÉ MARIA EYMAELCS03B70-3

CS03B69-0

PDS

PMOB

LAVOISIER MAIA

AUREO MELLO

CS037S4-5

CS03731-6

.... "'**"''''* PARECER ********
A Emenda em questão pretende aprimorar a redação do parágrafo

Ú01CO do ar-tigo 289.
A redação proposta, no entanto. a par de suprimir a referên-

**••••*. PARECER ********
A emenda visa a substituir no inciso IV do Art 33 e caput do
Ar-t 37 a. expressão "mandado de injunção" por "mandado de con
cr-et t zacâo''
Alega que mandado de concretização se coaduma melhor A in­

tenção do Constituinte, de implementar- a norma, r-et tr-ando'-a
do campo da omissão fica melhor defendida com a denominação
que propõe, enquanto a denominação do texto original ccns-

CS03BB9-4 ALMIR GABRIEL PMDB
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era ao Distrito Federal. determina o depósito das d1spon1blli
daoes de caixa dos órgãos ou entidades do Poder Publico fede­
ral. Estadual ou Municipal em "instituições financeiras ct t­
ctats respectivas às suas áreas geográficas". criando condi­
ção não prevista no texto que se pretende alterar
Assim. por se referir ao mert to do dispositivo, somos pela
rejeição da Emenda.

cutsees tecnct oatcas e da automação.
Como existem outras emendas que. no trato da matéria, propõem
o restabel~cimento de outro preceito complementar. relativo à
par t tc tpação dos trabalhadores nas vantagens advindas da mo­
dernização tecnológica, consideramos mais t ecnf cc fundir as
duas propostas em um s6 texto. que passará a integrar o elen­
co de direitos relacionados no art 14.
Pela aprovação da emenda, na forma acima

******** PARECER ********
A emenda aponta dupl tc tdade real e poderá ser atendida sem
cr-ejuf ao de conteúdo.
Pela aprovação.

***,,**** PARECER ********
O texto cujo restabel ectmento a emenda propõe assegura a to­
dos.
a) direito ao trabalho, por meio do emprego não paas tvej de
perda sem causa justificada
b) justa remuneração pelo trabalho realizado
A nosso ~er O dispositivo em questão encontra-se contemplado
na r-edação do Ant epr-cj e to Os incisos 1 e IV do artigo 14
asseguram ao trabalhador. respectivamente, a garantia do di­
reito ao trabalho mediante relação de emprego estável e salá­
rio m1nimo capaz de_atender suas necessidades vitais básicas.
Somos, por essa razao, pela rejeição da emenda.

PMDBALMIR GABRIEL

******** PARECER ********
Pretende o ilustre Autor da Emenda em epígrafe se especi-

fique serem financeiras as instituições aludidas na a l í nea
"c" do item I do art. 282.

É de se considerar. entretanto. que a inclusão do termo
"financeiras" no mencionado dispositivo faria com que este
não abrangesse a SUDAM e a SUDENE, importantes agências ofi­
ciais de fomento das regiões norte e nordeste, respectiva­
mente

Entendemos, portanto, deve ser mant i da a redação do supra­
citado disposH wo. por-cuento alcança todos os orgãos ofici­
ais de fomento, independentemente de sua natureza.

Pela rejeição

CS0389S-9

******** PARECER *******'"
Emenda aperfeiçoa e sintetiza o texto sem preju'zo do conteú­
do Está parcialmente atendida nos t er-mos da emenda cs03101-6
Pela aprovação parcial

******** PARECER ********
A redação sugerida para o art 468 é inteiramente proce­

dente
Pela aprovação

******** PARECER ********
Somos pela rejeição da ememda , porquanto o item XXII do ar-t
14, ao proibir O trabalho do menor de 14 anos, admite. porém,
aprendizagem "a partir dos 10 anos, por per todo nunca superi­
or a 3 horas d1árias", e o ar-t 427 trata da preparação para
o trabalho dos menores na faixa de 10 a 14 anos, "em institu­
i çôes espect a li aadas , onde 1nes serão assegurados a1i ment açãc
e os cuidados com a saúde".
Os dispositivos não são conflitantes, mas sim complementares
Pela rejeição

PMDBALMIR GABRIEL

****"'*** PARECER ********
A emenda Objetiva dar a a11nea_"m A do inciso IV do art. 18 do
Anteproje!o a redação do inciso II do art 60 do Anteprojeto
da Comissao da Ordem Social que assegura o pr ínctpf o da untct
dade sindical.
A seu favor, e alegada a eventual divisão das entidades sin­
dicais. se permitida a Pluralidade, e o consequente enfraque­
cimento de seu poder reivindicatório.
Optamos pela liberdade completa de organização sindical. Con­
sideramos que s6 a~ trabalhador cabe decidir, em cada caso,
de sua r epr-esentação por Um, ccts , ou mais sindicatos por ca­
tegoria e base territot~al
Pela rejeição da emenda.

*"'****** PARECER ********
_ A E'!1enda refere-se a matéria aprovada no âmbito da coais-

sao Temát tca (Art. 10 , inciso IX da Comissão VII), e não
contemplada no Anteprojeto.

Pela aprovação

CS03923-B

---------~SÕã;;;:Õ---------~~M~~-G~~~;E~---------------------------;;~~--------

-------------------------------------------------------------------------------

PMOB

PMDB

PMDB

ALMIR GABRIEL

ALMIR GABRIEL

ALMIR GABRIEL

CS03B96-7

CS03B9B-3

CS03B99-1

******** PARECER ********
Pela aprovação, nos termos do parecer a Emenda no

00289-0.

CS03901-7 ALMIR GABRIEL PMDB
******** PARECER "'**"'****

A emenda foi aceita em parte, com o aproveitamento apenas do
c~put sugerido para o art: 94. A aceitação se abriga nas ra­
~~~~sexpostas no parecer a Emenda no. 4790-7 por serem f dên-

Pela aprovação em parte da emenda

CS03902-S ALMIR GABRIEL PMDB

******** PARECER ********
Pela aprovação, nos termos do parecer à emenda no CS03934-3 JOSE PAULO BISOL P~DB

**"'***** PARECER "'*******
Aprovada A fase destacada pela emenda para supressão é um
adendo totalmente inadequado ao esp u-t to do artigo, sobretudo
porque está atendida corretamente no art 414, item VIII.

0289-0.

CS0390S-0 ALMIR GABRIEL PMDB

******** PARECER ********
Pela aprovação A emenda pretende transpor para o 'r t t ul o II ­
Das Garantias Constitucionais, a Seção X - Da Defensoria do
povo, no anteprojeto constante do cap i tuio I do Titulo V - Da
Organização dos Poderes e Sistema de Governo. Tem razão o au­
tor da emenda, o nobre Senador Paulo Bisol a vista das atri­
buições do C1rgão. Pelas mesmas razões aduzidas na emenda,
transpomos para o mesmo Lt t ul o (IIl), as d tspos tcões constan­
tes do ar t 240 do anteprojeto e que irão integra-lo logo a­
pós os dispositivos referentes a Defensoria do Povo.

CS03906-8 ALMIR GABRIEL PMDB CS03939-4 FERNANDO BEZERRA COELHO PMDB

**"'***"'* PARECER ***.****
A Emenda em foco col ide com o pr-tnc'í pto enunciado no inciso

V do artigo la do .anteor-ojeto.cnue se proclama que o Brasil,
em suas relações internacionais, propugna pela não ingerên-

cia nos assuntos 'Internos de outros Estados
Pel a rejeição

**"'*"'*** PARECER ********
Não há. em Qualquer parte do Anteprojeto. redação pa

r-a que a União t r-ansf rr-a o domf rrto a Que se refere a emenda.
razão pela qual tnocua e a previsão proposta.

-------------------------------------------------------------------------------
CS03948-3 FERNANDO BEZERRA COELHO P~DB

*****"'** PARECER ********
A emenda propõe que se acrescente no Capítu10 dos nvrevtos
Sociais do Anteprojeto preceito que se continha no Antepro­
jeto da Comissão da Ordem Social, de resguardo dos direitos
adquiridos dos trabalhadores, no caso da implantação de con-

****"'*** PARECER *u*****
Considerando que o inciso XIII do Artigo 414 coincide com o
inciso I do Artigo 50, optou-se pela supressão do segundO,
mantendo-se o primeiro em sua atual posição, sem a vinculação
solicitada. Neste sentido. a compatibilização é atendida

ainda que de maneira alternativa Aprovada parcialmente

******** PARECER ****.***
Sem deixar de reconhecer a contribuição que as diferentes

etnias têm dado para a formação multi cultural do Povo brasi­
leiro, entendemos ser inadequado manter na Carta Magna c tece­
s t t tvo que. ao reconhecer as formas de o-centaecsc próprias
das nações 1nd'genas, possa ensejar interpretação amb~gua

acerca do caráter de cidadania dos membros pertencentes a es­
sas nações , em dissonância com o estabelecido no Art. 13, in­
ciso lII, a l tnea "a".

Assim, opinamos pela rejeição.

******** PARECER *****'***
Pretende a Emenda substituir toda a redação do inciso

lU do Art 292 pela simples expressão "o orçamento do Fundo
Nacional de Seguridade Social"

Em que pesem os argumentos expendf dos , não há como acei­
tá-la em sua integridade, optando-se por considerá-la parci­
almente aco ttnda, eis que matéria semelhante ja foi objeto de
apreciação das Emendas CS-03973-4 e 05544-6, cuja aprovação
foi sugerida exatamente para que quaisquer fundos vinculados
aos sistemas de previdência e ass tstencta social sejam alcan­
çados pela respectivo orçamento a que se refere o item !II do
Art. 292 do Anteproj eto

Pela aprovação parcial

PFL

PFL

PFL

JOÃO ALVES

JOÃO ALVES

JOÃO ALVES

****"'*** PARECER ***"'****
A Emenda pretende corrigir imperfeição da norma do 20.

do Art 291 Pela redação do anteprojeto, investimentos apro­
vados por lei não se integrariam ao Plano Plurianual de 1n­
veat tmatc possibilitando. portanto, a coexistência deste com
várias l e t s anteprojetos adequados

Vale salientar. entretanto, que a este mesmo dispositivo
foi apresentada Emenda. de no. C5-02184-3, pelo, lustre Dep
Jose Serra. Que, com redação mata acropr i ada , alcança o mesmo
ctrj et tvo , tendo merecido nossa aprovação.

Considerando que a Emenda que analisamos além de preten­
der sanar a incorreção apontada inclui outros dispositivos e
Que optoasos favoravelmente a proposição do ilustre Dep José
Serra e somos pe t a APROVAÇÃO PARCIAL da presente Emenda apre­
sentada pelo nobre Dep João Alves.

"'******* PARECER ********
A Emenda em apreço objetiva alterar a palavra "plano" por­

"orçamento". no ar t , 291.
Parece-nos impertinente a proposição, cctsc termo ut t t t­

zado no texto está em harmonia com a terminologia própria. O
plano a Que se refere o dt.spcs tvc e mais genérico.

Somos, assim, pela rejeição

CS03972-6

**"'***** PARECER ********
A oup t tctoace apontada e pertinente. optando-se pela supres­
são do inciso 1, do Art. 50, dada a apor-tuntoaoe de, assim.
obter melhor ordenamento no próprio capttuto Il do r í tuto IV,
al ttntnando art1go desnecessãr io
pe l a apr-ovação.

CS03969-6

***U'*** PARECER ********
A hipótese do dispositivo que a Emenda pretende suprimir,

relativa ao que "Ministros de Estado possam ser convocados a
comparecer ao Congresso Nacional. ou a qualquer de suas Casas
e Comissões, para prestar esclarecimentos", já esta presente
no inciso III do Art. 114

Pe1a aprovação.

CS03965-3

PMDB

PMDB

PMDB

PMDB

ALMIR GABRIEL

ALMIR GABRIEL

ALMIR GABRIEL

ALMIR GABRIEL

CS03907-6

CS03911-4

CS03913-'

CS03915-7
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"'•• *** •• PARECER ••***.**
A Emenda determina a inclusão de Qualquer fundo relativo

ao sistema de rn-evtdêncta social no disposto no inciso III do
Art 292 Trata-se de corrigir lapso evidente e de compatibi­
lizar com o que estava disposto no Art. 44 do Anteprojeto da
Comissão da Ordem soc-ai e exctutoo na presente proposta

Ademais. considerando que o inciso I do mesmo artigo faz
expressa referência a palavra ufundos u não poderia o inciso
UI deixar de fazer a mesma referência sob o risco de
excluir os fundos do orçamento do sistema de prevtdêncta e
ass íst encta social

Pe1a aprovação

PARECER SOBRE AS EMENDAS APRESENTADAS

******** PARECER ******,,*
A inclusão do inciso V ao art. 53 seria mera repetição do
disposto no parágrafo 20. do art. 383. do anteprojeto
Pela pr-ejudtctat toade ,

**•• **** PARECER *•••• *.*
A emenda pretende tornar obrigarório o al istamento e o voto
dos menores de dezoito anos, s tnor emente mudando. na at tnaa
"b" do inciso I do art 28. o número "dezoito" para "dezes­
seis" Embora ponderáveis as razões do proponente. temos como
inócua a inclusão dessa obrigatoriedade, pois não haveria co­
mo cobrar, na pr át ica , o descumprimento da obrigação.
Pela rejeição

PMDB

PMDB

OCTÁVIO ELíSIO

OCTÁVIO ELíSIO

CS04039-2

CS04047-3

PFLJOÃO ALVESCS03973-4

"'.,,***"'* PARECER *****""*
Pretende a Emenda aglutinar. ao item I do 1 do Art.

293, o conteúdo do 3 do mesmo artigo, o qual seria suprimi
do.

É Iouvave l a s tmpl te tcacão redacional proposta.
Pe1a aprovação

••••*.*. PARECER ,,***.... **.
Pr-opõe a Emenda 'em tela a alteração r-edac tona'l do i­

tem II do ar-t 294, no sentido de substituir a expressão "ca­
tecer-ia de programação" por "dotação orçamentária"

Em que pese a pr-ec í asão técnica Que a proposição pre­
tende f nt r-oduz tr- no texto, temos pa r-a nós que os objetivos do
dispositivo em tela r-equer-a a utilização de expressao mais

abrangente
Não, de QUalque r- sorte, tmpr-opr tedade a sanar.
Pela rejeição da Emenda

*******. PARECER **.**.*"
Aprovada. A emenda corrige falha que traz séria incoerência
ao texto, uma vez que o dispositivo está corretamente contem­
plado no art.414. item VIII.

**••*••" PARECER """*****
A emenda Objetiva~a retirada da parte final do inciso XXI do
artigo 14, que permite o trabalho a menor de 14 anos, por
três horas diárias, na condição de aprendiz, de maneira a

restabelecer o texto da Comissão da Ordem Social.
O trabalho do menor é fato no Brasil e contribui para o sus­
tento de parcela significativa de famt l í as de baixa renda
Fechar os olhos a essa rea,lidade contribuiria somente para
privar esse trabalho de qualquer proteção legal. O perfil da
economia, e da distribuição de riqueza, do pais não pcss tb t t t
ta ainda a supressão do trabalho da cr tança , Trata-se. portan
to, de regula-lo, de forma a impedir praticas abusivas que
coloquem em risco o tempo necessário á educação e ao lazer.

Pela rejeição da emenda

PMDBOCTÁVIO ELíSIOCS040S0-3

PFL

PFLJOÃO ALVES

JOÃO ALVES

CS03976-9

CS03974-2

***"."'*'" PARECER **•• *".*
Não há o que adecuar-,
Pela rejeição

***•• "'** PARECER "••**""'*
Não há conflito entre os dispositivos
Pela rejeição

.** •• *.* PARECER ••*****.
A emenda p r-opõe que seja obrigatória a contribuição sindical,

no texto da a l í nea "g" do inciso IV, do art. 18, do Antepro­
jeto.
Este dispositivo. conforme ficou redigido apos a aprovação,
em parte. da emenda número cs05257-9, do Constituinte Mario
L i ma, cai nct de com a pretensão do autor. •
Pel a aprovação.

CS03998-0

CS04OQ2-3

MICHEL TEMER

MICHEL TEMER

PMDB

PMDB

CS04051-1 OCTÁVIO ELÍSIO PMDB

CS04013-9 MICHEL TEMER PMDB CS04052-0 OCTÁVIO ELísIO PMDB

••",....... PARECER ."'••••••
Pela aprovação.
Há evidente contradição entre o item I e o parágrafo prim

eira do Art 211

".*.***. PARECER ****••• *
A supressão do "Caput" do Ar-t. 356 altera o mérito do dt spos í

t tvc do Anteprojeto
A transposição dos incisos do Art 356 para o Art. 14 modifi­
ca as cer-ecter-vst tcas do referido artigo, pois os incisos não
são cr tnctptos , mas instrumentos de r-aat t aacâo de direito,
com exceção do inciso III que já foi objeto de outra Emenda
acolhida.
Pela rejeição

*••*"'.,,* PARECER •• ,,"*••*
A emenda objetiva dar á al1nea_nm" do inciso IV do art 18 do
Anteprojeto a redação do inciso II do art 60. do Anteprojeto
da Comissão da Ordem Social que assegura o pr tncrp to da untc í

dade sindical.
A seu favor, é alegada a eventual divisão das ent tdades sin­
dicais, se permitida a plu r-alidade, e o conssquente enfraque­
cimento de seu poder retvmc tcaecr-tc.
Optamos pela liberdade completa de organização sindical. Con­
sideramos que só ao trabalhador cabe cectcn-. em cada caso,
de sua representação por um, dois, ou mais sindicatos por ca-

~gOria e base rer-r trct tar •
Pela r-ejeição da emenda.

CS0401S-S MI CHEL TEMER PMDB

CS04059-7 OCTÁVIO ELíSIO PMDB

-••• *" ..... '" PARECER ***••• **
Acolho nos termos do parecer à emenda no. 648-8#

CS04017-1 MICHEL TEMER PMDB ".****.* PARECER .***".**
O Pré-escolar, de acordo com O inciso I do artigo 379,

não constitui parte obrigatória do rrive l básico de ensino.
Pela rejeição.

CS04020-1 MICHEL TEMER PMDB CS04094-S RICARDO IZAR PFL

•".***". PARECER •••***"*
Pela aprovação, face à aprovação dos Tr-tbuna í a Regionais.

"'***.*"* PARECER *.** ... ,,*"
Propõe o deslocamento do parágrafo único do ar-t 410 para o
art. 409, por ser materia complementar deste ultimo. O rela­
tor acot he a emenda,

CS04022-B MICHEL TEMER PMDB

".*••••* PARECER **""" •••
Pretende o autor da emenda supr-tm'lr- a expressão "e de ou­

tras obras de grande porte" da allnea "b u
, VIII, do Art. 18,

sob a alegação de conflito com o disposto no Art. 99, XVI, a­
1 ínsa "a".

Entendemos que inexiste o conflito. A consulta pr-évia às
comunidades diretamente interessadas não exclue a necessidade
da manifestação do Congresso Nacional.

Pela rejeição.

CS04106-2 RICARDO IZAR PFL

.*",""...... PARECER ****.....
Aprovada. A emenda corrige falha evidente, visto que a frase
é r-edundante frente ao art 414, item VIII. que é o local
ap r-opriado pa r-a o dt spos t t tvo ,

••••"'".* PARECER ..*......"".
A garantia do uso da energia nuclear apenas para fins pa­

ctr tcos é mais adequada e contempla o nr-opósf tc contido na
emenda .

Pela rejeição

•• ,,**.*. PARECER "'.*"'••**
Na técnica constitucional é permitida a exceção prevista no
art. 485, mormente em üí spos tções Transitórias. para adequar
a futura ordem â vigente
Pela rejeição

.".*•••• PARECER ••*".*••
Considera-se que a pr-otbtcão de r-eatores nucleares ignora

as potencialidades da evctucão tecnológica e, por-tanto, não é
apropriada a texto constitucional que se pr-etende duradouro

As salvaguardas constantes do Anteproleto são mais adequa­
das aos riscos conjunturais.

Pela rejeição
PFL

POS

IBER~ FERREIRA

GERSON PERES

. .. ~.... .
Pela ap r-ovação parcial

... PARECER * .
O nobre Autor ca Emenda pr-opõe nova redação ao art. 278

do AnteprOjeto. para r-etnctu tr-, na competência oos Mun1c'p1os

.... ".*.* .PARECER *•••,,"*"
O AnteprOjeto ja diSpÕe convenientemente sobre a matéria ob­
jeto da Emenda.
Pela rejeição

**•• ".** PARECER *"**.***
O autor propõe substituir, no Art 318. a expressão "Poder

Publico" por uMunic1pio", e o termo "não utilizadas" por
"sub-ut t l í zadas ";

Procede a Emenda proposta, jã queia tributação de ár-eas
urbanas compete aos Mun1c'pios. Por out r-o lado, o termo "sub­
utilizadas", embora mantenha o 'tratamento dado ã matéria, na
redação original, confere-lhe maior ampt í tuce, o que trans­
formaria a proposta em emenda de mérito

Por outro lado. desnecessária a expressão "sem caráter ex­
propr tatór to'". por r-edunõante , já que nenhum tributo sobre a
propriedade poderá ter efeito expropr1atôrio. em decorrência,
inclusive. do principio contido no item IV do Art. 269.

Em termos de sistematização, convém passe esse d í spos t t tvo
a i ntegrar o Art 278, j a que é neste que se prevê a i nst i­
tutção do respect tvo imposto

A. nosso ve r-, portanto, deve a Emenda ser acolhida em par­
te, passando a const t tutr- o 10. do Art. 278~ com a redação
abaixo, renumerando-se os parágrafos seguintes, e supr tmtndo­
se o atual Art. 318

"Ar! 27B. .. ..•..••••
10. O imposto de Que trata o item I será progressiVO,

no tempo. quando incidir sobre área urbana não edificada e
não ut t t teaoa. de forma que se assegure o cumprimento -da
função social da propriedade

CS04162-3

CS0414B-B

PT

PMDB

PT

PMDB

PMDB

EDUARDO JORGE

FÁBIO FELDMANN

EDUARDO JORGE

FÁBIO FELDMANN

FÁ610 FELDMANN

**•• **•• PARECER .,,*"',,"*"
Aprovada. A emenda colabora para a coerência do texto.

CS04036-B

CS04031-7

CS04029-S

CS04027-9

CS0403S-0
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"''''''' •• '''*''' PARECER •••••*"'.
O artigo emendado omite o Distrito Federal de for­

ma injustificada. Constituindo esfera da administração públi­
ca, é recomendãvel a sua participação na ar-t tcutaçãc pr-evf s ­
ta.GERSON PERESCS04162-3

-------------------------------------------------------------------------------
POS

.........."'•• PARECER 'lO ..

Pela prejudicialidade em face da subemenda as emendas números
cs04557-2 e csOSOO2-9

•••••••• PARECER *"'•• "'."'..
A emenda visa a corrigir omissão e remissão que, realmen

te, houve no anteprojeto
Pela aprovação.

"'* ••"'*.... PARECER ...."'......
Torna dúbia a aplicação do dispositivo, com o risco de redu­
zir a participação dos muntctutos Os artigos 67 e seguintes
dispõem sobre a criação de áreas metropolitanas, microrre­
giões, etc.. .Já o art 317 dispõe sobre a competência dos Es­
tados e Municípios na exploração de gás combust tve t canaliza­
do
A proposta não aprimora o Anteprojeto.

... "'....... PARECER •••••••*
Aprovada. A emenda é correta e pertinente

PMD6

PMDB

PMOB

PMDB

POT

PDT

NILSON GIBSON

MAURíCIO CORRÊA

MENDONÇA DE MORAIS

MILTON LIMA

MAURíCIO CORR~A

MENDONÇA DE MORAIS

......... PARECER ••*•• *••
Não há o que adequar.
Pela rejeição

CS04260-3

CS0424S-0

CS04291-3

CS04247-6

CS042BS-B

CS042SB-S

o imposto sobre serviços de qualquer natureza e para excluir
o imposto sobre vendas a varejo O texto proposto estabelece.
ainda que a lei complementar f txar-á as a l 'quotas máximas dos
impostos municipais em geral (e não apenas do imposto de
transmissão "inter vivos" de bens tmove ta e de vendas a vare­
jo como consta do texto atual) Dispõe, também, que as a l f­
Quótas do imposto sobre a propriedade predial e territori~l
urbana (IPTU) serão progressivas em função do valor e do nu­
mero de imóveis de propriedade de um mesmo sujeito passivo

Parte das alterações propostas figurou no AnteprOJeto da
Comissão II tendo deixado de ser tnclu'ida no Anteprojeto
desta Comissão, face à conatetêncta do Sistema Tributário
proposto pela Comissão Temática competente.

Com efeito, a longa experiência dos natses da Comunidade E
conômtca Européia com relação ao imposto sobre o valor agre­
gado tem revelado a conveniência de se incluir, no campo de
incidência desse imposto, tanto a cctr-cul ação d!: mercadorias
como a prestação de serviços, conforme cr-tentacao adotada pe­
la Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças. O
sistema tributário adotado atribui, assim, aos Munic'pios
competência para instituir um imposto sobre vendas a varejo
compensando-os, dessa forma, pela perda do imposto sobre ser-

ViÇ~~; outro lado, as Comunas estão sendo beneficiadas,ainda,
pela inclusão, na sua competência, do imposto sobre transmis­
são "triter vivos", a qualquer t1tul~, por ato oneroso, de
bens imóveis, por natureza ou acessao física, e de direit~s
reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessao
de direitos a sua aquisição, além de lhes ser at r tbuf da uma
participação maior no produto da arrecadação de impostos fe-

der~~Sq~ee~~~g~a~~·IPTU,não vemos a necessidade da fixação
de suas aHquotas máximas, em lei complementar, por tratar-se
de imposto cujo campo de incidência abrange fatos eminente­
mente municipais, sem reflexos nas atividades de outras Comu­
nas ou esferas de poder Quanto a progressividade de suas a­
liquotas em função do numero e valor dos imóveis ocssutuos
pelo Contribuinte, os Mun1c~p1os teriam d1ficuldades tnsupe­
r-ave t s para apurar tais fatos, quando se tratasse de i moveis
situados fora de seus territórios.

Pela rejeição.

•••"'."''''''' PARECER ......"'.*
A Emenda altera no mérito o caput do art 143 ao nele in­

cluir dispositivo que visa dar ao Tribunal de Contas da União
"autonomia orçamentária, financeira e administrativa", alte­
ração esta não prevista no texto das Comissões Temáticas

Pela rejeição

*••••••• PARECER ••••••*.
De fato a emenda é de simples redação e coloca o preceito em
seus devidos termos eis que passa a ser redigido não como se
fora uma permissão concedida ao Legislativo, mas um di­
reito de suas Casas de obter das autoridades, em tempo hábil
as informações necessárias ao exer-ctc tc de sua competência
constitucional
Pe 1a aprovação da emenda

CS041B9-S GERSON PERES PDS

CS042B4-B NILSON GIBSON PMOB

CS04194-1 GERSON PERES PDS

.."'...... '" PARECER ***.*.*.
Pela aprovação, em parte, para explicitar o Tribunal

do Distrito Federal e Territorios lL
•

*"'*"'•• "'.. PARECER ••"'.*••'"
Somos pela aprovação da emenda e, pois, propomos a transpo­
sição da a l inea "e" do item V do art 13 para o art 423, on­
de sera consubstanciada no parágrafo 60.
Pela aprovação.

.. *"''''''' ••• PARECER "' .
A Emenda em questão pretende aprimorar a redação do parágrafo
único do artigo 289 ~
A redação proposta. no entanto, a par de suprimir a r-efer-ên­
cia ao Distrito Federal. determina o depósito das m scontbt t i
dades de caixa dos órgãos ou entidades do Poder Público Fede­
ral, Estadual ou Municipal em "instituições financeiras ofi­
ciais respectivas às suas áreas geográficas", criando condi­
ção não prevista no texto que se pretende alterar.
Assim, por se referir ao mérito do dispositivo, somos pela
rejeição da Emenda.

CS0429S-6

CS0429B-l

NILSON GIBSON

NI LSON GI BSON

PMOB

PMDB

'lO•••• "' •• PARECER ••• 'lO••••
Pretende o ilustre Autor da Emenda em ep'grafe se especi-

fique serem financeiras as instituições aludidas na a'l tnea
"c" do item I do art 282.

E de se considerar, entretanto, que a inclusão do termo
"financeiras" no mencionado dt soos t t tvo faria com que este
não abrangesse a SUDAM e a SUDENE, importantes agências ofi­
ciais de fomento das regiões norte e nordeste. respectiva­
mente

Entendemos, portanto, deve ser mantida a redação do supra­
citado dispositivo, porquanto alcança todos os órgãos ofici­
ais de fomento. independentemente de sua natureza.

Pela rejeição.

o autor propõe a supressão do único por _estar a proibição
do monopólio e oligopólios contida, de modo genérico no
parágrafo 10 do artigo 310 Pelo fato de tratar-se, aqui, de
restrição especHica, o relator não acolhe a emenda

••"'•• "'•• PARECER ••••••••
A supressão do vocábulo "escolha" na alinea "e", do item

UI, do Art 107 é de ser feita eis Que essa expressão já
consta do caput do item, razão pela qual não deveria constar
do secc1onamento a que corresponde a a t tnea "e" em causa

Pela aprovação da emenda.

CS04210-7 GERSON PERES POS

CS04300-6

CS04301-4

•••••••• PARECER .

NILSON GIBSON

NILSON GI6S0N

PMDB

PMOB

•••••••• PARECER .
Pel a aprovação, em parte, nos termos da emenda no

CS04219-1 MAURíCIO CORR~A POT

cs01271-2

•••••••• PARECER .
A expressão "Tribunais Superiores" e correta compatibili­

zando a sua adoção o Art. 123, com o 119
Pe l a aprovação

CS04222-1 MAURiCIO CORR~A PDT CSD4302-2 NILSON GIBSON PMDB

'lO••••••• PARECER ••••••••
Pe1a aprovação
Idêntica a emenda no cs02735-3.

• PARECER ••••••••
_E:ela rejeição, nos termos de parecer dado à Emenda no. 2446-0

•••*•••• PARECER ••••••*.
Pela aprovação, com Subemenda, incluindo a expressão

"e Territórios"
Pel a aprovação

•••••••• PARECER •••**.*.
O- termo convenção, ao final do Hem V do art 107, não res­
peita ao ato internacional propriamente dito, mas tem a ínco­
le de um contrato e por isso que não se insere na competên­
cia do Congresso Nacional
Não havendo conflito de competência, não há razão para a su­
pressão pretendida através da Emenda
Pela rejeição.

CS04226-3

CS04229-6

MAURícIO CORRÊA

MAURícIO CORRÊA

POT

POT

CS04304-9 NILSON GIBSON PMOB

•••"'*••• PARECER *."''''*'''*.
Pela aprovação.
Redação aperfeiçoada.

• ••••••• PARECER 'lO••••"' ••

Pela aprovação, uma vez que os artigos referidos não dizem
respeito à Proposta de Emenda à Constituição.CS04232-8 MAURíCIO CORR~A PDT

CS0430S-7 NI LSON GI BSON PMDB

•••••••• PARECER ."' ••••••
Pela aprovação, face à redação dada ao Art. 128 da Comi­

ssão Temática lII.

•••••••• PARECER ••*.*•••
Estamos de acordo com a emenda numerando seu dispositivo

como art. 457, com a renumeração dos subsequentes.
Pel a aprovação

•••••••• PARECER ."' •• 'lO."'.
Pretende o ilustre Constituinte dar maior clareza ao item 111
do artigo 271 do Anteprojeto, que veda a União instituir

isenção de tributos incluídos na competência dos Estad'os ou
dos Municlpios
Como o referido dispositivo não faz referência expressa ao
Distrito Federal, poderia parecer que a União ficaria com o
priviléglO de dar isenções para impostos do Distrito Federal
É evidente que os impostos dos Estados são os mesmos do Dis­
trito Federal; logo não ocorreria a hipótese temida pelo Au­
tor
Contudo, não há Qualquer tnccventente em deixar-se a idéia
bem exp t í c í ta no texto, como ocorreu, aliás, no artigo 277.
Pe1a aprovação

CS0430B-l

CS04309-0

NILSON GIBSON

NILSON GIBSON

PMOB

PMOB
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menda, afigura-SE-nos inconveniente e mesmo t emer-ár f a a am­
pl í tude do tratamento que se propõe em favor das pequenas e
microempresas, pois, se concedido. tal tratamento viria dar­
lhes vantagens que. em relação às demais empresas, represen­
tariam injustificáveis privilégios.
Pela rejeição

CS04313-B NILSON GIBSON PMDB
CS043B6-3 RICAROO FIUZA PFL

*******'" PARECER ********
Pela aprovação, em parte, face a aprovação da Emenda 4020-

******** PARECER ********
Face acol nfmento da emenda 4457-6
Pela rejeição

******** PARECER ******.*
A expressão "pesquisa" não esta mencionada no artigo do texto
da Comissão. Sua inclusão afetaria o teor original do Rela­
tório da Comissão Temática.
Pela rejeição.

CS04314-6 NILSON GI BSON PMOB

CSD4390-1 RICAROO FIUZA PFL

******** PARECER ********
O assunto ficara a cr- í t er to das Constituições Estaduais e de­
pendente do sistema de governo a ser definido
Pela rejeição

CS04328-6 VI LSON SOUZA PMOB
******** PARECER ********

Embora de acordo com o parágrafo 10 do art. 11, do texto
aprovado pela Comissão VI, amplia a base de recursos para
fins de alteração das compensações previstas
Pela rejeição

CS04336-7 VILSON SOUZA PMOB ----CS04392-8 RICAROO FIUZA PFL

******** PARECER ********
Prejudicada em razão da subemenda oferecida à Emenda no

375-6
Pela prejudicialidade

******** PARECER ********
A alter-ação cogitada na Emenda par-a a al i nea "b", do item
IIl, do ar t 107 é apropriada, exatamente a teor- de evitar
dúvida ou má percepção do exato alcance da competência a que
cor-r-esponde o dispositivo
De fato, pelo disposto no ar-t. 144, (1) do Anteprojeto, a com­
petência do Senado par-a apr-ovar os nomes a ser-em indicados
para o Tr-ibunal de Contas da União se restringe ao terço da
composição cuja indicação cabe ao Pr-esidente da Repúb l toa,
eis que os restantes dois ter-ços são escolhidos pelo Congr-es­
so Nacional (ar-t 144,II) Assim, ao estabelecer o art. 107,
em seu item III, a l i nea "b" que compete ao Senado privativa­
mente a escolha dos Ministros desse 'rr tbunat , essa competên­
cia não é ampla e ha de se r-estr-ingir ao terço indicado pelo
Pr-esidente da República Por isso procede a modificação in­
tentada atr-avés da Emenda que busca explicitar que essa com­
petência é adstr-ita ao r-eferido ter-ço
Pe l a aprovação da Emenda

******** PARECER- ********
A Emenda pretende que seja suprimido o artigo 436, sob o

argumento de que a norma deve ser tncl u i da no artigo que de­
fina a competência legislativa da União

O disposto no artigo 436 foi incorporado ao artigo 99,
onde estão definidas as competências exclusivas do Congresso
Nacional, conforme preconizava o artigo or-f atnar-to

Pela rejeição.

****"'*** PARECER *****"*"
A emenda traz à tona a dubiedade evidente do dispositivo. Pa­
ra a melhor clar-eza do texto e de usar-se a expressão. "A
moção r-ecr-ooatór ta e a de censur-a devem ter iniciada a sua
apreciação dentro de 48 horas de sua apr-esentação••. "
Assim, o 20 do ar-t 170 deve ficar com a seguinte redação.

"A moção r-ecr-obatôr ta e a de censur-a devem ter iniciada a
sua apreciação dentr-o de quarenta e oito hor-as de sua apr-e-
sentação, não podendo a discussão ultrapassar tr-ês dias"

PMDB

PMDB

EGíOlO FERREIRA LIMA

EGíDIO FERREIRA LIMA

***"'**** PARECER *****"'**
Tr-ata-se de corr-eção de redação
Pe l a apr-ovação.

CS04421-5

CS04420-7

PMOB

PMOBVILSON SOUZA

VILSON SOUZA

CS04340-5

CS04342-1

*"'*"'**** PARECER ***"'*"'**
Pe1a aprovação
A emenda i rtser-e , na competência exclus tva do Congr-esso Nacio­
nal atribuição já prevista no item 11 do ar-t 144 do Antepro
j eto ******** PARECER *****"'*'"

Pela aprovação Trata-se de Emenda de redação Com efeito,
o verbo implicar é t r-ans f t tvc dir-eto.

CS04343-0 VILSON SOUZA PMOB

CS04422-3 estore FERREIRA LIMA PMDB

******** PARECER ********
Atendida na redação proposta COm a Emenda n 1696-3.
Pe1a aprovação

***"'**** PARECER ********
O atendimento do pretendido na Emenda descaracteriza o Execu­
tivo, objeto do cap i tuto tI
Pela r-ejeição.

******** PARECER *"'******
A emenda pretende restabelecer disposição constante do Ante­
pr-ojeto da Comissão III O Re l ator-, na redação dada ao item
XIV do ar t 99 do Antepr-ojeto no exer-c'i cf o das atribuições
que lhe confer-e o par-ágrafo 40 do art 14 do Regimento da
Assembleia Nacional ConstitUinte, optou pela pr-oposta dos
ar-tigos 13 e 43 dos dois Substitutivos que lhe foram encami­
nhados pelo Presidente da Comfasão VIII e que atribuem ao
Congresso Nacional competência par-a r-eferendar a concessão de
emissor-as de r-ádtc e televisão e sua r-enovação, cabendo ao
Pr-esidente da República a respect tva outorga.
Pela r-ejeição

C504423-1

~S04424-0

EGíDIO FERREIRA LIMA

EGíOlO FERREIRA LIMA

PMDB

PMDB

CS04346-4 VILSON SOUZA PMDB
CS04425-8 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB

******** PARECER *******'"
Não vemos oportuno o acatamento da proposta, porquanto já
deflui do pr-ocr to Anteprojeto a pr-et enção da emenda
Pela rejeição

******** PARECER ********
O assunto ficará a critério das Constituições Estaduais de­
pendente do sistema de governo a ser definido
Pela r-efe tção.

******** PARECER *****"'**
PELA REJEIÇÃO.
A emenda pretende restabelecer o 30. do art. 21 da Co-

missão III, suprimido do texto do antepr-ojeto disposição con­
tida no ar-t. 41, caput , da Comissão IV que' fixa o pr-azo de
90 dias de tnter-st tctc entre os cots tur-nos da pr-oposta É de
todo r-ecomendavel que seja mantido o prazo de 90 dias entre
um turno e outr-o, como aprovado pela Comissão IV, no ar-t 41

CS04347-2 VILSON SOUZA PMDB

CS04426-6 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB

***"'**** PARECER ********
O assunto ficará a cr-itér-io das Constituições Estaduais e de­
pendendo do sistema de governo na forma a ser definido
Pela rejeição

PARECER "'''''''*''''''**
Pela rejeição, pelos fundamentos expostos na emenda de número
cs04343-Q

CS04348-1 VI LSON SOUZA PMDB

CS04427-4 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB

**"'***** PARECER **"'***"'*
Aprovada. Com efeito, a frase suprimida e objeto, com mais
propr-iedade do art 414, item VIII

******..* PARECER *****•••
Pela rejeição à vista das r-azões expendtdas no exame da

emenda númer-o 256-3
CS04383-9 RICARDO FIUZA PFL

CS0442B-2 EGíDIO FERREIRA LIMA PMOB

******** PARECER ********
A Emenda pr-opõe a supressão do dispositivo aprovado no

âmbito da Comissão Temat tca (Comissão VI)
Pela rejeição

******** PARECER *."'*****
Pela apr-ovação
Redação aperfeiçoada

******** PARECER ******"'*
Pel a apr-ovação.
Redação aper-feiçoada

CS043B4-7

CS04385-5

RICARDO FIUZA

RICAROO FIUZA

PFL

PFL

CS04429-1 EGíDIO FERREIRA LIMA PMD8

******** PARECER ********
Tr-ata-se de simples cor-r-eção de acentuação.

******** PARECER ********
Pe Ja aprovação
Redação aperfeiçoada.

.******* PARECER ********
Pela aprovação.
Redação aperfeiçoada

"'****"'** PARECER ********
Com a pr-esente emenda o seu i lustre autor- pr-etende restabele­
cer, com acréscimos, o paragrafo 20 do art 60. do Antepr-o­
jeto da Comissão VI - Da Ordem Econômica, o qual preceitua
que "as pequenas e microempresas não serão at 'ng1das por oor-­
mas feder-ais, estaduais e municipais que versem matéria de
natur-eza t r tbutar ta , comer-cial ou administr-ativa, exceto
quando nel as expressamente mencionadas, par-a asaequr-ar-r t hes
tratamento adequada
Entendemos que, em relação à matéria tributaria, verifica-se
mcompat tbt t tcade entre o dispositivo proposto e o
artigo 272, pois este r-emete á lei complementar o disc1plina­
menta do tr-atamento diferenciado relativamente à cobr-ança de
impostos federais e estaduais ou a sua não-incidência, en­
quanto a emenda sugerida concede as pequenas e às microempre­
sas ampla e irrestrita tmurrldada em relação às normas fede­
rais, estaduais e muntc tpa i s que tratam não 56 de matéria
tributár-ia mas tambem de matéria comercial e administrativa.
Desse modo, não obstante a ressalva constante do final da e-

CS04431-2

CS04432-1

CS04434-7

ecroro FERREIRA LIMA

EGIDIO FERREIRA LIMA

EGIOIO FERREIRA LIMA

PMDB

PMDB

PMOB
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PARECER SOBRE AS EMENDAS APRESENTADAS
"' •• "'.*"'''' PARECER **.*****

Pe1a aprovação
Redação aperfeiçoada.

CSD443B-3 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB CS04470-3 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB

*.**.*** PARECER ****••••
A emenda tem em vista. tão somente, corrigir falha de pon­

tuação. de fato ocorrente

.*.*."'*'" PARECER ••****.*
Pe1a aprovação
Redação aperfeiçoada.

CS04437-1 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB

******** PARECER ********
Pela aprovação. A emenda aprimora. à evidência, a redação do
item UI no ar t . 153.

** •• *•• '" PARECER "'••••*••
Pela aprovação
Redação aperfeiçoada.

CS0443B-O EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB

CS04472-0 EGíDIO FERREIRA LIMA PMD8

.*••• *** PARECER ••••• ***
A emenda corrige pontuação do texto

**"''''•• ** PARECER ** ••••••
Acatamos a ponderação do autor da proposição.
Pela aprovaçãoCS04439-B EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB

CS04473-8 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB

*******. PARECER ********
E emenda de redação. que não altera o mérito do texto CS04475-4 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB

***.**** PARECER ****.**.
Pela rejeição. uma vez Que, nos termos do Anteprojeto,

integram o Conselho da República, Ministros de Estado. con-
forme o estabelecido nos t tens VII e VIII do 1 do Art 166

CS04440-1

CSD4442-8

EGíDIO FERREIRA LIMA

EGíDIO FERREIRA LIMA

PMDB

PMDB

."' •••••• PARECER *•••••••
Face a aprovação da emenda No. 1633-5.
Pela rejeição

_______________________________________________________ _ _ _ _ _ _ _ _ J- _

CS04476-2 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB

•••••••• PARECER
Pela aprovação.
Redação aperfeiçoada.

••• ***** PARECER **.*.*••
A emenda assegura melhor redação ao texto do 2 do Art

• ••••••• PARECER ."' ••••*.
Estamos de acordo em que a alteração pretendida melhora a re­
dação do texto
Pela aprovação.

169.

CS04445-2

Pe 1a aprovação.

EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB

CS04479-7 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB

••••••*. PARECER ••••••••
Pela aprovação em parte para excluir do Hem UI no Art

162 do Anteprojeto apenas a r-eter-êncta aos Diretores do Banco
do Brasil. A referência aos Diretores do Banco Central foi
resultado do disposto no Art 74, II, da Comissão V

******•• PARECER **** •••*
Pela aprovação.
Redação aperfeiçoada ••"'••*.'" PARECER *•• *••••

Embora não concordemos com a justificativa da emenda, acata­
mos a proposta por acharmos que. assim, melhoraremos a reda-·
ção,

Pela aprovação .

"' •• *"'•• * PARECER ••*•••••
De fato o erro apontado é manifesto.
Pe1a aprovação

PMDB

PMD8

EGíDIO FERREIRA LIMA

EGíDIO FERREIRA LIMA

CS04480-1

CSD44Bl-9

PMDB

PMDBEGíDIO FERREIRA LIMA

EGíDIO FERREIRA LIMACS04447-9

CS04448-7

•••••••* PARECER .*••••••
Pe1a aprovação da emenda.
Modifica a expressão "par-a fins de" por "para o fim de".

• ••••••• PARECER *"'•••• ,...
Pe1a aprovação.
A emenda aprimora a redação.CS04450-9 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB

CS044B2-7 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB

•• *••*•• PARECER .*••••*.
Pel a aprovação
Redação aperfei çoaca

***•••** PARECER ••"'•••••
Pela prejudlclal1dade.
A remissão foi corrigida em errata publicada pelo Relator.CS04451-7 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB

CS044B3-5 EGíDIO FERREIRA LIMA PMD8

••••***. PARECER *......* ••
Pe1a aprovação.
Redação aperfeiçoada. CS044B4-3 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB

•••••••• PARECER ••••••••
Pe1a aprovação.
Desnecessária é. por certo. a ut í t tzação.no texto do parágra­
fo 10. do art. 157. da expressão "somente"

••• "'**•• PARECER ••••••"'*
Pela aprovação. De fato. Quando se alude ao modo de realiza­
ção das eleições mais exato será enunciá-la através do verbo
fazer I como proposto.

•••••••• PARECER •••••*••
Pe1a aprovação
Redação aperfeiçoada.

*."'*.**. PARECER ••••*•••
A Emenda tem em vista a inclusão de uma virgula após a ex-
pressão preenchê-la, Que entendemos desnecessária.
Pela rejeição .

PMDB

PMDB

EGíDIO FERREIRA LIMA

EGíDIO FERREIRA LIMA

."'•••••* PARECER ••••••••
Pe1a aprovação
Trata-se de emenda de redação .

CS04486-0

CS044BB-6

*••••• *. PARECER *•••••••
Pela Emenda é proposta a subst t tutção do pronemo -mesmo M

pelo pronome "ele".
É de ser aprovada a sugestão.
PELA APROVAÇÃO DA EMENDA, passando o ltem IV do 40. do

art. 49 do Anteprojeto a figurar com a redação ora sugerida.

PMDB

PMDB

PMDB

EGíDIO FERREIRA LIMA

EGíDIO FERREIRA LIMA

EGíDIO FERREIRA LIMA

CS04454-1

CS04457-6

CS04455-0

•••••••• PARECER ••••••••
É de ser aceita a Emenda apenas quanto ã proposta de

substituição da preposição "e" pelo conjuntivo "ou". No de-
mais, melhor a redação proposta com a Emenda no 3402-3

Pe1a aprovação em parte

........... PARECER ••••••••
é de convir que a inclusão do artigo "o" antes do vocábulo
·Senador", no caput do art. 110 melhora a redação do texto.
Pela aprovação da Emenda

CS04458-4 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB
CS04489-4

CS04490-B

EGíDIO FERREIRA LIMA

EGíDIO FERREIRA LIMA

PMOB

PMD8

•••••••• PARECER * ••*••*.
Pela aprovação. A previsão constante do 20. do Art. 178 já
consta do 10. do Art 96, por isso que deve ser suprimida.

CS04459-2 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB •••••••* PARECER ••••*•• *
A eliminação de uma v~rgula existente entre as expressões

"Câmar-a dos Deputados" e a conjunção -e" é aconselhável.
PELA APROVAÇÃO DA EMENDA

•• *•• *•• PARECER ••••••••
A redação original é mais adequada.
Pela rejeição

•••••••• PARECER ••*•••••
De fato. mister se faz proceder à correção proposta, POis

o verbo pr-oceder , in casu, exige regência indireta
PELA APROVAÇAO DA EMENDA.

CS04460-6 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB
CS04491-6 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB

CS04467-3 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB CS04492-4 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB

PARECER .....***
Concordamos.
Pe l a aprovação

•• **.**. PARECER •••••***
~E~~e~~~o~~él~ra a redação.

CS0446B-l EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB CSD4493-2 EGíDIO FERREIRA LIMA PMD8

PARECER .....***
Concordamos.
Pe1a aprovação.

"'***"'*** PARECER .* ••*•••
Pel a aprovacão
A emenda, de fato, melhora e corrige a redação do texto.
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Pela aprovação.

PARECER SOBRE AS EMENOAS APRESENTADAS

CS04494-1 EGíoIO FERREIRA LIMA

PARECER **"'*****

PMDB

******** PARECER "'**"'''''''**
A substituição da expressão "através" com a utilização da ex­
pressão "por intermédio" é recomendavel. Deixa-se de adotar a
redação recomendada por inteiro na emenda em face de a mesma
deixar ver a possibilidade de ampliação do conteúdo do dispo-

sitivo ao omitir a expressão "federal" apos o vocábulo Gover­
no
Pela aprovação da emenda e apenas para substituir as expres­
sões retro-indicadas

Emenda de redação "Por Qualquer das casas" é expressão Que
melhor se adequa ao enunciado do dispositivo CS04523-8 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB

******** PARECER ********
Pela aprovação Emenda de redação Pertinente é a sugestão de
substituição do "de" por "da"

******** PARECER *"'.*.*"'*
Trata-se de Emenda de redação que aprimora o texto do

Art. 117
Pela aprovação.

CS04496-7 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB

CS04524-6 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB

******** PARECER
Aprimoramento da redação.
Pe1a aprovação

CS0449B-3 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB ----.-**.*"'."'* PARECER ********
O termo juizo e mais genérico, abrange os juizes e as jun­

tas.
Pela rejeição

CS04S25-4 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB

"'******* PARECER ****"'***
Pela Emenda se sugere colocar no plural as expressões "no
inciso" A recomendação é de ser aceita. pcf s essas expres-
sões são indicativas de dois itens, devendo, pois, irem para
o plural.
Pel a aprovação

*"''''*** ... * PARECER "'*"'*"'***
Pela aprovação
Atendida com a redação proposta por este relator incidênte­
mente sobre a sugestão constante da Emenda No 5497-1

CS04499-1 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB

CS04526-2 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB

******** PARECER *******'"
Pel a aprovação
Correção de redação. Apropriada é a substituição do conectivo
"e" após vocábulo "guerra", por vtr-çute •

******** PARECER **"''''****
Pela rejeição.
Pe 1o teor da emenda pressupõe-se que o Senado Federal de­

cidirá sobre o veto ou pedido de reconsideração

******** PARECER ********
Pel a aprovação
Redação aperfeiçoada.

*****"'** PARECER ******"''''
Embora melhor-e a redação do parágrafo único do Art. 171,

a redação sugerida não prevê, com seria mister, o termo ini­
cial do prazo a que se refere Por esta razão somos pela sua
aprovação em parte, para, fixando o dia f ntcta t da contagem
do qutnqutueo. dar a seguinte redação a esse dispositivo

Art 171.. .
Paragrafo único A Câmara federal • dentro de cinco
dias do recebimento do pedido de que trata o caput deste
artigo. poderá. pelo voto da maioria de seus membros, man
ter a moção r-epr-ooatór ta ou a de censura"
Pe 1a aprovação em parte.

PMOB

PMDB

EGíDIO FERREIRA LIMA

EGíOIO FERREIRA LIMA

... ******* PARECER .***"''''**
Mantendo-se a redação 01"i91na1.
Pela rejeição.

CS0452B-9

~S04527-1

PMDB

PMDB

PMDB

EGíDIO FERREIRA LIMA

EGíDIO FERREIRA LIMA

EGíDIO FERREIRA LIMA

CS04500-9

CS04502-5

CS04501-7

Pela aprovação.
É Emenda ce redação, através da qual pretende-se suprimir
vtr-cut a após termo" Republ1ca ", com o que concordamos.

CS04503-3

CS04504-1

EGíDIO FERREIRA LIMA

PARECER "'*>It*"'",**

EGíoIO FERREIRA LIMA

PMDB

PMOB

******** PARECER ********
A emenda pretende suprimir do item XIX do Art 162 do An­

teprojeto as expressões finais "devendo na mensagem avaliar a
real teecêo, peJo governo, das metas previstas no plano plurf­
anual de investimentos e nos orçamentos da União". É evidente
a importância de tais disposições, que enriquecem o fluxo de
informações entre Executivo e Legislativo, razão que deter­
mtnou a nossa opção pe 1o texto do art 54, item XIX, da Co­
missão IIr, complementado pelo Art. 42 da Comissão V.

**"''''**** PARECER "''''******
Pel a aprovação
Trata-se oe emenda de redação que confere ao texto maior cla­
reza e exatidão

******** PARECER ********
Pela rejeição. Ambos os dispositivos mencionados, na Emenda
e na J!:!st1fcativa. devem permanecer, pois referem-se tanto à
.ccmpet êncf a do Presidente de Rupub l tca quanto à Presidencia
do Conselho de MinistrosCS04505-0 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB

CS04529-7 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB

**"'''' •• *. ~ARECER ***••***
De fato, a inclusão do artigo "o" antes da expressão Senador
no caput do Art 111 e r-ecomendáve 1
Pe 1a aprovação

******** lJARECER *"'******
Pe 1a aprovação
Procede a correção proposta, pois o verbo impl tear é tr-ans t­
t tvo di reto Ace t ta-se a Emenda mas é de acrescentar ao 20
do Art 8, IN FINE, após vírgula, o vocábulo CAPUT.

CS04506-B EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB

**"'***** PARECER ****"'*••
Pela aprovação, em parte, no que diz respeito ao termo

"arquivamento".
Aprovada parcialmente

---------cs~~532::;---------~Gl~I~-F~RR~IR~-~I;~--------------------~;~~--------

******** PARECER ********
Pe 1a aprovação
Redação aperfeiçoada.

CS04507-6 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB CS04533-5 EGIDIO fERREIRA LIMA PMDB

"'.****** PARECER ********
Pela aprovação, substituindo-se, apenas, o termo" deles"
por " destes "

******** PARECER **"'***.*
Pela aprovação
A Emenda corrige erro de acentuação

******** PARECER ********
Pel a aprovação
A Emenda corrige erro de acentuação.

*******'" PARECER ********
A emenda propõe aperfeiçoamento na redação do ar-t 441, do
Anteprojeto, pela substituição da expressão "através de le-
gislação de promoção da formação de recursos humanos, por
"mediante legislação que discipline a formação de recursos
humanos" .
A emenda deve ser aprovada em parte, pela acccâc da seguinte
expressão substitutiva "mediante legislação que promova a
formação de recursos humanos"
Assim entendemos por fidelidade ao texto do art 48, do Ante­
projeto da Comissão I, do qual o art 441 originou-se, o qual
faz referência a uma legislação que "promova" a formação de
recursos humanos e não apenas a discipline
Pela aprovação parcial da emenda, nos termos acima.

PMDBEGíDIO FERREIRA LIMACS04534-3

PMDB

PMDBEGíOIO FERREIRA LIMA

EGIDIO FERREIRA LIMA

CS04509-2

CS04510-6

******** PARECER
Pe 1a aprovação
Redação aperfeiçoada.

CS04535-1

.... "'**"''''** PARECER ***-*"'*'"
Concordamos com o autor da emenda.
Pela aprovação

EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB

***"''''*** PARECER
Pel a aprovação.
Redação aperfeiçoada

******** PARECER ***... ~***
Mantendo-se a redação original
Pela rejeição

CS04512-2 EGIDIO FERREIRA LIMA PMDB

CS04537-8 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB

******** PARECER
Pel a aprovação
Redação aperfei çoada

CS04513-1 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB "'*****"'* PARECER ********
Pela aprovação, face ao aprovado na Comissão IrI
Estendendo-se a todo o texto onde aparecer a expressão

"Poder"

"'**"'**** PARECER *******'"
Pela aprovação.
Redação aper fe t coada.

"'**"'**"'* PARECER ********
Propõe a Emenda, acertadamente. corrigir falha dat t l oqr-á-

fica ocorrida no Hem III do Art. 148
Pel a aprovação

CS04515-7 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB
CS04538-6 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB
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PARECER SOBRE AS EMENDAS APRESENTADAS
*"''''''''''''''''''' PARECER .."'******

Atendida na redação proposta com a Emenda n. 1696-3
Pela aprovação

CS04539-4 EGIDIO FERREIRA LIMA PMOB

CS04SB3-1 MARCIO BRAGA

******"'* PARECER ********

PMOB

***.*"'** PARECER *******.
Pr-ej udtcado , em face de submenda a emenda no. 375-6

CS04540-8 EGIDIO FERREIRA LIMA PM08

Pel a aprovação. em parte
A nova ordenação Que se pretende conferir é mais coerente e
tón ica , no entanto, a pretendida substituição das expressões
"da Defensoria" por "dos defensores" e "Juizes" por "Minis­
tros". representa inovação, com a qual não concordamos

******** PARECER ******"'*
Pela reJeição
A crase que, pela Emenda, se busca e l tnu nar , é necessar-f a,

******** PARECER ********
Pe1a aprovação
Justifica-se a eliminação do vocabul o "somente" no caout

do ar t 113 ******** PARECER ********
Rejeitada A dúvida levantada na emenda é precedente, mas na­
da nos autoriza a incluir as expressões "no âmbito da União"
no texto do art 469, posto Que seu conteúdo está vinculado a
regra geral do art.299

******** PARECER *******.
Trata-se de emenda de redação e Que, efetivamente, melhora o
enunciado. colocando-o em termos adequados
Pe l a aprovação da emenda

******** PARECER ********
Prejudicada em face da subemenda oferecida à emenda no

375-6

******** PARECER ********
Atendida com a aprovação da Emenda n 3402-3.
Pel a aprovação

CS04541-6

CS04542-4

CS04543-2

EGíDIO FERREIRA LIMA

EGIDIO FERREIRA LIMA

EGIOIO FERREIRA LIMA

PMDB

PM08

PMDB

CS04584-0

C504589-1

CS04595-5

MÁRCIO BRAGA

MÁRCIO BRAGA

MÁRCIO BRAGA

PMDB

PMOB

PMDB

.**•• *** PARECER ********
Pela rejeição. tendo em vista tratar-se de Emenda de eér t-

******** PARECER *******.
Concordamos com O autor da emenda.
Pe l a aprovação como nova redação do Art 450 e não 451

do anteprojeto

CS04596-3 MÁRCIO BRAGA PMDB

******** PARECER
Pe1a aprovação
Redação aperfeiçoada.

******** PARECER ********
Tendo em vista a aprovação da emenda No. 4313-8
Pela rejeição.

*****>t** PARECER *****.**
Pela r-ej e tção A emenda, ao invés de aclarar o enunciado do
art. 154, torna-o dúbio, eis que a redação proposta permite
concluir sobre a possibilidade da criação de mais de uma De­
fensoria do Povo em cada Estado.

CS04544-'

CS04545-9

EGíDIO FERREIRA LIMA

EGIOIO FERREIRA LIMA

PMDB

PM08

to

CS04598-0

CS04603-0

MÁRCIO 8RAGA

MÁRCIO 8RAGA

PMD8

PMDB

******** PARECER ...**** ...... *
Pela aprovação.
Redação aper-ee t coada

CS04546-7 EGíDIO FERREIRA LIMA PMD8 ******** PARECER ********
Prejudicada em face de sueeeenoas às emendas números cs04557­
2 e csOSOO2-9 através da qual se propõe a supressão do pará­
grafo 20 do art. 51 que se quer modificar.

CS04605-6 MÁRCIO 8RAGA PMD8

******** PARECER ********
Mantendo-se a redação original
Pela r-eje tcão.

CS04547-5 EGíDIO FERREIRA LIMA PMDB ** ... *** .... PARECER ********
As expressões "no território" exprimem com melhor precisão a
área t'slca de prevalência das garantias asseguradas aos ve­
readores.
Pela rejeição.

CS04553-0 TADEU FRANÇA PMDB C504608-1 JOSE LINS PFL

******** PARECER ********
Os dois dispositivos aludidos na justificativa da emenda tra­
tam de incentivos, porem com áreas e abrangências distintas,
aconselhando seja preservado o texto do Anteprojeto
Pela rejeição.

******** PARECER .*******
A dup l ícf dade apontada é pertinente. optando-se pela supres­
são do inciso I, do Art 50, dada a aportunidade de, assim.
obter melhor ordenamento no proprio Capítulo II do r ttuto IV,
e l tmt nando ar t igo desnecessário
Pe l a aprovação

******** PARECER ********
Visa a emenda a suprimir o par-aqr-afo único do Art 45 Igual
objetivo é buscado na emenda no 5002 em face de explicitação

de competências constantes dos arts 49, 51, parágrafo 20 e
62, relativas à União, aos Estados e Munic'pios

Sou tevcr-ave t ao acolhimento, com subemenda para suprimir-se
também, o parágrafo 20 do art. 51, passando a emenda a ter a
seguinte redação

"Sutremanda do Relator - Suprimam-se o paragrafo untco do art.
45 e o paragrafo 20 do art. 51"

Pela aprovação em parte
******** PARECER ********

A Emenda altera substancialmente a sistemática do Arrtepr-oj e'­
to. Pela rejeição

"'..****.* PARECER ********
Propõe o autor a substituição pelo vocábulo "nenhuma" da

expressão "qualquer", constante do texto original. (Art 13.
XV. "n"l.

Somos pelo acolhimento da emenda

*******. PARECER *.****"'*
Pela aprovação. Adota-se, no entanto, a redação proposta numa
Emenda 620-8

**.***** PARECER ****"'**'"
Pela rejeição nos termos do parecer dado à Emenda no. 3664-0

CS04557-2

CS04559-9

CS04564-5

MÁRCIO BRAGA

MÁRCIO BRAGA

MARCIO 8RAGA

PMDB

PM08

PMDB

CS04612-9

CS04620-0

C504621-8

ULOURICO PINTO

ARNALDO PRIETO

ARNALDO PRI ETO

PMDB

PFL

PFL

**"'***** PARECER "'**"'***'"
A. Ef'\enda c-ccee um novo plano ao Antept"ojeto, mas aj t er-a , pcl'
demais, a sua s f s t emat í ca
Pela rejeição

******** PARECER ********
A menção das expressões propostas e dispensável em face dos
vários ntve f s de competência zíev toarnente nomeados no Antepro­
jeto (art 51. pal'ágl'afo 20 , e art 62, 1)
Pela rejeição

CS04622-6 ARNALDO PRI ETO PFL

....****** PARECER ***"'****
A emenda aprimora. efetivamente o enunciado do 3 do

Art 157, ao subst í t ui r- a expressão "desistência dentre os
d01S candidatos", por des í stêncta de um dos dois candidatos"

*****.** PARECER: ********
Discordamos do autor O camtuto VIII do Lt tu l o IV trata de
organização e atividade da administração publica, não caben­
do, pof s , no Titulo da Organização dos Poderes
Pela rejeição, pois

*****"'.* PARECER ********
Pretende o ilustre Constituinte afastar pcss tvet s duvidas em
torno do item II do artigo 275 do Anteprojeto, o qual fala em
exportação de produtos, sem escl arecer se e a fel ta para o

Exterior, dando ensejo a incluir-se no oi spos í t tvo a exporta­
ção para out r-os Estados. dent r-c do Paí s
Diante do texto do próprio Anteprojeto (o item VI do parágra­
fo 11 do artigo 277), já se chega a conclusão de Que tem in­
teira pr-ocedêncta a preocupação do Autor
Pela aprovação.

******** PARECER ****"'***
A presente Emenda propõe uma série de alterações no

texto, partindo da modificação da denominação dada ao Titulo
Il do Anteproj eto

Em outros tÕP1COS a Emenda sugere a manutenção e trans­
ferência de o t spos t t tvos para outros 'r í tu ics ou capt tutos sem
uma juet t r icat tva plausível e sem a exata indicação de sua lo
ca t i zação

A oesmot tvação da Emenda a par da extensa e complexa ga­
ma de alterações propostas levam-nos a julgâ-la prejudicada.

CS04567-0

CS04570-0

CS04571-8

MARCIO 8RAGA

MARCIO BRAGA

MÁRCIO 8RAGA

PM08

PMD8

PMDB

CS04623-4

CS04624-2

ARNALDO PRIETO

ARNALOO PRI ETO

PFL

PFL

*******. PARECER *.******
Atendida com a redação que estamos propondo face a suges­

tão constante da Emenda n 4527-1.
Pe1a aprovação

CS04628-5 FERNANDO VELÀ~ PM08

******** PARECER ~***.**
Prejudicada pelo acolhimento das emendas nos 3318 e 3899-1
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PARECER SOBRE AS EMENDAS APRESENTADAS

******** PARECER ********
A Emenda visa a aperfeiçoar a art. 30, V. na sua redação
Pe1a aprovação

------------------------------------------------------------------------------- CS04743-S ERALDO TINOCO PFL

--------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------.._-------

***••••• PARECER ••••"'.*.
O Anteprojeto já dispõe convenientemente sobre a matéria ob­
j eto da Emenda
Pela rejeição.

"'**"'**** PARECER ******.*
Altera no "caput u , a expressão: "E assegurada" por "A lei não
restringirá".
A versão atual é mais adequada, por ser posf t tva, razão
porque o relator opta por não acolher a emenda

******** PARECER 4<*******
Visa a Emenda modificar a redação do Art. 144 do Ante­

pr-oj eto (calcada no Art. 62 da Comissão 5), de maneira a com­
patibilizar esse dispositivo com o Art 162, "conservando.
como atribuição do Presidente da Repúbl tca , a prerrogativa de
nomear os Ministros do Tribunal ce Contas da União após apro-

vação pelo Senado Federal" (51 c) •
Realmente. assiste razão ao t tus tr-e Autor da Emenda

quanto a necessidade dessa adequação r-euactonat , em face da
regra geral constante do Art. 162, Hem UI (Que alterou o
Art. 54, Hem UI, da Comissão 3)

Por conseguinte, acolhendo-se a Emenda sob exame. deve
se proceder às seguintes aj ter-ações •

a) no caput do Art. 144 - SUbstituir a expressão "serão
nomeados pelo Presidente do congresso Nacional" apenas pela
seguinte. como proposto: "serão escol idos",

b) no inciso II do mesmo artigo - substituir "Congresso
Nacional" por "Senado Federal"

Pel a apr-ovação.PFL

PMDB

·-PFL -

JOSÉ LINS

FERNANDO VELASCO

FRANCISCO BENJAMIM

CS04657-9

CS04648-0

CS04637-4

**...**.** PARECER **** ...*••
Pe1a aprovação
A simples menção ao Órgão j a determina a sua criação, tor­

nando ocioso Que expressamente ela fique registrada.

****.**. PARECER .* .... ***.
Trata-se, aparentemente, de emenda de redação, Mas sua a­

brangência é maior, ja Que altera substancialmente o objetivo
da alínea b , do inciso VII, do Art. 13, Que trata de direito
inviolável á privacidade

A emenda não se coaduna com ~a presente fase da Constituin­
te

Pela rejeição.

CS04744-3 ERALDO TI NOCO PFL

-------------------------------------------------------------------------------

.**"'**•• PARECER ••••*•• *
Pretende a emenda introduzir dispositivos relacionadas com

a garantia dos direitos de propriedade e de sucessão além de
disciplinar a procedimento axpr-opr-tatór to

A natér ta acha-se sobejamente d í scf pt tnada no item xrr t do
Capítulo I do Título U de Anteprojeto, razão pela qual deve
ser- a emenda considerada pr-ejudtcada

******** PARECER **** •••*
O dispositivo atacado não guarda relação com o entendimen­

to que inspirou a emenda
A al i nea "a", inciso IX do Art. 13, dispõe sobre o direito

a informação, enquanto a emenda pr-opuçna for uma redação que
se refere a direito de informação sobre a pr-oor í a pessoa, pe­
la Que entendemos estar- prejudicada.

Pela nr-ajudtctat idade

PFL

PMDB

PMDB

PFL

JOSÉ GERA~DO

ERALOO TI NOCO

JOS~ GERALDO

ERALOO TINOCO

*.****.* PARECER *"'••••*.
O anteprojeto estabelece a reserva da folha de salários com
base exclusiva do custeio da seguridade social
O intento da emenda é ressalvar as contribuições para o Fundo
de Garantia do Patrimônio Individual, Que incidem igualmente
sobre a folha de salários
Ocorre. entretanto, que o pr-ocos t ro da emenda já é atendido
pela norma geral do artigo 342, pois o Fundo de Garantia do
Patrimônio Individual integra o Fundo Nacional de Seguridade
Social, conforme estatui o parágrafo 10. do artigo 344, o que

torna Desnecessária a emenda proposta
Pela prejudicialidade

******** PARECER *.**.....**
Pela aprovação.
A proposta não deixa de melhorar a redação do Art. 190 . No
entanto e de se lhe dar a seguinte redação'
"Art 190 - A Procuradoria-Geral da União é orgão competente
para promover a defesa judicial e extrajudicial da União. U

***.**** PARECER ********
Há Que se compatibilizar o art. 94 com o art. 254.
O artigo 94 est a inserido no Capítulo VIU - "Da Administra­
ção Pública" - Seção III - "Dos Servidores Militares u

• Este
artigo é o que devera ser mantido, com a nova r-edação dada
pelo Constituinte José Geraldo. Somos pela redação dada e pe-
la sua inserção no art 94 - Seção IrI, "Dos Servidores Mlli­
t ar-es" - pois. se fossemos fazer na forma inversa, teríamos
que suprimir o caput do art. 94. alterar a redação do art.
254 suprimindo, '". por tetas Militares e Corpos de Bombeiro.
etc etc" - po ts essa parte não é do Capitulo UI - Das Forças

Armadas" - e incluirmos no artigo 259 - um parágrafo 40 com
a mesma redação do art 254, suprimindo a expressão "Forças

Ar-madas u e incluindo "Pol tcras Militares e Corpos de Bombe-
iro", etc etc. estes do caot tc to IV - da Segurança Pública
Desta forma, somos pelo aproveitamento da êmenna cs04790-7,
do Constituinte José Geraldo.
Pe1a aprovação .

***** •• * PARECER ***.....*.
O autor propõe a supressão do parágrafo, por est ar-;a proi­

bição do monopólio e oligopólios contida, de modo generico no
10 do ar t 310
O art 310, em seu parágrafo primeiro, apresenta restrição

de caráter genérico, enquanto no parágrafo único do art. 404,
a restrição é específfca_à matéria. Por este motivo decide o
relator- por manter o artigo

CS04790-7

CS04745-T

CS04765-6

CS04754-1

PFL

PFL

PDS

PFL

FRANCISCO DORNELLES

FRANCISCO DORNELLES

CÉSAR CALS NETO

FRANCISCO DDRNELLES

CS04B70-B

CS04676-5

CS04660-9

.**.***. PARECER **.... **......
Com a presente emenda o seu ilustre autor pretende restabele­
cer, com acréscimos, o parágrafo 20 do art. 60 do Antepro­
jeto da Comissão VI - Da Ordem Econômica, o Qual preceitua
Que "as pequenas e microempresas não serão atingidas por nor­
mas federais, estaduais e municipais que versem matéria de
natureza tributária, comercial ou administrativa, exceto
quando nelas expressamente mencionadas. para assegurar-lhes
tratamento adequada
Na justificação da emenda, afirma-se que o dispositivo acima
transcrito não colide com o teor do art. 272 do anrepr-cj eto
da Comissão de s t sr emat tzação, porquanto este trata apenas do
aspecto tributário.
Entendemos que, em relação à matéria tributária, verifica-se
incompatibilidade entre o dtscos tt tvo proposto e o referido
artigo 272, pois este remete à lei complementar o discipl tna­
menta do tratamento diferenciado relativamente à cobrança de
impostos federais e estaduais ou a sua não-incidência, en­
Quanto a emenda suçer tua concede às pequenas e às microempre­
sas ampla e irrestrita imunidade em relação às normas fede­
rais, estaduais e euntctoats que tratam não só de matéria
tributaria mas também de mater-fa trabalhista, pr-evttíencf ár-f a ,
comercial e admfnfstratfva
Desse modo, não obstante a ressalva constante do final da e­
menda, afigura-se-nos inconveniente e mesmo temerária a am­
plitude do tratamento que se propõe em favor das pequenas e
microempresas. pois, se concedido, tal tratamento vtr-f a dar­
lhes vantagens que, em relação às demais empresas, represen­
tariam í nj us t t f tcaveí s pr-f vt l êqtos ,
Pela rejeição

CS0469 1-9

•••••••• PARECER ••*••• **
A emenda pretende alterar a redação e, na verdade, suprimir
expressões de mér t to.
Pela rejeição

**** •••• PARECER •••• " •••
O Anteprojeto já dispõe convenientemente sobre a matéria ob-
jeto da Emenda '
p,:la rejeição

*****"'•• PARECER ••"'****...
Pretende o Autor seja incluído no Anteprojeto da Conat t-'

tu tção. nas Disposições Transitórias. o art 25 do Ant~proje­
to da Comissão V, Que dispõe seja extinta a corrtr tbuf ção para
o FINSOClAL Entretanto,~ enquanto o referido diSpos1tivo pro­
põe que sua ext i ncãc se faça de modo gradual, a raaao de um
quf nto por ano, a êmenua prevê sua extinção instantânea, a
partir de 1989

Isto posto. entendemos não deva ser incorporada ao texto
do Anteprojeto a redação proposta. por versar mérito

Pela rejeição.

.****•• * PARECER •••••••*
O Anteprojeto já dispõe convenientemente sobre a matéria ob­
jeto da Emenda
Pela rejeição.

PFL

PFL

PMDB

• PMDB

ISRAEL PINHEIRO FILHO

LUCIA BRAGA

ISRAEL PINHEIRO FILHO

LUCIA BRAGA

*.*..... PARECER "'.......*.
A supressão proposta não Configura. a nosso ver-, adequação do
texto seja a outro dispositivo do Anteprojeto, seja à r-edação
proveniente de alguma Comissão
Pela rejeição

"'.**** •• PARECER ••*****.
A supressão proposta não configura, a nosso ver. adequação do
texto seja a outro df spos í t tvo do Anteprojeto, seja à redação
proveniente de alguma Comissão
Pela f'ejeição,

CS04B62-B

CS04B5B-O

CS04B76-B

CS04B55-5

PMDB

PMDB

BASILIO VILLANI

BASILIO VILLANI

CS0470g-5

CS04696-0

"'.*.**** PARECER *•• **.......
A supressão proposta macul a , no mérito, os direitos e as li­
berdades enunc i ados no caput do Art 13
Pela rejeição.

CS04732-0

CS04733-B

ERALDO TI NOCO

ERALDO TI NaCO

PFL

PFL

*.***... ** PARECER *•• "'**....
Trata-se de emenda de redação ao disposto na al ínea "c",

inciso I do Art. 13 do Anteprojeto. que está conforme o texto
da Comissão Temática I (Art 30, r , e t Inea -c-) • Entendemos
Que a emenda não corresponde a sua just tr tcaçêo, e que deva
ser considerada prejudicada para a pr-esente fase dos traba­
lhos Constituintes

Pela prejudicialidade

..*•• *** PARECER *•••••**
Pela rejeição, conforme parecer proferidO na emenda 351-9.

***"'.*** PARECER ***••••*
A Emenda objetiva apenas corrigir falha dB redação no

3 do Art 132.
Pela aprovação

CS04903-9 ROBERTO FREIRE PCB
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•••••••• PARECER .
O Anteprojeto ja dtapõe convenientemente sobre a matéria ob­
jeto da Emenda
Pela rejeição

PARECER SOBRE AS EMENDAS APRESENTADAS

•••••••• PARECER ••••••••
A Emenda detecta mais um caso de distinção. entre brasi-

leiros natos e naturalizados no anteprojeto (o ar-t. 180).
Tem. portanto. procedência
Julgamos, porém, melhor e mais abrangente a fórmula pro­

posta pelo Senador Alfredo Campos, na emenda no. 3352-3. (em
anexo) .

Pela rejeição.

CS0490S-S

CS04907-1

ROBERTO FREIRE

ROBERTO FREIRE

PCB

PCB

CS04967-S HAROLOO SABÓIA

•••••••• PARECER ••••••••

PMDB

A alteração de redação proposta para o paragrafo 10. do art.
310 não aperfeiçoa o dispositivo do Anteprojeto.
Pela rejeição.

........... PARECER .....***.
Justifica-se a supressão. não em razão da justificação, mas
por já estar o assunto de Que trata o 40. do art. 65 regula
do nos arts 96 e 97 (v emendas no. 5522-5).

*...*••• * PARECER ••*.* •••
O ar-t 49, do anteprojeto, trata da competência da União. de
modo geral. A forma de exerci cio dessa competência é objeto
de outro dispositivo
Pela rejeição.

*.*.*••• PARECER ••••••••

Propõe a emenda o restabelecimento do texto da Comissão da
Ordem Social. que dispõe da criação de comissões de trabalha­
dores por local de trabalho e garante. a seus integrantes. a
proteção legal dispensada aos dirigentes sindicais
A proposta e congruente com o principio da unicidade sindi­
cal defendido naquela Comissão A opção pela ampla 1 tner-caoe
de organização sindical adotada por este Anteprojeto, teve
cpmo ccnsequêncta a redação que se pretende substituir. Se é
assegurado ao trabalhador o direito de organizar quantos sin­
dicatos queira por categoria e base territorial. nada mais
lógico que o direito, decorrente, de organizarem-se. no inte­
rior das fabricas, as associações e comissões Que os emprega­
dos desejarem. ainda Que sem v tncuto sindical.
Parece-nos, contudo pertinente a extensão aos integrantes de­
ssas comissões da proteção legal devida ao dirigente sindical

A parcela da mt 1f t ãnc ta sindical envolvida nos embates coti­
dianos deve ser resguardada de eventuais retal i ações patrona­
is.
Pela aprovação parcial da emenda.

CS0497B-1

CS049BS-3

DENISAR ARNEIRO

DENISAR ARNEIRO

PMOB

PMDB

** PARECER *•••
Já foi atendida na "errata" (art. 57)
Pela prejudicialidade.

............ PARECER ••••••••
Pela aprovação em parte, com a redação proposta na subemenda
a emenda no 0535-0.

......... PARECER .... "'.....
Já foi atendida na "errata" (art. 56).
Pela prejudicialidade

•••••••* PARECER ••••••••
A emenda objetiva a supressão do parágrafo único do art. 45.
Pela aprovação em parte. nos termos do parecer, com subemen­
da, à emenda no 4557-2.
Pela aprovação em parte.

......... PARECER **•• *•••
A emenda objetiva a r-etirada da parte final do inciso XXI do
artigo 14, Que permite o trabalho a menor de 14 anos, por
três horas diárias, na condição de apr-end'lz , de maneira a

restabelecer o texto da Comissão da Ordem Social.
O trabalho do menor é fato no Brasil e contribui para o sus­
tento de parcela significativa de fam'il f as de baixa renda.
Fechar os olhos a essa realidade contribuiria somente para
privar esse trabalho de qualquer proteção legal. O perfl1 da
economia, e da distribuição de riqueza, de pais não poss tbt t t
ta ainda a supressão do trabalho da criança. Trata-se. por-tan
to, de regula-lo, de forma a tmpedtr- as práticas absurdas Que

coloquem em risco O tempo necessário a educação e ao lazer.
Pela rejeição da emenda

•••••**. PARECER .** •••••
Pela aprovação em parte, com a redação proposta na subemenda
à emenda no. 0535-0.

.*•••••• PARECER *.* ......*
A pol reta federal, nos termos do Anteprojeto. tem atribuições
especf f tcas que não se coadunam com a proposta (V arts. 258 e
259). Pela rejeição.

........* PARECER ••••*•••
Aprovada parcialmente.
A Emenda tem em vista deixar exot tctto, no art.91 , o direito
de greve, já assegurado aos servidores públicos segundo a
proposta da Comissão VII - Da Ordem Social e impl tc t tamerrte
acolhido no Arrtepr-of eto quando alude a al'inea "e", do item V.
do art .18, à não "suspensão..da relação de emprego púnt tcc''
no caso de "manifestação de greve ll

O acréscimo proposto à letra do art.91 deixa a desejar quanto
à correção gramat i ca 1 •
Pelas razões expostas, somos PELA APROVAÇÃO EM PARTE DA Emen­
da, adotando a seguinte redação para o art. 91:
"Art.91 É assegurado ao servidor público civil o direito à
livre associação sindical e o de greve M

......... PARECER •••*.*••
Exceto o 10. do Art. 333 que, por outra emenda irá pa-

ra Disposições Transitórias, os demais não se referem a pra­
zo, sendo pertinente a manutenção do Art. 500.

Pela rejeição.-

•• *•• *•• PARECER ** .
Atendida com a aprovação da Emenda n. 3402-3.
Pela aprovação.

......... PARECER •••"'••••
A emenda objetiva a retirada da parte final do inciso XXI do
artigo 14, Que permite o trabalho a menor de 14 anos, por
três horas diárias, na condição de aprendiz, de maneira a

restabelecer o texto da Comissão da Ordem Social.
O trabalho do menor é fato no Bras1l e contribui para o sus­
tento de parcela significativa de famt l ias de baixa renda
Fechar os olhos a essa real idade cont r tbulr-ta somente para
privar esse trabalho de qualquer proteção legal. O perfl1 da
economia, e da distribuição de riqueza, do oars não poss tbt t t
ta ainda a supressão do trabalho da criança. Trata-se, portan
to. de regulá-lo, de forma a impedir práticas abusivas que
coloquem em risco o tempo necessário à educação e ao lazer

Pela rejeição da emenda

•• ** ..... PARECER ••*......
Pela aprovação O disposto no 20. do Art. 178 já está aten-
dido no Art. 96 10

..**••••* PARECER *•••••••
Não concordamos com a supressão do inciso. Uma coisa é dizer
que as terras ocupadas pelos s t tvtcoras são de propriedade da

União. e, outra, é estabelecer a posse dos tnctcs sobre
esses bens
Pela rejeição.

........... PARECER .
Pela aprovação, consoante O parecer exarado na Emenda número
3S19-4.

•••••••• PARECER ••••••••
Pela aprovação
O texto da emenda tem redação mais precisa .

CS04911-0

CS0491Z-B

CS04914-4

CS04936-S

CS04939-0

CS04941-1

ROBERTO FREIRE

ROBERTO FREIRE

ROBERTO FREIRE

ROBERTO FREIRE

ROBERTO FREIRE

ROBERTO FREIRE

PCB

PCB

PCB

PCB

PCB

PCB

CS0499B-S

CSOSOOZ-9

CSOSOO3-7

CSOS016-9

CSOS03Z-1

CS05055-0

CSOSOS6-B

CSOS06Z-Z

CSOS070-3

CS05071-1

DENISAR ARNEIRO

OENISAR ARNEIRD

DENISAR ARNEIRO

DENISAR ARNEIRO

JOSÉ RICHA

JOSÉ RICHA

JOSÉ RICHA

JOSÉ RICHA

JOSÉ RICHA

JOSÉ RICHA

PMDB

PMOB

PMDB

PMDB

PMOB

PMDB

PMOB

PMDB

PMDB

PMDB

•••••••• PARECER .
A emenda propõe a exclusão da expressão "medtante autorização
por escrito do interessado", do texto da a l í nea "gM do inciso
IV, do art 18. do Anteprojeto
Pela .anr-ovacão, nos termos do dispositivo acima mencionado,
como ficou redigido após aprovação, em parte, da emenda núme­
ro cs05257-9, do Constituinte Mário Lima.

C504942-0

CS04943-B

ROBERTO FREIRE

ROBERTO FREIRE

PCB

PCB

*•••••*. PARECER ••••••••
Atendida com a aprovação em parte da Emenda no. 4420-7,

que propõe redação mais completa para o 2 do art 070 .
Pela aprovação.

.*•••*•• PARECER ••••••••
Atendida com a redação que o Relator propõe incidentemen­

te sobre a sugestão constante da Emenda n, 4527-1
Pe1a aprovação

•....•*. PARECER ••••••••
O Anteprojeto já dispõe convenientemente sobre a matéria otr­
j eto da Emenda.
Pela rejeição.

......... PARECER ••••••••
Propõe a emenda que das at tnea -g- e "h-, II do Art. 28.

sejam suprimidas, respectivamente. as expressões -igualmente­
e -ainda" São proposições de inelutável acequação técnica,
pelo que somos pelo acolhimento.

......... PARECER ••*•••••
A emenda objetiva dar à at tnea "mMdo inciso IV do art 18 do
Anteprojeto a redação do inciso II do art. 60. do Anteprojeto
da Comissão da Ordem Social, que assegura o pr-tnctpto da uni­
cidade sindical.
A seu favor é alegada a eventual divisão das entidades sindi­
cais, se permitida a pluralidade. e o consequente enfraqueci­
mento de seu poder reivindicatório.
Optamos pela liberdade completa de Organização sindical. COn­
sideramos que s6 ao trabalhador cabe decidir, em cada caso,
de sua representação por um, dois. ou mais sindicatos por
categoria e base territotial
O critério de formação de um sindicato por ramo de produção é
consequêncta direta do principio de unicidade, razão pela
QUal não foi contemplado do texto.
Pela rejeição da emenda.

CSOS076-Z

CS05077-1

HAROLDO SABÓIA

HAROLDO SABÓIA

PMOB

PMDB
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PARECER SOBRE AS EMENDAS APRESENTADAS
.......... PARECER ••••••••

O texto original f a contém o pretendido.
Pela rejeição.

CS0515o-5 NION ALBERNAZ PMoB

•••••*"'. PARECER ••••****
Pe l a aprovação
A emenda inclui di spos tção contida no par-ear-ato 10. do artigo
112 da Comissão 7, tendo o mesmo Objetivo da de no. cs02735-3

CSo5079-7 HAROLDO SABÓIA PMOB •••••••• PARECER .
A Emenda modifica substancialmente o cr t t er í o de acesso ao

Tribunal de Justiça, adotado pelo anteprojeto. cerceando a
ascensão ao Tribunal Inferior para Tribunal de Justiça. rr-a­
ta-se de mérito, cuja apreciação não cabe nesta fase regimen­
tal

Pela rejeição

CS05080-l HAROLDO SABÓIA PMD8

PARE-CER .
Propõe a alteração da palavra fecundidade por fertilidade
No texto do Anteprojeto esta proposta a regulação da r-epr-odu­
ção e não da capacidade de reproduzir.
A alteração proposta altera o sentido do dispositivo.
Pela rejeição.

*.",***.,,,,, PARECER .*.*.*.*
A emenda propõe que se acrescente uma at inea ao inciso IV do
art 16. do Anteprojeto, restabelecendo preceito que figurava
na etapa anterior, garantindo aos trabalhadores participação
nas vantagens advindas da modernização tecnológica.
Como existem outras emendas que, no trato da matar-ta, propõem
o r-estabej ectmento de outro preceito complementar, relativo
ao resguardo dos direitos adquiridos, na adoção de conquistas
tecnológicas e da automação. consideramos mais técnico fundir
as duas propostas em um só texto, que passará a fntegrar o
elenco de direitos enumerados no art 14.
Pe l a aprovação da emenda, na forma acima.

CS0516o-2

CS05166-1

ANNA MARIA RATTES

ANNA MARIA RATTES

PMoB

PMoB

........ "'. PARECER ••••••••
A emenda propõe outra redação para a matéria da or-aantzacêo
sindical. inciso IV. do art. 18. do Anteprojeto, compatibili­
zando os textos das Comissões I e VII e contempla a unicidade
sindical.
O Anteprojeto. contudo. optou pelo pluralismo sindical. razão
pela qual a proposta não é aceita no seu todo.
Entretando. não há incompatibilidade entre o pluralismo s tndt
cal e a contribuição sindical aprovada em Assembleia Geral da
entidade sindical.
A proposta pode ser aprovada. em parte. alterando-se a reda­
ção da at tnea Pg", do inciso IV, do art. 18, conforma resul­
tou da aprovação parcial da emenda no cs05257-9, do Consti­
tuinte Mário Lima, pela substituição da palavra "poderá" por
"deverá" e exclusão da expressão "mediante autor-taacãc por as
cr-t tc do interessado".
Pela aprovação parcial, nos termos em que ficou posta a al \­
nea "g", do inciso IV, do art 18, do Anteprojeto.

••••**•• PARECER •••"'........
A Emenda objetiva suprimir a figura do "classista" na com­

posição do Tribunal Superior do Trabalho, confl1tando com o
texto constante do AnteprOjeto. que prevê na composição da­
quele 'rr tbunat seis vagas para aquela categoria

Pela rejeição

•••••• *. PARECER .
Pela rejeição
A emenda pretende estabelecer principio adotado no art. 30

da Comissão III que trata da reapresentação. nas mesma sessão
legislativa, de Proposta de Emenda à Constituição O Relator
optou pero disposto no art 42 da Comissão IV, que veda a
reapresentação. na mesma sessão legislativa, de mater1a cons­
tante de Proposta rejeitada ou havida por prejUdicada.

CS05089-4 HAROLDO SABÓIA PMoB

CSo5184-0

CSo5191-2

ANNA MARIA RATTES

ANNA MARIA RATTES

PMoB

PMoB

•••••*•• PARECER ••••••••
Pela aprovação parc1al.A expressão "somente" restringe o con­
ceito (rejeitada) A modificação para "art 307"_ faz a ade ­
quação técnica.

"'••••••• PARECER ••*•••••
O Ant epr-oj eto já dispõe convenientemente sobre a matéria ob­
jeto da Emenda.
Pela rejeição

CS05091-6 HAROLDO SABÓIA PMoB

CS05200-5 NELTON FRIEDRICH PMoB

•••** ••• PARECER •••*.*••
Pela rejeição. pelos fundamentos expostos na eeenca de número
CS04343-0

*••••••• PARECER ••••••••
O Anteprojeto já dispõe convenientemente sobre a matéria ob­
jeto da Emenda.
Pela rejeição .

CS05095-9 HAROLDO SABÓIA PMoB

CS05215-3 SAULO QUEIRÓZ PFL

•• *.*••• PARECER ••••••••
O agrupamento proposto fere categorias do conhecimento e o
ordenamento 1egislat ívo, desestruturando substant 1vamente o
Anteprojeto Além disso. a Emenda adita elementos ao mérito
Pela rejeição

......*. PARECER ••••••••
Educação e Cultura são territórios cont i guos , corresponden ­
teso às vezes até unos e xipõfagos. A reordenação e secctcna­
mentos propostos ferem a tradição institucional e legal brasi
tef eas Pela rejeição.

CS05117-3

CS05l19-0

AUREO MELLO

AUREO MELLO

PMoB

PMoB

•••••••• PARECER ••••••••
A Emenda em Questão suprime a possibilidade de o Código de
Finanças Públicas. a ser aprovado por Lei Complementar. na
forma do artigo 287. VIII. dispor sobre. "ccmpat tbt t tzacão
das funções das instituições oficiais de crédito da União·
Entende o nobre Constltufnte que a matéria deve ser objeto da
Lei do Sistema Financeiro Nacional. prevista no artigo 336
Ocorre que a Lei Complementar, na nter-aecuta constitucional
dos textos legais, sobr-epõe-se à Lei Ordinária. inclusive no
que se refere ao quorum para aprovação.
Na hipótese, o dispositivo cuja supressão é proposta foi f n­
cunco entre as matérias a serem eeetnteas na Lei Complemen­
tar que aprovará o C6d1go de Finanças Públicas, e que é hie­
rarquicamente superior á Lei de Que trata o artigo 336.
Assim. somos pela rejeição da Emenda.

_ •••••••• PARECER ••••••••
Pela aprovação nos termos da emenda número cS02316-1.

•••••••• PARECER ••••••••
No dispositivo citado. ArL20. do Anteprojeto de Constitui­

ção. não existe o vacábulo a ser substitui do, "pensamento"

CS05124-6 LUIZ SOYER PMoB
CS05227-7 uns EOUARoO PFL

1:S05127-1 LUIZ SOYER PMoB Por essa razão, consideramos prejudicada a emenda
•••••••• PARECER .

A emenda é pertinente porque sintetiza o texto sem preju'zo
do conteúdo. Contemplada nos termos da emenda CS03l01-6.
Pela aprovação parcial.

•••••••• PARECER ••••••••
A emenda suprime a menção "recursos hidricos integrados ao
seu patr teônto'", implicando seu acolhimento em alteração do
conteúdo do art. 50.
Pela r-ef etcão.

•••••••• PARECER ••••••••
A duplicidade apontada é pertinente. optando-se pela supres­
são do inciso I. do Art. 50. dada a aportun1dade de. assim,
obter melhor ordenamento no próprio cant tuto Xl do Titulo IV,
eliminandO art1go desnecessário
Pela aprovação.

-------------------------------------------------------------------------------
PMoBGERALDO CAMPOSCS05232-3

• ••••••• PARECER ••••••••
A emenda pretende restabelecer o texto do inciso XXIII. do
art. 20.• do Anteprojeto da COmissão da Ordem Social. o Qual
j~~~:itUil'ia todo o texto do inciso V, do art. 18, do Antepro

Na a~ ~nea ·b" do inciso V, do art. 18• co AnteprOjeto foi
aproveitada a parte do texto do inciso XXIII. do art. 20 • do
Anteprojeto da Comissão da Ordem Social, retat tvc à competên­
cia atr-f butda aos trabalhadores. de decidir sobre a oportuni­
dade e o âmbito de interesses_que deverão defender por meio
.da greve.
E na a1 inea ·c· do mesmo inciso é contemplada a outra parte
do texto eto Anteprojeto da Comissão da OrOem Social, referen­lec:u~~g~~:~dO da cont 'nu1dade dos serv1ços ind,spensáveiS

Portanto. o texto que a emenda propÕe restabelecer está con­
tido no inciso V. do art. 18, do Anteprojeto, além de outras
normas asseaur-edcr-as do d1reito de ãreve,
Pe 1a rej e t ção da emenda.

---------csõs233:1--------GeR;~ÕOC;;;õs--------------------------;i.iõã--------

PMoB

PMoB

PMoBFÁBIO FELDMANN

FÁBIO FELDMANN

FÁBIO FELDMANN

CSo513B-6

CS0512B-9

CS05137-8

......... PARECER ••••••••
A competência suplementar 'prevista no art. 53, r, jã satisfaz
o pretendido pela emenda.

Pela prejudlclal1dade.

•••••••• PARECER ••••••••
A redação proposta colide com o art. 48, II.
Pela rejeição.

CS05139-4 FÁBIO FELDMANN PMOB

•••••••• PARECER ••••••••
Visa a emenda a tornar eXPl 'cito no caput do art. 14, serem
os direitos ali assegurados extensivos ao servidor público.
Consideramos que efetivamente, a não explicitação do servidor
eocer ta dar margem à 1nterpretar;ao de, em funç:!:o de suocsta
especificidade, não fazerem jus a determinados direitos de
gozo dos demais trabalhadores.
Optamos. contudo. por sanar a omissão mediante alteração do
art. 85 do AnteprOjeto Que .relaciona diSpOsições aplicávets
ao servidor pübJ 'co cfvf i. A nova redação expl feita serem
seus também os d1r.eitos assesuradcs no art. 14 ao trabalhador

Pela aprovação. na forma ao art. 85.

CS05143-2 NION ALBERNAZ PMo8 ---:--------------------------------------------------------_.._-------------
• PARECER ••••••••

Visa a Emenda.a CDnlpat1bllizar os arttgos 436 e 49... tn­
'c1sos XIX, al ~nea "1· .conf'er1ndo CClftIIPetênC:ia i Untlo e ao
Congresso Nacional para legislar lobre os direitos dos In­
ãlos.

•••••••• PARECER ••••••••
Pela rejeiçlo.
O -qucr-un-espectat de 2/8 ees membros dos tribunais, estabele
ciclo para as ciecisl5es administrativas. consta do item IX-do
art. 89 da COAlisslo UI, nJo nos cabendO, nesta fase dOs tr.a­
bal~ost exam1nar-lhB o mérito.

CS05254-4 l'JZARILOO CAVALCANTI PFL
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A emenda em causa visa a reintroduz1r no Arrtepr-of etc da Cons­
tituição a palavra igual após "voto".Dp1namos pelo acolhimen­
to

PARECER SOBRE AS EMENDAS APRESENTADAS
CSOS303-6 LYSÂNEAS MACIEL POT

~******* PARECER .*******
Com efeito, a inclusão do vocábulo "prévia" harmoniza

ria os conteúdos dos 30 e 40 No entanto, a redação do
30. repete, com fidelidade, os termos do dispositivo aprova

do na respectiva Comissão Temática, presumindo-se ser o senti
do nele expresso a vontade do Constituinte

•• **•• ** PARECER ••**••••
Propõe o Autor a supressão do dispositivo Que atribui ao

órgão jurid1co do Ministério da Fazenda a representação judi­
cial da União. na cobrança de crédito tributário e nas causas
referentes ã matéria fiscal. tendo em vista prever o Antepro­
jeto, no ar-t. 190. a instituição da Procuradoria-Geral da U­
nião, com competência exclusiva para realizar a defesa f uut-'
cfal e extrajudfcial da União

A previsão constitucional não cbatacut tza venha a pr-ôar-ta
Carta, em outro dispositivo, conferir a 6rgão diverso a re­
presentação da União, especificamente na que cancerne à co­
brança de crédito tributário e às causas referentes à matéria
fiscal.

A prop6sito, as decisões dos tribunais sobre matéria fis­
cal têm, frequentemente, evidenciado ser um imperativo a
existência de um órgão técn1co-jul"''idico espec'ifico que defen­
da os interesses da União, relativamente a seus créditos tri­
butários e matérias correlatas

Inexiste o conflito, nos termos apontados na Emenda
Pela rejeição

A emenda apresenta, contudo. uma impropriedade. visto
Que cabe ao Congresso Nacional legislar para a União

Dessa maneira. somos pela rejeição

---------CS~S2S;:~---------~~~~-~~~------------------------------~;~s--------

**.***** PARECER ********
A emenda propõe uma redação completa sobre a organização sin­
dical, substitutiva da que se encontra no Anteprojeto!. resta­
belecendo o texto que havia sido aprovado pela Comissao da

Ordem Soei a 1
O texto da Comissão da Ordem Social traduz a opção pela uni­
cidade sindical e é coerente com ela.
Mas o Anteprojeto optou pelo p tur-a t tsmo sindical e é também
coerente com este
Algumas normas em ambos os textos são comuns, pela consagra­
ção da liberdade e da autonomia sindical.
Como não existe incompatibilidade entre o pluralismo sindical

e a contribuição sindical aprovada em Assembleia Geral da en­
tidade sindical, entretanto, é de aproveitar-se a parte cor­
respondente, do texto transcr1to na emenda, o da t ínea "g",
para substituir a expressão "poderá" por "deverá". a fim de
garantir recursos ao custeio das atividades da organização
sindical, exctutoa a expressão "mediante autorização por es­
crito do interessado".
Com este aproveitamento a referida al 'inea "9" passa a ter a
seguinte redação'
"A Asaemb t ata Geral e o órgão deliberativo supremo da ent rca­
de sindical, competindo-lhe deliberar sobre sua constituição,
organização, dissolução, eleições para os 6rgãos diretivos e
de representação; e fixar a contribuição da categoria, que
deverá ser descontada em folha".
Pela aprovação parcial da emenda.

CSOS304-4

CSOS30S-2

LYSÂNEAS MACIEL

LYSÂNEAS MACIEL

POT

POT

CS05262-S OASO COIMBRA PMOB
"'******* PARECER ********

Pela aprovação. A correção proposta confere maior precisão
do texto

******** PARECER ***** •• *
Pela rejeição. A Emenda aj t er-a o mérito das disposições.

*******. PARECER ."'.*****
A supressão das expressões sugeridas na emenda importariam em
viabilizar o entendimento de Que outros di rei tos reservados

aos trabalhadores em geral não aer-f am assegurados aos servi­
dores públicos civis, contr-ar-tanco o aprovado pela Comissão
VII
Pela rejeição

CSOS306-1 LYSÂNEAS MACIEL POT

CSOS307-9 LYSÂNEAS MACIEL POT

***.**** PARECER ********
O Anteprojeto já dispõe convenientemente sobre a matéria ob­
jeto da Emenda.
Pela rejeição.

******,U PARECER *.* ••••*
A emenda propõe ã. supressão do inciso r r , do art. 14, do An­
teprojeto, porque o seguro-desemprego, referido neste ctscc­
s t t tvo, já está contemplado no inciso IV do art 361.
A dupt a referência realmente ocorre, mas não significa r-edun­
dância.
No inciso r r , do ar-t , 14, o seguro-desemprego vem relacionado
apenas como um dos direitos dos t r-abal hadores ,
No inciso IV, do art 361, no entanto, é feita menção ao se­
guro como um programa a ser inserido obrigatoriamente nos
planos da Previdência Social e esta segunda norma apresenta
caráter de oner-actona t tzacão, visto Que fixa os parâmetros do
instituto, quantc ao seu valor e dur-ação da concessão do au­
xt l ia por desemprego involuntário.
Somos pela rejeição da emenda

"'***•• ** PARECER ****** ••
Pela r-ef etção É Emenda Que modifica o mérito das disposi­

ções que se pretende alterar

*******. PARECER *******.
Pela pr-ef udtctaj toade, uma vez que a corr-eção da remissão

foi feita através de er-r-ata pelo relator

POT

POTLYSÂNEAS MACIEL

LYSÂNEAS MACIEL

..**•• *** PARECER ********
A Emenda apresentada ao Art. 245 e seus ttens e ao Art

249, restringe a agilidade do Estado em casos da gravidade
que é o Estado de Sit to,

A incomunicabilidade pcce tornar-se necessária e o mandado
judicial pode tirar a surpresa da ação. Quanto ao pronuncia­
mento parlamentar, este, está assegurado nó parágrafo único
do Art 245

Ao Art. 249 pretende manter a liberdade de imprensa o que
não seria de todo compat tvat em Estado ae Saio por razões de
guerra. etc

Somos pela rejeição

CS0530B-7

CSOS309-S

PMOB

PMOBOASO COIMBRA

NELTON FRIEDRICHCS05274-9

CSOS271-4

CSOS283-8 LYSÂNEAS MACIEL POT

.******* PARECER ***** •••
Pela rejeição. É Emenda de mérito.

****.*** PARECER **•• ****
Pretende o autor deslocar do titulo III - Das Garantias

Constitucionais - o Art 43, para reposicioná-lo como 30.
do Art. 29, da Seção "Dos Direitos Polfticos"'.

Entendemos que a emenda mfn'lmfza a importância da disposi­
ção dada à garantia Constitucional assegurada aos militares.

Pela rejeição.

CSOS310-9

CSOS3ll-7

LYSÂNEAS MACIEL

LYSÂNEAS MACIEL

POT

POT

CS052B7-l LYSÂNEAS MACIEL POT

***...** PARECER ***••***
Pela rejeição. Por inovat6ria do mérito das dtspostções ,

* PARECER * **

*****.** PARECER •••*••••
Procede a correção sugerida. De fato "termo de investidura"
é, como assinala o nobre Autor da Emenda, designativo de ato
d~ posse e o Que Quer significar o dispositivo, com a expr-as­
sao objeto de substituição, é o termo final do mandato, isto
é, o último dta a que cor responde o exer-crcto do encargo.
Pela aprovação da emenda. para adotar a r-edação nela propos­
ta

.*.**.*. PARECER **.... ***
Tem razão o nobre Autor da emenda As expressões "tef'lbOS

finais" antecedendo a expressão "convenção" são inexatas para
definir o fato pretendido. A decisão do Senado, "in casu",
tncfde sobre o texto definitivo da convenção A expressão
"termo final" tem, alias, outro significado diferente, notada
mente na 1'nguagem jur1dica, pais, nesta, s1gn1fica o illt100
dia de um prazo determinado.

Pe1a aprovação da emenda.

A emenda visa a tornar tmccss tvat a dissolução de partido po­
laico, até mesmo por decisão judicial. Ora, a al mea "b" do
inciso XV do Art. 13 do Anteprojeto, que trata da segurança
jur~dica como direito inviolável, diz, textualmente: "a lei
não poderá excluir da apr-ectacão do Poder JUdiciário nenhuma
lesão de direito" E esse dispositivo deve ser entendido de
maneira ampla, como "nada (nenhum ato, ou fato) pode ser- ex­
ctutoo, por lei, de apreciação judiciária", até porque s6 a
apreciação judiCiária é que POde estabelecer se há, ou não,
lesão de direito. Assim, para manter a coerência, dado que
julgamos o assinalado preceito essencial à ordem jur~dica,

entendemos deva a emenda ser rej ei tada

****.*** PARECER ***** •••
A uniformidade referida é de ser aceita ainda mais Que já é
consagrada a expressão "Casa" como des tünat tvo das duas Câma­
ras que compõem o Congresso Nacional
Pe1a aprovação da emenda.

POT

PFL

PFL

PFL

LYSÂNEAS MACIEL

SANDRA CAVALCANTI

SANDRA CAVALCANTI

SANDRA CAVALCANTI

*.****.* PARECER ******* ..
A ect tcta federal, nos termos do Anteprojeto, possui atribui­
cões especvr tcas que se não coadunam com a pr-oposta, Ademais,
relativamente aos portos, o Anteprojeto'-prevê a competência

do órgão de segurança, ao dispor que lhe compete os serviços
de pot tcta aérea, marHima e de fronteira. Quanto aos servi­
ços de pot tcta rodoviária e ferroviária, os termos propostos
impediriam aos Estados dispor sobre suas pot tctas rodoviária
e ferroviâf'ia.
Pela rejelção

******** PARECER ***.****
O pr-ooós t'to da emenda é suprimir o Fundo Nacional de Seguri­
dacte Sacia 1 concebido como o a t icer-ce administrat tvc-r tnao­
cetr-o de todo o sistema de Seguridade SOCial Tal supressão
implicaria na desmontagem de todo o arcabouço institucional

,da seguridad!: Social, segundo a f6rmula contemplada no Ante­
projeto, r-azão pela qual a proposta carece de pertinência, na
forma como foi articulada.
Pela rejeição.

CSOS312-S

CSOS32S-7

CSOS329-0

CSOS332-0

POT

POT

LVSÂNEAS MACIEL

LYSÂNEAS MACIEL

CSOS290-1

CSOS291-9

******** PARECER ********
Do anteprojeto da Comissão I (Art. 50.,1, a11nea e), foi su­
primida a palavra "igual", referente ao vota.COfn esse voctbu­
lo, quis o Constituinte conferir ao voto o IIlesmo peso eleIto­
ral em todos os Estados e Territ6!10s.

CSOS297-8 LYSÂNEAS MACIEL POT *****.*. PARECER *.* •••••
A emenda propõe suprimir o adjetivo "principais", que no

Art. 40. dO anteor-oj eto def i na os Três Poderes do Esta.do como
"os pe tnctpa ts 6rgãos da soberania do povo". Entendemos que
a adjetivação é desnecessária e a emenda poda .er acolhida
como de adequação técnlca.

Pela aprovação
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PARECER SOBRE AS EMENDAS APRESENTAOAS

l tter (conn ssão I), foi simplesmente suprimido no Anteprojeto
da Constituição
E não existe incompatibilidade do preceito transitório nele
contido com qualquer outro dos Anteprojetos das Comissões Te­
mát í cas , pelo menos frontal
Salvo melhor juízo. a supressão operada não cabe. nos termos
do Regimento Interno da Assembléia Nacional Constituinte.
Somos pela aprovação da emenda. para que seja inserido no An­
t eproj et o o texto do parágrafo 11 do art 49 do Anteprojeto
da Comissão I

CS05345-1 SANORA CAVALCANTI PFL

... "'****** PARECER ****"'•••
A Emenda em causa opina em questão de merito sobre o dis­

positivo que pretende suprimir
Pela rejeição

*****"'** PAR~CER ********
As transposições propostas, que passariam a ser disposições
transitarias ou remetidas à legislação complementar, desequi­
libram o texto nos pontos atacados.
Pela rejeição

CS05350-B SANDRA CAVALCANTI PFL

CS05502-1 JOAQUIM BEVI LÁCQUA PTB

******** PARECER **"'*****
A Emenda objetiva substituir a expressão "idioma nacio­

nal" por "11ngua portuguesa", no art 318.
Parece-nos conveniente a proposição, pois a segunda ex­

pressão é mai s preci sa
Somos pela aprovação da Emenda.

******** PARECER ********
Pr-e'tende o ilustre Constituinte seja suprimido o Hem lI! do
artigo 271 do Anteprojeto, que crcrbe a União de instituir
isenção de trlbutos estaduais e municipais.
Ora, a União não possui competência para conceder esse tipo
de isenção, pois que o pr-ocr to Anteprojeto, ao' dar o poder de
tributar aos Estados e Municipios, tambem impl icitamente

1hes concede o poder de outorgar as r-esoecr i vas 1senções ,
Todavia, na Constituição Federal atual esse poder da União e­
xiste, por constar expressamente da Carta Magna
A vista des~e fato, poderia sobrevir dúvida sobre se conti­
nuaria ou nao esse poder, na forma da tradição já implantada.
Convém, pois, definir o assunto cj ar-ame-rte, mantendo a norma
constante do item 111 do artigo 271 Pela rejeição

C505354-1

CS05367-2

***** ...*... PARECER ********
É -de se corrigir, efetivamente, a omissão havida.
Pe1a aprovação

SANORA CAVALCANTI

SANDRA CAVALCANTI

PFL

PFL

CS05504-7 JOAQUIM BEVILÁCQUA PTB

******** PARECER *******.
O texto do Anteprojeto representa r-eau l t ado de coeoat tbt­

1 í aação efetuada entre as conceituações de empresa nacional
proveniente da Comissão da Ordem êconomtca e a da referente
ao camtutc de Ciência Tecnologia.

Nestes termos, recuperar a definição original da Comissão
Tematica VI significaria não apenas definir sua or-evatenc ta
sobre outra ar-ea temática. não justlficável, mas também r-eco­
locar no Anteprojeto nova necessidade de adequação, imperti­
nente num Anteprojeto resultado de uma Comissão de Sistemati­
zação

Pela rejeição

******.* PARECER
Não há o que adequar.
Pela rejeição

.******* PARECER ********
O Relator não recebeu a presente emenda, a qual

não foi publicada. razão por que fica prejudicada
Pela prejudicial idade.

**** •••* PARECER *****.**
Pretende o Autor sejam snctutoos no Anteprojeto de Consti­

tuição, nas Disposições 'rr-ans í tór tas , OS arts 25 e 26 do An­
teprojeto da Comissão V, que dispõem sobre a criação do Fundo
de Descentralização, constituído pelo produto da arrecadação
da contribuição para o FINSOCIAL e outros recur-sos que 1l1e
forem destinados pela União Relativamente a essa contribui­
ção, prevê-se deva a mesma ser gradualmente extinta, à
razão de um quinto por ano.

Os dispositivos colidem com o Ar-t , 494 do Anteprojeto que
dispõe passarem todas as contribuições sociais existentes na
data da promulgação da Carta a integrar o Fundo Nacional de
Seguridade Social, confirmando, portanto. sua manutenção, ao
mesmo tempo em que lhe dá destinação escect t tca , diversa da
pretendida no Anteprojeto da Comissão V.

Isto posto, entendemos não devem ser incorporados ao texto
do Anteprojeto os dispositivos mencionadas.

Pela rejeição

PTB

PTBJOAQUIM BEVILÁCQUA

JOAQUIM BEVILÁCQUA

CS05505-5

CS05512-B

também

PFL

PTBGASTONE RIGHI

SANORA CAVALCANTI

CS05396-6

CS05376-1

**.***** PARECER ********
Defende o nobre Constituinte a posição da Comissão II, que

colocou o Imposto sobre Serviços na competência dos Municipi­
os e não na dos Estados, como fez a ccmssêo "V"

Fundamenta a ementa com a alegação de que os Municipios
continuarão a ser menos aquinhoados nas receitas tributárias

Ora. e sabido Que o Imposto Sobre Serviços não vem tendo
arrecadação expressiva, a não ser nas capitais e cidades de
grande porte Na grande maioria dos Municípios, ele é mal ad­
ministrado e quase nada representa em termos de receita

Por outro lado, os recursos dos Mun1cipios provenientes de
transferências e partilhas de impostos são consideráveis na
forma do Que está disposto no Anteprojeto da Comissão "V". a­
colhido pela Comissão de Sistematização Pode-se afirmar com
segurança Que a perda do Imposto Sobre Serviços esta plena­
mente compensada no Anteprojeto.

Pela rejeição

******** PARECER ********
Pe1a aprovação.
A alteração se faz necessária face à redação dada ao Art

49. XII

******** PARECER **** •••*
Concordamos com o autor da emenda, nos termos do parecer à e­
menda no. cs04978-1. no cs04978-1
Pe1a aprovação

******** PARECER *****.**
É procedente a transposição do art. 57 para o capitulo v, vi­
sando melhor or-aantctcaoe do texto. Atende-se, também, às e­
mendas Nos 3341-8 e 3335-3
Pe l a aprovação

PõB

PTBJOAQUIM BEVILÁCQUA

JOAQUIM BEVI LÁCQUACS05522-5

CS05520-9

PTBGASõONE RIGHICS05399-1

Art 404
Propõe a supresssão, no untco, da expressão "excetuado o
disposto no art 407"
Art 407./
Altera competência de outorga de canais de onda para o Con-
gresso nacional Cria conflito t anaenct ar com o art 99 XIV,
que estabelece como competência do Congresso Nacional, refe­
rendar a concessão
Suprime o unico do ar-r 407
Art. 408
Suprime o art 408 sem justificação. Possivelmente, tendo em
vista o 412. alterado no mar t to ,
Art 410
Suprime seu único, incorrendo em questão de merito.
Art 412
Suprime a expressão "publico", deixando os sistemas privado e
estatal. incorrendo em questão de mérito
Examinada a emenda em seus diversos df spos t t tvos , o relator
decide não acolhê-la, tendo em vista que os dispositivos a­
tuais atendem melhor ao esp se t tc do texto

******** PARECER ********
De fato a ressalva sugerida para o item I do art 122

oportuna, consoante foi justificada.
Pela aprovação.

****.*** PARECER ********
A emenda pretende, com a inclusão que propõe, trazer a

determi nação cl ara e precisa de que os orçamentos devem ter
suas despesas e receitas alocadas de forma discriminada.

Salienta-se que esta determinação está expressa no 20.

do artigo 34 do texto apresentado pela Comissão III Trata­
se. assim, de compat tb t 1 taação entre a redação apresentada no
anteprojeto, oriundo da Comissão V com o dispositivo citado
da Comissão r r r

Pel a aprovação.

CS05434-2 JOSÉ EGREJA

******** PARECER .** •• ***

PTB
CS05526-B

CS0552B-4

JOAQUIM BEVILÁCQUA

JOAQUIM BEVILÁCQUA

PTB

PTB

CS05533-1 JOAQUIM BEVILÁCQUA PTB

.******* PARECER ****** ... *
A pot i cla federal. nos termos do Anteprojeto, possui at r-tbut­
çôes especç r tcas que se não coadunam com a proposta Ademais,

nos termos da emenda, os Estados estariam impedidos de le-
gislar sobre sua policia r-ooovtar-i a
Pela rejeição

CS05493-8

CS05497-1

DIRCEU CARNEIRO

MARCIO BRAGA

PMDB

PMDB

*******. PARECER *.******
; A emenda pretende sanar incorreção de redação adequando o an­
teprojeto a boa técnica legislativa
Considerando, entretanto, que opnamos favoravelmente a emenda
No CS02181-9 de autoria do ilustre Deputado José Serra que,
entre outras determinações, suprime o inciso V do art. 297. a
Que se refere a presente emenda, entendemos pr-ej vdtcaoa esta

. proposição do nobre üeput adc Joaquim Bev t l ácqua
Pela Prejudicialidade

******** PARECER ******* ...
Pela aprovação em parte, oenoo-se ao 30 do Art. 179 a se-
gUlnte redação
" 30 - Se eleito, o Primeiro-Ministro somente poderá ser
exonerado após deccr-r toos seis (6) meses de sua posse"

******** PARECER ****.**.
A Emenda pretende suprimir parágrafo do ar t 294 que e

oriundo do texto aprovado pela Comissão Temática do Sistema
'rr tbut ar-rc , Orçamento e Finanças Trata-se, assim. de altera­
ção quanto ao merito.

Pela rejeiçãoCS05496-9 MARCIO BRAGA PMDB

CS05534-9 JOAQUIM BEVILÁCQUA PõB

******.'" PARECER *"'*...... "'*.
Pela prejudicialidade, tendo em vista a aprovação de Emenda
No 4504-1

***.**•• PARECER .*.**.*.
Realmente o par-áqr-afo 11 do art 49. do Anteprojeto da Comis­
são da Soberania e dos Direitos e Garantias do Homem e da Mu-

******** PARECER .*******
A Emenda pretende recuperar a versão proposta pela Comis­

são III r-atat tva ao dispositivo do inciso Il do art 294 que
conflita com o texto adotado no Anteprojeto oriundo da Comis­
são V Altera, portanto, o mér i to da Comissão V. espect r tco
ao assunto.

Pela rejeição

CS05500-4 JOAQUIM 6EVILACQUA PTO

CS05535-7 JOAQUIM BEVILÁCQUA PTB
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*** ............. PARECER ..."'...... ,,*......
A Emenda trata de questão sobre pontuação propondo que se in­
clua uma v'ir-çula (,) apcs a expressão "como tal definida em
lei" .
Realmente procede a observação do nobre Autor da Emenda, por­
quanto a referida expressão constitui frase intercalada, de­
vendo, por isso. ficar- entre vírgulas.
Pe 1a aprovação

******** PARECER ********
Pela Emenda em epígrafe propõe-se o deslocamento do dis-

posto na alínea "b" do item XIV do art 13. a fim de que se
1nt eçr-e ao art 277 como seu 30

Tal deslocamento se fundamenta no fato de que a referida
a l tnea trata de imunidade de imposto previsto no art. 277

Realmente. de acordo com as regras de técnica legislativa,
as exceções as hipóteses de incidência tributaria devem cons­
tar do dispositivo que ctsctnt tna a respectiva incidência.

Pe 1a aprovação

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
IX. COMISSÃO DE SISTEMATIZACÃO

PARECER SOBRE AS EMENDAS APRESENTADAS ****"'*** PARECER *****"'••
A Emenda em exame. de autoria do ilustre Deputado Nelton
Fr t edr-f ch , pretende reavivar a figura do Tribunal Constitu­
cional Que, já na Comissão temática. fora rejeitada.
Dessa forma. não ha como se acol her- a proposição do eminente
Relator da Subcomissão de Garantia da Constituição, Reforma
e Emendas
Pela rejeição da Emenda

PMDB

PMDB

PMOB

NELTON FRIEORICH

NELTON FRIEDRICH

NELTON FRIEDRICH

CS055B9-6

*"'''''''*.'''* PARECER "'."'*"'*"'*
A emenda objetiva dar à a1lnea_"m" do inciso IV do art. 18 do
Anteprojeto a redação do inciso 11 do art 60. do Anteprojeto
da Comissão da Ordem Social que assegura o pr tnctp to da untct
dade sindical
A seu favor, e alegada a eventual divisão das entidades sin­
dicais. se permitida a pluralidade, e o consequente enfraque­
cimento de seu poder r-ervtnctcator tc
Optamos pela liberdade completa de organização sindical. Con­
sideramos que 50 ao trabalhador cabe decidir. em cada caso,
de sua representação por um, dois. ou mais sindicatos por ca­
tegoria e base t er-r-ftot í at
Pela rejeição da emenda.

CS05591-S

CS05592-6

PT6

PTB

JOAQUIM BEVILÃCQUA

JOAQUIM BEVILÁCQUA

CS05537-3

CS0553S-1

** .... **** PARECER
Concordamos com a emenda
Pela aprovação

CS05541-1 JOAQUI M 9EVI LÁCQUA PTB *****"' ...... PARECER ********
A matéria já recebeu regulamentação explcita no artigo 13

Hem IV, alinea "e" deste Anteprojeto Constitucional.
Pela rejeição.

CS05542-0 JOAQUIM BEVILACQUA PTB
CS05593-4 NELTON FRIEDRICH PMDB

******,,* PARECER *... ******
A Emenda propõe a supressão de dispos1vos aprovados no

âmbito da Comissão Tecntca (Comissão VI)
Pela rejeição.

***""'*** PARECER ***** ... **
O alcance da emenda e superior ao que foi definido nas Comis­
sões Temáticas.
Pela rejeição.

****"''''...... PARECER ********
A emenda pretende suprimir a vedação de acumulação de aposen­
tadorias estatuída pelo art 364 Considerando-se o proposito
mor-al tzante do dispositivo e sua articulação com as novas ba­
ses do segmento pr-ev tdencf at da Seguridade Social, a proposta
carece de oportunidade e pertinência.
Pela rejeição.

******** PARECER ** ...*****
O que a Emenda pretende alcançar, de acordo com sua justi­

ficativa, está regulado no pr-óprio artigo 148 A exclusão do
termo "no que couber" trará contradições que inviabl1 'í zar-ão
a norma vez que nem sempre as disposições da Seção IX. do ca­
pt tuto I, do t í tuto v, são aplicáveis aos Tribunais de Contas
dos Estados e do Distrito federal, ou aos Conselhos de Contas
dos Munic\pios.

Pela rejeição

PMDB

PMDB

PMDB

PMOB

NELTON FRIEDRICH

NELTON FRIEDRICH

JúLIO COSTAMILAN

ROSE DE FREITAS

CS05594-2

CS05595-1

CS05596-9

CS05605-1

CS05544-6 JOAQUIM 6EVILÁCQUA PTB

******* ... PARECER .* ...."'***
A Emenda determina a inclusão de qualquer fundo relativo

ao sistema de previdência social no disposto no inciso III do
Art. 292. Trata-se de corrigir lapso evidente e de compatibi­
lizar com o Que estava disposto no Art. 44 do Anteprojeto da
Comissão da Ordem Social e excl utdo na presente proposta

Ademais, considerando que o inciso I do mesmo artigo faz
expressa referência á palavra "fundos" não poderia o inciso
I II dei xar de fazer a mesma r-eeer-ênct a sob o r i sco de
excluir os fundos do orçamento do sistema de pr-evtcrêocta e
aas t s'tencí a social

Pe1a aprovação

CS05557-S JOÃO CALMON PMDB
****"'.** PARECER *.*"' ... ***

par: ~~~~~~:~t~e~~sE~~g~~l~~~~O~u~~~ ~r;g~ia~; ~~g~~~~;i~os
Estados, do Distrito Federal e dos MunicíploS. Matéria envol­
vendo merito

Pela rejeição.·

******"'. PARECER **"''''",***
Trata-se de emenda modificativa do parágrafo 10 do art. 293
do Anteprojeto, cujas tnctscas seriam parcialmente alterados,

quer na redação, quer na ordem e na quantidade numérica.
Justifica-a seu l1ustre autor com a necessidade de se compa­
tibilizar o disposto no art. 37 da Comissão V com o estabele­
cido nos arts 34 e 36 da Comissão UI
Desapor-tunadamente , não ha como aceitá-la por inteiro, já que
envolve mérito e, a rigor, 50 ha adequação no tocante ao in­
ciso I Aliás, essa adequação redacional e semelhat e à da e­
menda CS03974-2, cuja aprovação foi aqui sugerida.
Assim sendo, deve a presente ser considerada parcialmente a­
colhida.
PeJa aprovação parcial,

****** ... * PARECER ********
Ja nos nr-onunc tamos a respeito na emenda no. cs 03313-2
Pela rejeição.

**"***** PARECER ******* ...
O autor da Emenda, tr-r-es tunaoo. propõe a manutenção do dis­
posto nos arts 41 e 42 do anteprojeto da Comissão Temática
No 1, nos termos do ar-t 19 20 do Regimento Interno da
Assembleia Nacional Constituinte. A Emenda tem Como fulcro
a preservação do Tribunal de Gar-antias Constitucionais para
julgar o que está" acima e fora do Estado li, como a digni­
dade da pessoa humana Seria um rr ibunat de índole estritamen­
te social e humano, não se confundindo com o S T.f , de ca­
ráter judiciário.
Esta Comissão optou pela supressão do Tribunal de Garantias
dos Direitos Constitucionais, atribuindo ao Supremo Tribu­
nal Federal a competência ccmet ida ao or-aão que se pretendia
criar
Somos, pois, pela rejeição

",**"'*"'** PARECER **"'*****
A proposta da Emenda altera o sentido do dispositivo. pois o
texto do Anteprojeto expt tct ta a regul ação da reprodução e
não da capacidade de reproduzir
Pela rejeição.

****"' ... ** PARECER ****,,***
A emenda objetiva a retirada da parte final do inciso XXI do
artigo 14, que permite o trabalho a menor de 14 anos, por
três horas d1ar1as, na condição de aprendiz, de maneira a

restabelecer o texto da Comissão da Ordem Social.
O trabalho do menor- é fato no Br-asil e contribui para o sus­
tento de parcela significativa de faml1ias de baixa renda
Fechar os olhos a essa realidade contribuiria somente para
privar esse trabalho de qualquer proteção legal. O perfil da
economia, e da distribuição de riqueza, do pais nâo poss tbt t i
ta ainda a supressão do trabalho da criança Trata-se, portan
to, de regulá-lo, de forma a f mpedtr- práticas abusivas que
coloquem em rlSCO o tempo necessario à educação e ao lazer.

Pela rejeição da emenda

PMDB

PMOB

FERNANDO LYRA

ALUíZIO CAMPOS

CS05609-4

CS0561'-6

PMDB

PMD6

NElTON FRIEDRICH

NELTON FRIEDRICH

CS05577-2

CS055S1-1

.****.** PARECER ...*******
Os percentuais aqui sugeridos, embora desejaveis, vão a­

lem do razoavel em matéria de vinculação da receita de impos­
tos

Somos pela rejeição

**"'***** PARECER ********
O acréscimo proposto fere o pr tnctp to federativo.

---------cSÕ~Sã6:~---------~~~TÕN-;~~~~;~c~------------------------;;~~--------

C$05584-5

CS055S5-3

NELTON FRIEDRICH

NELTON FRIEDRICH

PMDB

PMDB

*******. PARECER ,,*******
O autor da Emenda, tr-r-es tçnaoo, propõe a manutenção do dis­
posto nos arts 41 e 42 do anteprojeto da Comissão Temática
No 1, nos termos do art 19 20 do Regimento Interno da
Assembleia NaclOnal Constituinte A Emenda tem como fulcro
a preservação do Tr f Duna1 de Garant 1as Const f tuc tona i 5 para
julgar o que está" acima e fora do Estado ", como a digni­
dade da pessoa humanac Ser-i a um Tribunal de tnoole estritamen­
te social e humano, não se confundindo com O S. T.F , de ca­
ráter judiclário
Esta Comissão optou pela supressão do Tribunal de Garantias
dos Direitos Constitucionais, at r tbu í ndo ao Suprema Tribu­
nal federal a competência cometida ao orgão que se pr-etend-a
criar
Somos, pois. pela rejeição

... **"'***'" PARECER ....*... ****
Pela prejudicialidade. A remissão foi corrigida em errata pu­
blicada pelo Relator

**"'**.*. PARECER **"'*****
A inclusão intentada pela Emenda busca mudar o foro de

competência para julgamento dos Conselheir-os dos Tribunais de
Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos auntc tptos Ma­
ter-ia Que envolve mer t to

Pela rejeição.

CS05615-9 LYSÂNEAS MACIEL POT

*"'****** PARECER ********
Procedente a aná l rse do autor da proposta. Diante do que fOi
decidido nas Comissões 'temat f cas , porem, não estamos autoriza
dos a proceder à supressão pretendida
Pela rejeição

**.***** PARECER ****"''''**
Visa a emenda, no Art. 13, inciso VII. a compatibilizar as

alíneas "e" e "f". E um caso t í otco de adequação técnica
Pelo acolhimento.

CS055SS-S NELTON FRIEDRICH PMD6
CS05622-1 VIRGíLIO TÁVORA POS
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